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Recuperação Extrajudicial 

 

AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A., administradora 

judicial nomeada nos autos da RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL de FLYTOUR AGENCIA DE 

VIAGENS E TURISMO LTDA e outras (“Grupo Flytour”), vem respeitosamente à presença de V. 

Excelência, em cumprimento à r. decisão de fls. 1631/1632, requerer a juntada do incluso 

RELATÓRIO que compreende a análise das questões indicadas por esse d. Juízo: a) controle de 

legalidade do plano; b) regularidade dos termos de adesão; c) verificação do quórum de aprovação; 

d) análise das cessões de fls. 1318/1319 e fls. 1382/1407; 5) análise sobre a alienação do grupo 

econômico. 

 

Sendo o que cumpria para o momento, permanece esta auxiliar a inteira 

disposição deste d. Juízo para quaisquer esclarecimentos e/ou complementações que se fizerem 

necessárias. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 5 de abril de 2022. 

 

JOICE RUIZ BERNIER   LUIS EDUARDO M. RUIZ 

   OAB/SP 126.769        OAB/SP 317.547 

 

  ALINE TURCO                                          JÉSSICA BRAGA VAL 

              OAB/SP 289.611                                               OAB/SP 400.136 
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1. INTRODUÇÃO 
 

1.1.NOMEAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 
 

Em 02 de fevereiro de 2022, por meio da r. decisão de fls. 1631/1632, esta Administradora Judicial foi nomeada nos presentes autos para 

auxiliar esse d. Juízo especificamente em relação: a) ao controle de legalidade do plano de recuperação extrajudicial; b) a verificação da 

regularidade dos termos de adesão; c) a verificação do quórum de aprovação do PRE e análise das cessões de fls. 1318/1319 e fls. 1382/1407; 

e d) a análise sobre a alienação do grupo econômico em recuperação extrajudicial, restando determinada a apresentação de relatório com as 

análises designadas em 30 (trinta) dias após a aceitação do encargo. 

 

Diante disso, em 07 de fevereiro de 2022 esta auxiliar aceitou o honroso encargo e firmou termo de compromisso, acostado às fls. 1640.  

 

Contudo, como exposto às fls. 1657/1658, os documentos relativos aos créditos e à operação de alienação do grupo econômico foram 

disponibilizados pelas Recuperandas apenas no dia 22 de fevereiro, de modo que foi necessário requerimento para que o prazo concedido 

fosse contado a partir da referida data, a fim de garantir que o relatório determinado contivesse as mais acuradas informações acerca das 

minuciosas análises realizadas. 

 

Sobreveio, então, a r. decisão de fls. 1659, que por não vislumbrar prejuízo às partes, concedeu à Administradora Judicial prazo suplementar 

de 30 (trinta) dias para apresentação das análises determinadas. 
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1.2. SÍNTESE DA INICIAL 
 

Trata-se de pedido de Recuperação Extrajudicial ajuizado em 14 de julho de 2021 pelas empresas FLYTOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LTDA., FLYTOUR BUSINESS TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA., FLYTOUR EVENTOS E TURISMO LTDA., 

FLYTOUR FRANCHISING ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., INNOVATION FTGP TRAVEL PARTICIPAÇÕES S.A., BEST 

OPTION VIAGENS E TURISMO LTDA., CONEXXE TRAVEL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. e VAI VOANDO 

VIAGENS LTDA., com a apresentação de Plano de Recuperação Extrajudicial que engloba os credores definidos como “credores financeiros, 

não operacionais e sem garantia real”.  

 

Narram as Recuperandas em sua petição inicial que são integrantes do Grupo Flytour, que se auto intitula o principal operador de turismo 

de negócios do País, atuando em diversos estados brasileiros, além de outros países. Afirmam que o Grupo, fundado em 1974, é composto 

por 17 (dezessete) empresas e atua principalmente no ramo do turismo nacional, sendo líder no mercado corporativo e contando com cerca 

de 9.000 (nove mil) clientes de diversos portes.  

 

Em 1979 a empresa Flytour Viagens e Turismo, anteriormente denominada Edo Representações Ltda., passou por uma reestruturação, com 

a alteração de sua marca e a consolidação no mercado de agências de turismo e representação de linhas aéreas em todo o país. Já em 1992, 

foi fundada a empresa Flytour Franchising que originou a rede “Flytour Business Travel Brasil”. Em 2007, o Grupo adquiriu as operações 

da American Express Business Travel Brasil, passando a gerenciar as despesas com viagens corporativas dos clientes da referida operadora 

de cartão de crédito. A partir de então, o Grupo foi expandindo suas atividades passando a atuar em todos os seguimentos do setor de turismo, 
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adquirindo as operações de eventos da Canatur Eventos e unindo-se às operações da Gap Net. Atualmente, além das empresas atuantes no 

Brasil, o Grupo possui uma unidade consolidadora nos Estados Unidos.  

 

Ainda, as Recuperandas afirmam que o Grupo Flytour conta com mais de 1.200 (mil e duzentos) funcionários e que as empresas Requerentes 

são responsáveis pela maior parte da receita do Grupo, que em 2019 movimentou em sua cadeia de operação a monta de aproximadamente 

R$ 5.600.000.000,00 (cinco bilhões e seiscentos milhões de reais). 

 

No entanto, segundo alegam, o seguimento do turismo, principal setor de operação das empresas do Grupo, sofreu significativo impacto com 

a pandemia do COVID-19, restando praticamente inoperante em razão das políticas de isolamento social e restrições de deslocamento, o que 

ocasionou brusca queda em seu faturamento e frustrou as projeções traçadas para os negócios do Grupo. Ainda, as Recuperandas trazem 

dados do mercado de turismo durante o ano de 2020, afirmando ter ocorrido uma retração no setor na ordem de 33% quando comparado a 

2019. Já o setor da aviação, igualmente abalado com a crise pandêmica, experimentou em 2020 resultados semelhantes aos verificados em 

2006, com retração de aproximadamente 55% comparado ao ano anterior.  

 

Diante disso, as Recuperandas argumentam que estão sendo assoladas por grave crise financeira, tendo suas vendas reduzidas em cerca de 

95% desde o segundo semestre de 2020, de modo que se viram obrigadas a ingressar com a presente ação para viabilizar a manutenção de 

suas atividades e preservar o emprego de seus colaboradores. Neste tocante, esclarecem que a pretensão é de “reestruturar dívidas pontuais, 

com credores financeiros, não operacionais e sem garantia real”, o que implicou na opção pelo procedimento de Recuperação Extrajudicial, 

amenizando os impactos negociais que seriam gerados com um pedido de recuperação judicial. 
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No tocante às razões da crise, afirmam que além das medidas de lockdown decorrentes da crise pandêmica, outro fator de relevante impacto 

foi a variação cambial da moeda norte-americana, que possui implicação direta nas operações, sobretudo nos preços das passagens aéreas, 

fazendo com que o Grupo precisasse aumentar seu endividamento para suprir as despesas de curto prazo. 

 

Ao longo da peça exordial, as Recuperandas esclarecem a atuação específica de cada empresa Requerente e informam os impactos financeiros 

experimentados por cada uma delas, bem como demonstram sua interdependência como um grupo econômico, encontrando-se sob o mesmo 

controle societário e com atuação conjunta no mercado, destacando a empresa Flytour Agência de Viagens e Turismo como a consolidadora 

do Grupo Flytour. Diante disso, afirmam ser necessária a consolidação processual e substancial, apresentando um único Plano de Recuperação 

Extrajudicial. 

 

Também discorrem sobre as demais empresas do Grupo Flytour que não integram o polo ativo da demanda por não terem assumido obrigações 

financeiras da natureza abrangida pelo PRE ou por não possuírem efetiva operação.  

 

Finalmente, as Recuperandas expõem a viabilidade econômica do Plano de Recuperação Extrajudicial, com a consequente superação da crise 

financeira. Explicam que, para se reestruturar, contam com a assessoria da Alvarez & Marsal, além de já terem implementado mudanças 

significativas em sua estrutura como redução no quadro de colaboradores, consolidação dos escritórios visando redução nos alugueis, redução 

das despesas com tecnologia, redução na contratação de serviços terceirizados e aumento no controle de inadimplência. Tais medidas 
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tornaram a operação do Grupo Flytour mais enxuta, aumentando sua eficiência. Além disso, houve a captação de novos clientes com a 

celebração de contratos relevantes com empresas de grande porte.  

 

Assim, estimam que em 2023 o volume de vendas se equipare ao período pré-pandêmico, retomando seus patamares habituais, uma vez 

reduzido seu endividamento e suas despesas, tornando viável o aumento de seu caixa. 

 

1.3.QUESTÕES PRELIMINARES JÁ DECIDIDAS 
 

Como narrado, o pedido de Recuperação Extrajudicial foi distribuído em 14 de julho de 2021 e, tão logo recebido por este d. Juízo, foi 

deferido seu processamento por meio da r. decisão de fls. 459/461, verificando-se o preenchimento dos requisitos legais, notadamente os 

previstos nos artigos 48 e 163 da Lei 11.101/2005.  

 

Na mesma ocasião, foi analisado o pleito de consolidação substancial, que restou deferido sob a fundamentação de que as Requerentes 

comprovaram que possuem o mesmo controle diretório, interdependência de suas atividades, parcial coincidência em seus quadros 

societários, prática de transações comuns e existência de garantias cruzadas, além de apresentarem-se no mercado como grupo econômico 

de fato, atendendo o disposto nos artigos 69-G e 69-J da LRE.  

 

Assim, restou justificado o litisconsórcio ativo, bem como a aglutinação dos ativos das Recuperandas para o pagamento dos credores, com a 

consequente apresentação de PRE unitário submetido a deliberação única.  
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1.4. SÍNTESE DAS IMPUGNAÇÕES AO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL À LUZ DO ARTIGO 164, §3º DA LRE 
 

Inicialmente, cumpre destacar que, nos termos do que determina o artigo 164 da LRE, após a distribuição do pedido de homologação do 

Plano de Recuperação Extrajudicial e publicação do edital de convocação dos credores, estes poderão apresentar impugnação do PRE no 

prazo de 30 (trinta) dias, onde somente poderão alegar (i) o não preenchimento do percentual mínimo previsto no caput do art. 163 da LRE, 

(ii) a prática de qualquer dos atos previstos no inciso III do art. 94 ou do art. 130 da LRE, ou descumprimento de requisito previsto na LRE; 

e (iii) o descumprimento de qualquer outra exigência legal, conforme dispõe o §2º do dispositivo. 

 

Foram apresentadas nos autos impugnações ao Plano de Recuperação Extrajudicial pelos credores (não signatários) Banco Bradesco S.A., 

Banco Sofisa S.A., Itaú Unibanco S.A., Banco do Brasil S.A. e BS Factoring Fomento Comercial Ltda, as quais serão tratadas de forma 

individualizada, conforme abaixo: 

 

1.4.1. BANCO BRADESCO S.A. (FLS. 509/525, 1533/1549 E 1619/1622)  
 

O credor não signatário Banco Bradesco S.A. apresentou às fls. 509/525 impugnação ao Plano de Recuperação Extrajudicial, pela qual 

alegou, inicialmente, que o crédito arrolado em seu favor não se sujeita à Recuperação Extrajudicial uma vez que é decorrente de alienação 

fiduciária, nos termos do disposto nos artigos 161, § 1º c/c 49,§3º da Lei 11.101/2005. 
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Segundo afirma o credor, seu crédito decorre do Instrumento Particular de Confissão de Dívidas (OP 385/4560953), firmado em 21/08/2020 

com a devedora FLYTOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO, e do Instrumento Particular de Confissão de Dívida nº. 385/4560767, 

celebrado em 21/08/2020 com BEST OPTION VIAGENS E TURISMO LTDA, ambos garantidos por cessão fiduciária de recebíveis. 

 

Além da não sujeição de seu crédito, alega o credor que o PRE não teria observado as classes de credores previstas no artigo 83 da LRE, 

adotando como critério para a sujeição dos créditos aqueles considerados “créditos financeiros”, sem especificar que tipo de operação se 

enquadraria no critério adotado e ferindo o princípio do Par Conditio Creditorum com relação aos demais credores quirografários.  

 

Ademais, afirma que o PRE não atendeu com clareza o disposto no artigo 163, §6º, III da LRE, uma vez que a Recuperanda não teria exposto 

com precisão a natureza dos créditos dos credores signatários. Argumenta que os créditos dos Fundos aderentes ao PRE são oriundos de 

cessões de crédito e não há informações quanto à natureza dos créditos cedidos, de modo a impossibilitar a afirmação de que todos os créditos 

sujeitos ao Plano de Recuperação Extrajudicial possuem a mesma natureza de créditos financeiros, já que, nos termos do artigo 83, §5º da 

LRE, os créditos cedidos mantêm sua natureza original. 

 

Também afirma o credor que a lista de credores aderentes apresenta indícios de simulação de créditos, pois os créditos detidos pelos Fundos 

aderentes podem se tratar, em verdade, de créditos de partes relacionadas que foram a eles cedidos e, consequentemente, não se sujeitariam 

ao procedimento da Recuperação Extrajudicial conforme preconiza o artigo 163, §3º, II da Lei 11.101/2005. Nesses termos, argumenta que, 

pela análise dos documentos contábeis das Recuperandas, os financiamentos e empréstimos contraídos perfaziam um montante inferior que 
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aquele relacionado no rol de credores financeiros e as Recuperandas não apresentaram os documentos que originaram os créditos cedidos 

aos Fundos signatários do PRE, bem como a indicação dos registros contábeis da transação, como determina a Lei. 

 

Finalmente, o credor impugna as condições de pagamento previstas no Plano de Recuperação Extrajudicial, arguindo, ainda, que a ‘opção B’ 

não pode ser aplicada às instituições bancárias por força da Resolução 1.777 do Banco Central, e aponta supostas ilegalidades, notadamente 

quanto à exoneração das obrigações assumidas por sócios e devedores solidários e a supressão das garantias prestadas, confrontando a regra 

do artigo 49, §1º da LRE, bem como no que tange ao não pagamento de custas e despesas processuais nas ações em que for parte. No tocante 

à conversão do crédito em equity, o credor alega que, em que pese o PRE prever esta possibilidade por meio da concessão de DIP Finance, 

não informa com clareza as condições de pagamento e privilégios aos credores que assim optarem, tampouco quais os valores mínimos de 

concessão. 

 

Assim, requer o credor o indeferimento do pedido de homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial ou, subsidiariamente, a exclusão 

dos créditos garantidos por cessão fiduciária e o exercício do controle de legalidade do PRE pelo Juízo.  

 

Posteriormente, às fls. 1533/1549, após resposta das Recuperandas às fls. 1466/1498, o credor Bradesco reiterou seus argumentos da 

impugnação ao PRE e ressaltou que as garantias fiduciárias que recaem sobre seus créditos permanecem hígidas, uma vez que as cessões 

fiduciárias de recebíveis pactuadas abrangeram os títulos existentes e futuros. Além disso, reiterou que os documentos apresentados pelas 

Recuperandas e pelos Fundos signatários do PRE não demonstram que a natureza dos créditos é financeira, uma vez que ausentes os contratos 

que originaram os créditos cedidos.  
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Nesse sentido, pontua que o crédito arrolado em favor de FOR CDI Fundo de Investimentos Creditórios Não Padronizados é decorrente do 

crédito cedido por SIFRA S.A oriundo de confissão de dívida no montante de R$ 4.709.166,00, mas não há informações quanto aos títulos 

objeto da dívida confessada, que podem não ter origem financeira. Quanto ao crédito detido por MN I - Fundo de Investimentos em Direitos 

Creditórios Não Padronizados Aberto – FIDC NP, argumenta que as partes se limitam a informar que o crédito tem origem em cessão 

pactuada com UNIK S.A (atual Bulla S.A), que supostamente seria uma instituição financeira especializada em empréstimos e contas de 

pagamento, mas que o instrumento de cessão foi juntado aos autos como sigiloso, impossibilitando a análise pelos demais credores. Ainda 

ressalta a ausência de lançamento na contabilidade das Recuperandas dos créditos detidos pelos Fundos signatários nas rubricas relativas a 

empréstimos e financiamentos. 

 

Por fim, às fls. 1619/1622 o credor Bradesco manifestou-se acerca da notícia trazida aos autos pelo credor Itaú Unibanco S.A às fls. 1502 

quanto à venda do Grupo Flytour ao Grupo Belvitur Viagens e Turismo pelo valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), onde 

destacou a falta de informações e documentos por parte das Recuperandas, a ausência de previsão de transferência do controle societário no 

PRE como meio de recuperação, bem como que o valor da venda das Recuperandas é significativamente superior ao passivo sujeito à 

Recuperação Extrajudicial, de modo que o procedimento possivelmente não seria mais necessário, estando superada a crise que originou o 

pedido de homologação do PRE.  
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1.4.2. BANCO SOFISA S.A. (FLS. 600/617 E 1566/1578) 

 

O credor não signatário Banco Sofisa S.A apresentou impugnação ao Plano de Recuperação Extrajudicial às fls. 600/617, onde informou a 

distribuição do incidente de impugnação de crédito nº 1000809-37.2021.8.26.0260 que visa discutir o crédito arrolado em seu favor, alegando 

que este não se sujeita à Recuperação Extrajudicial uma vez que é decorrente de cessão fiduciária de duplicatas, nos termos do disposto no 

artigo 49,§3º e 161, §1º da Lei 11.101/2005, além de não estar atualizado devidamente. Segundo afirma o credor, seu crédito decorre da 

Cédula de Crédito Bancário PAF06778-1, emitida em 24/08/2020, no valor histórico de R$ 5.760.000,00, garantida por cessão fiduciária de 

recebíveis. 

 

Quanto às disposições do PRE, o credor alega a existência de ilegalidades, notadamente a violação do artigo 163, §1º e §6º, III da LRE. 

Argumenta que o PRE foi aderido por apenas dois credores, quais sejam os Fundos FOR CDI e MN-I, administrados pela mesma corretora, 

Monetar, e representado pelas mesmas pessoas físicas, Luiz Álvaro de Paiva Ferreira e Maurício Zuanazzi, o que levantaria suspeitas acerca 

do preenchimento do quórum de adesão previsto no artigo 163 da LRE. 

 

Ademais, afirma que a Recuperanda não informou com precisão a origem dos créditos dos credores signatários, inexistindo nos autos 

documentos que comprovem a que título tais créditos foram contraídos. A esse respeito, afirma que o procedimento poderia ser fraudulento, 

na medida em que os créditos dos dois únicos credores aderentes ao PRE, suficientes para superar o quórum legal, poderiam ter sido 

contraídos justamente para viabilizar o pedido de homologação do PRE. Assim, aponta afronta ao artigo 163, §6º, III, ante a ausência de 
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informações quanto à natureza e origem dos créditos detidos pelos credores signatários do PRE, de modo a não ser possível atestar a 

idoneidade das adesões e preenchimento do quórum mínimo para a sua homologação. 

 

Aduz, ainda, que não é possível apurar se os credores signatários correspondem a mais da metade dos créditos sujeitos ao PRE, já que foram 

considerados na relação de credores créditos que não se sujeitam ao procedimento, como os que possuem garantia fiduciária, inclusive do 

próprio Banco Sofisa.  

 

Além disso, alega violação ao artigo 163, §1º da LRE já que o PRE não faz referência clara ao grupo de credores a ele sujeitos, limitando-se 

a mencionar “credores financeiros”, sem especificar que tipo de operação se enquadraria no critério adotado, o que poderia implicar em 

ofensa ao princípio da Par Conditio Creditorum e impossibilidade de apuração do quórum legal de adesão ao PRE.  

 

Finalmente, o credor impugna as condições de pagamento previstas no Plano de Recuperação Extrajudicial, arguindo abusividade no deságio 

proposto na ‘opção A’ e deságio implícito na ‘opção B’. Outrossim, aponta supostas ilegalidades, notadamente quanto à liberação das 

garantias prestadas, confrontando a regra do artigo 49, §1º da LRE. Assim, requer o credor o indeferimento do pedido de homologação do 

Plano de Recuperação Extrajudicial e subsidiariamente reitera os pedidos formulados no incidente de impugnação de crédito nº 1000809-

37.2021.8.26.0260, acerca da exclusão de seu crédito.  

 

Posteriormente, após manifestação das Recuperandas de fls. 1466/1498 e manifestações dos credores signatários, o Banco Sofisa, às fls. 

1566/1578, reiterou seus argumentos da impugnação ao PRE e impugnou o crédito do Fundo MN-I, aderente ao PRE, afirmando que, em 
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razão do crédito cedido ele não ostenta natureza de credor financeiro,  na medida em que o titular originário do crédito, Bulla S.A, se trata de 

fintech com natureza de “Sociedade de Empréstimos entre Pessoas”, não se equiparando a instituições financeiras, além de não compor o 

Sistema Financeiro Nacional, prestando serviços de administração de cartão de crédito.  

 

Ressaltou, ainda, que as cessões de crédito que originaram os créditos aderentes ao PRE ocorreram dias antes da distribuição do pedido de 

homologação do PRE, bem como que a venda das Recuperandas ao Grupo Belvitur se deu cerca de 3 (três) meses antes do ajuizamento da 

demanda, o que sugere que a Recuperação Extrajudicial poderia ter sido forjada, inexistindo crise financeira a ser superada pelo procedimento. 

 

Por fim, acerca da venda do Grupo Flytour ao Grupo Belvitur Viagens e Turismo, o credor alega ofensa ao artigo 164, III, §3º c/c 94 da Lei 

11.101/2005, na medida em que as Recuperandas transferiram seu controle societário a terceiros à revelia dos credores, sendo certo que tal 

operação não estava prevista no PRE.   

 

1.4.3. ITAÚ UNIBANCO S.A. (FLS. 652/659, 1502/1504 E 1518/1521) 

 

Inicialmente, o credor não signatário Itaú Unibanco afirma que o valor do crédito arrolado em seu favor está aquém do valor efetivamente 

devido, que seria no importe de R$ 2.333.483,09 (dois milhões, trezentos e trinta e três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e nove centavos). 
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Ato contínuo, impugna as disposições do Plano de Recuperação Extrajudicial sobretudo no que tange à Clausula 5.1.1, item (ii), que 

condiciona a escolha pela opção de pagamento “A” à exoneração das obrigações assumidas pelos garantidores, devedores solidários e 

coobrigados, argumentando ser abusiva e ilegal. 

 

Também apresenta impugnação à cláusula 6.1, na medida em que prevê a impossibilidade de execução por ações autônomas de qualquer 

crédito detido em face das Recuperandas e de seus coobrigados, propondo-se camufladamente a extinção das execuções movidas em face 

das empresas e dos seus garantidores, o que não possui respaldo legal. Ainda, afirma o credor que a intenção de extinção das execuções está 

corroborada pela cláusula 7.5 do PRE, que propõe a isenção do pagamento de custas e sucumbência nas ações em que a Recuperanda e seus 

coobrigados sejam parte, o que seria igualmente ilegal. 

 

Por fim, o credor alega que a cláusula 7.8 seria contra legem, uma vez que condiciona o descumprimento do PRE à previa notificação, com 

a previsão de prazo de 90 (noventa) dias úteis para purgação da mora, o que contraria o disposto no artigo 161, §6º da Lei 11.101/2005. 

 

Assim, requer a retificação do crédito arrolado em seu favor e que sejam declaradas ilegais as cláusulas 5.1.1, (ii); 6.1; 7.5 e 7.8 do PRE. 

 

Posteriormente, às fls. 1502/1504, o credor Itaú noticiou a venda do Grupo Flytour à Belvitur Viagens e Turismo Ltda., destacando que as 

Recuperandas permaneceram silentes quanto à operação, sem nada informar aos credores e ao Juízo e sem esclarecer como a alteração do 

seu controle societário impactaria no PRE proposto, em razão da possível sucessão empresarial. Destacou, ainda, que a venda integral das 

Recuperandas não estava prevista como meio de soerguimento. Ainda, às fls. 1518/1521, o credor destacou que as Recuperandas, apesar de 
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intimadas,  não apresentaram a sua atual documentação societária e não esclareceram o impacto da venda do Grupo Flytour no Plano de 

Recuperação Extrajudicial, destacando que a operação apenas seria legítima se estivesse prevista no PRE e garantisse aos credores, no 

mínimo, condições de pagamento equiparadas às que ocorreriam em caso de falência. 

 

1.4.4. BANCO DO BRASIL S.A (FLS. 683/696 E 1550/1560) 

 

O credor não signatário Banco do Brasil apresentou impugnação ao Plano de Recuperação Extrajudicial às fls. 683/696, onde questionou a 

delimitação dos créditos sujeitos ao presente procedimento, tidos como créditos financeiros, uma vez que dentre eles encontra-se crédito 

detido por pessoa física (João Mangini). 

 

Além disso, o credor alega não estar suficientemente demonstrado na petição inicial o preenchimento do quórum mínimo de adesão ao PRE, 

uma vez que os credores aderentes se tratam de fundos de investimento e não resta clara a natureza dos créditos a eles cedidos, ora arrolados 

na recuperação extrajudicial. Destaca que os créditos financeiros são apenas um dos tipos de crédito que podem ser objeto de cessão aos 

fundos de investimento,  não sendo possível presumir que os créditos arrolados na Recuperação Extrajudicial em favor dos fundos aderentes 

sejam de fato créditos financeiros, posto que não foram acostados aos autos os instrumentos que os originaram. 

 

Não obstante, informa que, em análise pormenorizada do último informe do Fundo MN I, credor signatário com crédito equivalente a 53,34% 

do passivo sujeito ao PRE, verifica-se que este detém em carteira a quantia de R$ 216.902.850,78, mas quando detalhada a carteira por 

seguimento, o seguimento financeiro aparece zerado, indicando que o fundo não detém créditos deste tipo. 
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No mais, o credor contesta o crédito arrolado em seu favor, afirmando ser superior ao declarado pelas Recuperandas e que parte deste crédito 

está garantido por cessão fiduciária de recebíveis, bem como impugna algumas disposições do PRE, sobretudo quanto ao condicionamento 

da escolha pela opção “A” de pagamento à exoneração das obrigações dos coobrigados e quanto à vinculação do credor que apresentar 

“ressalvas, condições suspensivas ou resolutivas” à opção “B” de pagamento, e que esta última opção não pode ser aplicada aos Bancos por 

força do art. 3º da resolução 1.777 do BACEN.  

 

Por fim, o credor argumenta que a cláusula 5.1.2 deve ser reputada nula, posto que não dispõe com clareza como ocorreria a conversão do 

crédito em equity por meio da concessão de DIP Financing, e que a cláusula 6.4 carece de previsão legal ao impor que a discussão sobre os 

créditos se dê em ação autônoma. Alega também que a cláusula 7.5 do PRE implica em violação ao artigo 85 do Código de Processo Civil, 

uma vez que as Recuperandas não podem dispor sobre direito pertencente aos patronos da parte vencedora nas demandas judiciais, e tampouco 

sobre as custas processuais, pertencentes ao Estado. Assim, requer a extinção do feito e subsidiariamente a adequação de seu crédito e o 

controle de legalidade do PRE. 

 

Posteriormente, às fls. 1550/1560, o credor se manifestou acerca da notícia de venda do Grupo Flytour ao Grupo Belvitur, onde destacou a 

ausência de informações neste tocante por parte das Recuperandas e de previsão da operação no PRE como meio de recuperação, bem como 

questiona a subsistência da crise alegada pelo Grupo Flytour ante a transferência de seu controle societário e o valor envolvido na alienação 

do grupo. No mais, reitera os termos de sua impugnação de fls. 683/696 e impugna os documentos acostados pelos fundos aderentes do PRE 

às fls. 1265/1323 e 1324/1419, alegando sua insuficiência para demonstrar a origem dos créditos cedidos em seu favor e a sua sujeição à 

Recuperação Extrajudicial. 
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1.4.5. BS FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA (832/836 E 1264) 

 

BS Factoring Fomento Comercial Ltda. apresentou impugnação ao Plano de Recuperação Extrajudicial às fls. 832/836. Posteriormente, às 

fls. 1264, a credora requereu a desconsideração e o desentranhamento da impugnação de fls. 832/869, em razão de seu crédito não se sujeitar 

ao procedimento, tendo sido esclarecido às fls. 968/1263 por FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS MULTISSETORIAL BS NP, inscrito no CNPJ sob n. 12.428.086/0001-37, tendo como administradora SINGULARE 

CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. (CNPJ n. 62.285.390/0001-40), que referido crédito é de sua titularidade, 

juntando documentos, atundo a BS Factoring como sua agenda de cobrança.  

 

 

2. SÍNTESE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E ANÁLISE DE SUA REGULARIDADE SOB A ÓTICA DOS REQUISITOS DOS ARTS. 

161 E SEGUINTES DA LRE 

 

2.1. SÍNTESE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

O Plano de Recuperação Extrajudicial apresentado pelo Grupo Flytour às fls. 176/391 é dividido pelos seguintes tópicos principais: (1) 

Interpretação e Definições; (2) Grupo Flytour; (3) Abrangência e Sujeição dos Créditos, (4) Meios de Reestruturação; (5) Alternativas de 

Pagamento dos Créditos Abrangidos; (6) Efeitos da Recuperação Extrajudicial; e (7) Disposições Finais.  

 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
06

79
-4

7.
20

21
.8

.2
6.

02
60

 e
 c

ód
ig

o 
54

E3
A0

C
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 có
pia

 d
o 

or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 d

igi
ta

lm
en

te
 p

or
 JO

IC
E 

RU
IZ

 B
ER

NI
ER

 e
 T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
o 

Pa
ulo

, p
ro

to
co

lad
o 

em
 0

6/
04

/2
02

2 
às

 0
2:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

1R
J2

27
00

05
30

60
   

  .

fls. 1710



 

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL – PROCESSO 1000679-47.2021.8.26.0260 

 

21 

 

 

R: LINCOLN ALBUQUERQUE, 259 | 13º ANDAR | CJ. 131 PERDIZES | SÃO PAULO | 05004-010 
T +55 11 3864-4332 | WWW.AJRUIZ.COM.BR | CONTATO@AJRUIZ.COM.BR 

Além dos referidos tópicos, o PRE aponta a justificativa para sua negociação, reproduzindo em síntese as razões da crise enfrentada pelas 

Recuperandas conforme narrado na peça exordial, e a relação de anexos, quais sejam (i) Relação de Credores, valores dos créditos e posição 

como aderentes ou não aderentes ao PRE; (ii) Minuta da Escritura de Emissão de Debêntures; (iii) Termos de Adesão assinados pelos 

Credores Signatários; e (iv) Termo de Opção para exercício da opção de pagamento. 

 

No item 1 (Interpretação e Definições), o Plano expõe as regras de interpretação de suas disposições e apresenta o glossário dos significados 

dos termos nele contidos. Neste tocante impende destacar o significado atribuído aos termos “Crédito” e “Créditos Abrangidos”, tratados 

como sinônimos, definidos como “créditos financeiros, não operacionais e sem garantia real que compõem a reestruturação objeto desta 

recuperação extrajudicial”. 

 

Já no segundo tópico (Grupo Flytour), o PRE apresenta as empresas integrantes do Grupo Flytour e sua estrutura societária, bem como 

discorre acerca do histórico de fundação e crescimento do Grupo, tudo conforme já exposto no presente relatório. 

 

Os demais tópicos serão tratados de forma individualizada a seguir. 

 

2.1.1. ABRANGÊNCIA E SUJEIÇÃO DOS CRÉDITOS (CLÁUSULA 3) 

 

Neste tópico, o PRE dispõe que os credores por ele abrangidos são os previstos no “Anexo I” (fls. 203/220), separando os credores de cada 

empresa Requerente, sejam eles aderentes ou não ao Plano, nos termos do que dispõe o artigo 163 da LRF. Referidos credores são 
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classificados como “credores signatários” (aqueles que aderiram ao PRE por meio do termo de adesão), “credores não signatários” (aqueles 

que não assinaram o termo de adesão), “credores aderentes” (aqueles que, apesar de não aderirem ao PRE previamente, assinaram o termo 

de adesão ao longo do processo e antes da homologação do Plano), e “credores ausentes ou não optantes” (aqueles que não apresentarem o 

termo de opção de pagamento no prazo previsto no PRE ou que o apresentarem com ressalvas). Com relação a esse último grupo de credores, 

o PRE dispõe que, havendo a apresentação do termo de opção com ressalvas ou condições, serão os credores alocados automaticamente na 

opção B de pagamento, prevista no tópico 5.2 do Plano. 

 

Resta disposto, ainda, que os credores signatários e os credores aderentes não poderão desistir de sua adesão ao PRE, conforme dispõe o 

artigo 161, §5º da Lei 11.101/2005, e manterão sua anuência na hipótese de necessidade de alteração das disposições do Plano ou de seus 

anexos, desde que tais alterações “não lhes sejam substancialmente adversas e não prejudiquem seus direitos de crédito” (Cláusula 3.6). 

 

2.1.2. MEIOS DE REESTRUTURAÇÃO (CLÁUSULA 4) 

 

O Plano prevê o emprego dos seguintes meios de recuperação: 

 
A) Pagamento dos credores abrangidos com desconto e em curto prazo, nos termos da “Opção A”, prevista no tópico 5.1 do PRE; e 

B) Emissão de debêntures, a serem emitidas conforme os termos e condições de emissão, vigência, vencimento e remuneração dispostos 

no item 5.2 do Plano de Recuperação Extrajudicial, destinadas ao pagamento dos credores optantes pela “Opção B”. 
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2.1.3. ALTERNATIVAS DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS ABRANGIDOS (CLÁUSULA 5) 

 

O Plano de Recuperação Extrajudicial prevê em sua cláusula 5 as opções de pagamento aos credores por ele abrangidos. São elas: 

 

A) Opção A – Pagamento à vista com desconto (Cláusula 5.1): nesta opção os credores receberão seus créditos em moeda nacional, no 

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da homologação do PRE, aplicando-se deságio de 80% (oitenta por cento) sobre o valor de 

face, corrigidos pela Taxa Referencial (TR) e acrescidos de juros de 0,5% (meio por cento) ao ano a partir da distribuição do pedido de 

Recuperação Extrajudicial até o efetivo pagamento. 

 

Segundo dispõe o Plano, referida opção de pagamento somente poderá ser exercida mediante o reconhecimento expresso, irrevogável e 

irretratável, da ocorrência de remissão integral e incondicional do saldo remanescente do crédito, exoneração integral e incondicional das 

obrigações assumidas por qualquer garantidor solidário ou subsidiário, e mediante a apresentação nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias 

a contar da publicação da decisão homologatória do Plano, do Termo de Opção e dos documentos necessários a comprovar os poderes do 

signatário para novar e transigir (Cláusula 5.1.1). 

 

O PRE prevê, ainda, a faculdade das Recuperandas em apresentar aos credores que optarem pela “Opção A” proposta de conversão total ou 

parcial de seus créditos em participação societária nas empresas do Grupo Flytour (“equity”), mediante operação de DIP Financing com a 

disponibilização de novas linhas de crédito e desde que referidos credores ainda não tenham sido pagos (Cláusula 5.1.2). 
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No tocante às condições relativas ao DIP Financing, como valor mínimo, prazo de liberação de recursos, prazo de pagamento e encargos 

financeiros, o PRE dispõe que estas ficarão a critério exclusivo das Recuperandas, conforme sua conveniência, e serão expostas aos credores 

quando for apresentada a proposta da referida operação, que se dará de forma transparente e isonômica aos credores optantes pela “Opção 

A” de pagamento, que terão a faculdade de aderir à conversão de seus créditos em “equity” ou permanecer com as condições de pagamento 

da “Opção A” como aderido inicialmente.  

 

B) Opção B - Subscrição e Integralização de Debêntures com Créditos Abrangidos (Cláusula 5.2): O PRE prevê que os credores que 

escolherem esta opção de pagamento receberão seus créditos pelo valor integral, mediante a emissão de debêntures em conformidade com o 

disposto nos artigos 52 e seguintes da Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), sem intermediação por instituições integrantes do sistema 

de distribuição de valores mobiliários. 

 

Ainda, conforme disposto no PRE, os termos e condições para a emissão das debêntures, incluindo sua vigência, vencimento e remuneração, 

refletirão as previsões da minuta de escritura de emissão constante do Anexo II (fls. 221/251), com destaque para: 

 

 A holding de controle do Grupo Flytour,  INNOVATION FTGP TRAVEL PARTICIPAÇÕES S.A., como emissora das debêntures, 

havendo, no entanto, previsão no sentido de que a emissão poderá ser feita por qualquer outra empresa do grupo ou veículo que venha 

a ser indicado em momento futuro; 

 Nomeação e constituição, pela emissora, de um “Agente Fiduciário” para representar a comunhão dos titulares das debêntures; 
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 O valor total da emissão será de R$ 142.456.237,38 (cento e quarenta e dois milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, duzentos e 

trinta e sete reais e trinta e oito centavos), correspondente ao total dos créditos abrangidos, e, de acordo com critérios de subscrição e 

integralização das debêntures, cada R$ 1,00 (um real) de crédito equivalerá a 1 (uma) debênture, com valor unitário de R$ 1,00 (um 

real); 

 Prazo de vencimento em 16 (dezesseis) anos contados da ‘Data de Emissão’, ocasião em que a emissora se obriga a proceder ao 

pagamento das Debêntures que ainda estejam em circulação pelo seu ‘Valor Nominal Unitário’, acrescido da remuneração; 

 Ausência de atualização monetária; 

 Juros remuneratórios correspondentes à Taxa Referencial (TR), acrescida de spread de 3% (três por cento) ao ano, calculado pro rata 

temporis por dias úteis decorridos, desde a ‘Data de Emissão’ ou do último pagamento da remuneração imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; 

 Pagamento dos juros remuneratórios em 15 (quinze) parcelas anuais, sempre no último dia útil do mês, sendo a primeira parcela 

devida 12 (doze) meses contados à partir da data de subscrição; 

 Subscrição das debêntures em até 180 (cento e oitenta) dias contados da data da emissão; 

 Amortização: (i) de 10% (dez por cento) do saldo do valor de principal não amortizado de cada debênture em 13 (treze) parcelas 

anuais iguais, sendo a primeira parcela devida em 24 (vinte e quatro) meses contados da data de Homologação do PRE, e as demais 

na mesma data dos anos subsequente; e (ii) de 90% do saldo do valor de principal não amortizado de cada debênture em parcela única, 

com vencimento no 16º (décimo sexto) ano contado da data de emissão; 

 Incidência de multa não compensatória de 2% e juros de mora de 1% ao mês, computados sobre os valores em atraso, em caso de 

impontualidade no pagamento; e 
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 Possibilidade de resgate antecipado, a exclusivo critério da emissora. 

 

Nos termos da Cláusula 5.2.5 do PRE, referida minuta de escritura de emissão das debêntures poderá sofrer alterações para atender eventuais 

alterações legislativas e regulatórias ou exigências das autoridades competentes, desde que não afetem os direitos dos credores. 

 

Ademais, o PRE prevê que os diretores do Grupo Flytour serão constituídos como mandatários dos credores contemplados por esta opção de 

pagamento, com poderes para adotar as medidas necessárias à consumação da subscrição e integralização das debêntures pelos credores, 

incluindo a assinatura em seus nomes de boletins de subscrição, termos de transferência no respectivo livro de registro da emissora e os 

correspondentes registros e averbações (Cláusula 5.2.4). 

 

Nesta alternativa de pagamento, resta disposto que a efetiva subscrição das debêntures implicará em quitação dos créditos daqueles credores 

que por ela optarem e dos credores ausentes ou não optantes, nos termos estabelecidos na cláusula 6.5 (Cláusula 5.2.6). Com relação aos 

referidos credores ausentes ou não optantes, ou seja, aqueles que não apresentarem o termo de opção no prazo previsto ou que o apresentarem 

com ressalvas em moldes diversos no previsto no PRE, a cláusula 5.2.2 prevê que estes terão seus termos de opção desconsiderados e serão 

automaticamente incluídos na Opção B, estabelecida como meio de pagamento padrão. 

 

Finalmente, resta previsto na cláusula 5.3 que os credores abrangidos pelo PRE deverão comunicar a opção de pagamento escolhida com no 

mínimo 30 (trinta) dias de antecedência da data do pagamento, e deverão informar seus nomes ou razões sociais, CPF ou CNPJ, telefone e 
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dados bancários no Brasil. Havendo cessões de crédito, os cessionários deverão apresentar os documentos referentes à cessão em via original 

ou por cópia autenticada.  

 

Nesses termos, o PRE prevê que a impossibilidade de pagamento pela ausência das informações mencionadas não implicará em 

descumprimento do Plano, bem como não incidirão encargos financeiros por mora, ficando as Recuperandas autorizadas a realizar o 

pagamento em 30 (trinta) dias a partir do recebimento das comunicações necessárias, salvo se as partes envolvidas acordarem de maneira 

diversa. Ainda, em caso de falta de comunicação dos dados bancários, o Plano prevê que as Recuperandas poderão depositar os valores 

devidos em contas bancárias de titularidade dos respectivos credores já conhecidas pelo Grupo Flytour, não se responsabilizando por 

eventuais falhas em razão da alteração da titularidade da conta bancária ou, ainda, “por outros motivos alheios à vontade das Recuperandas” 

(Cláusula 5.4). 

 

2.1.4. EFEITOS DA RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL (CLÁUSULA 6) 

 

Nesta cláusula o PRE prevê que a sua homologação implica em novação das dívidas referentes aos créditos abrangidos e resultará na ausência 

de incidência imediata de encargos financeiros, hipóteses de vencimento antecipado e outras disposições conflitantes com os termos do Plano, 

incluindo execuções de decisões judiciais e sentenças arbitrais relacionadas aos créditos abrangidos, bem como deverão ser levantados todos 

os protestos, anotações e inscrições em órgãos restritivos de crédito, relacionados a estes créditos (cláusula 6.1). 
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Também resta previsto que os créditos não abrangidos pelo PRE não sofrerão alterações e serão honrados na forma originalmente contratada 

ou na forma eventualmente acordada entre as partes, não sendo possível a compensação entre créditos abrangidos e não abrangidos pelo 

Plano (cláusula 6.2). 

No tocante à atualização dos créditos abrangidos, esta ocorrerá na forma originalmente contratada até a data da distribuição da Recuperação 

Extrajudicial, e a partir de então conforme as condições previstas no Plano (cláusula 6.3). 

 

Há ainda previsão no sentido de que eventuais divergências com relação ao valor dos créditos sujeitos ao PRE deverão ser objeto de ações 

próprias e o pagamento das diferenças eventualmente apuradas deverão aguardar o trânsito em julgado da correspondente decisão judicial ou 

arbitral ou o reconhecimento expresso das Recuperandas, e obedecerão os critérios de pagamento do Plano (cláusula 6.4). 

 

Ademais, o Plano prevê que implementada a opção de pagamento escolhida pelos credores, estes outorgarão ampla, geral e irrevogável 

quitação dos créditos abrangidos ao Grupo Flytour e seus coobrigados e garantidores, independentemente de qualquer formalidade, para nada 

mais reclamar em juízo ou fora dele (cláusula 6.5). 

 

2.1.5. DISPOSIÇÕES FINAIS (CLÁUSULA 7) 

 
Neste tópico o PRE apresenta suas disposições finais, explicitando que seus anexos são parte integrante e indissociável de suas disposições, 

e no caso de incongruência entre as disposições do Plano e aquelas contidas nos anexos, prevalecerá a cláusula mais específica (Cláusula 

7.1). 
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Ademais, as Recuperandas declaram que são sociedades empresárias devidamente constituídas sob a forma da Lei e ostentam as autorizações 

necessárias para a proposta do Plano (cláusula 7.2), bem como se comprometem a promover todos os atos necessários ao cumprimento e 

implementação do PRE proposto (cláusula 7.3). 

 

Ainda, o PRE prevê que as Recuperandas poderão promover todas as alterações societárias que se fizerem necessárias para a implementação 

das disposições do Plano (cláusula 7.4) e que em caso de conflito entre as previsões do PRE e dos contratos firmados originalmente com os 

credores, prevalecerão as disposições do Plano (cláusula 7.6), dispondo, ainda, que caso seja declarada a nulidade, invalidade ou ineficácia 

de qualquer de suas disposições, as demais permanecerão em pleno vigor. 

 

Já a cláusula 7.5 do PRE determina que as Recuperandas, seus controladores, controladas e garantidores não responderão pelas custas 

processuais e verbas sucumbenciais nas demandas ajuizadas pelos credores abrangidos para discutir os créditos sujeitos aos efeitos do Plano 

de Recuperação Extrajudicial, e o item 7.8 dispõe que não será considerado descumprido o PRE sem o envio de notificação por escrito às 

Recuperandas quanto ao evento de descumprimento, hipótese em que o Grupo Flytour deverá purgar a mora no prazo de 90 (noventa) dias 

úteis. 

 

No mais, o item 7.9 dispõe que as comunicações com as Recuperandas somente serão consideradas eficazes quando ocorrerem por escrito 

por meio de carta registrada com aviso de recebimento, por courier, ou por e-mail ao endereço eletrônico atendimentocredor@flytour.com.br, 

desde que efetivamente entregues e confirmadas por telefone. 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
06

79
-4

7.
20

21
.8

.2
6.

02
60

 e
 c

ód
ig

o 
54

E3
A0

C
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 có
pia

 d
o 

or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 d

igi
ta

lm
en

te
 p

or
 JO

IC
E 

RU
IZ

 B
ER

NI
ER

 e
 T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
o 

Pa
ulo

, p
ro

to
co

lad
o 

em
 0

6/
04

/2
02

2 
às

 0
2:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

1R
J2

27
00

05
30

60
   

  .

fls. 1719



 

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL – PROCESSO 1000679-47.2021.8.26.0260 

 

30 

 

 

R: LINCOLN ALBUQUERQUE, 259 | 13º ANDAR | CJ. 131 PERDIZES | SÃO PAULO | 05004-010 
T +55 11 3864-4332 | WWW.AJRUIZ.COM.BR | CONTATO@AJRUIZ.COM.BR 

 

Finalmente, resta disposto que o PRE será regido pelas leis nacionais vigentes e o foro eleito para dirimir eventuais controvérsias a respeito 

de suas disposições e efeitos será o Juízo da Recuperação e, após o exaurimento de sua jurisdição, o Juízo da Vara Regional Empresarial e 

de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª Região Administrativa Judiciária – Grande São Paulo/SP. 

 

 

2.2. CONTROLE DE LEGALIDADE DO PRE - INDICAÇÃO DE CLÁUSULAS QUE INFRINGEM NORMA COGENTE, INEFICAZES OU 

CONFLITANTES COM A JURISPRUDÊNCIA 

 

Segundo determina a Lei 11.101/2005 e de acordo com a doutrina1, o controle de legalidade do PRE deve se limitar à verificação do 

cumprimento de certos requisitos de ordem objetiva, como a obtenção do quórum de adesão previsto no artigo 163; a ausência de previsão 

de pagamento antecipado de credores e de tratamento desfavorável aos credores não abrangidos nos termos do artigo 161, §2º; a concordância 

expressa dos credores para o afastamento da variação cambial que lhes era assegurada originalmente como previsto no artigo 163, §5º; e a 

expressa anuência dos credores titulares de garantia real para a supressão ou substituição da garantia.  

 

Partindo-se de tal premissa, esta auxiliar, em análise do PRE proposto pelas Recuperandas, não verificou o descumprimento dos requisitos 

objetivos e/ou infração às limitações impostas pela Lei 11.101/2005. 

                                                           
1 CAMPINHO, Sérgio. Falência e recuperação de empresa: o novo regime de insolvência empresarial. 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2008, p. 458 in, TOMAZETTE, 
MARLON. CURSO DE DIREITO EMPRESARIAL V 3 - FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS. Editora Saraiva, 2021, p. 128 [digital]. 
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Neste tocante, considerando que há disposição expressa e taxativa na Lei 11.101/2005 quanto às matérias que podem ser arguidas na 

impugnação ao PRE 2, e que não há determinação ou indicação de aplicação subsidiária do artigo 53 da LRE, possível concluir que não são 

aplicáveis ao Plano de Recuperação Extrajudicial os requisitos do referido dispositivo.  

 

Daí o entendimento de que não se constata qualquer ilegalidade, nulidade ou ineficácia com relação às cláusulas 4 e 7.4. Apesar de genérica, 

a cláusula 7.4 prevê que as Recuperandas poderão adotar medidas de reorganização societária que entenderem necessárias para a 

implementação do PRE, sendo este o caso da alteração do controle societário do Grupo Flytour, como será demonstrado mais adiante.  

 

Igualmente não se verifica ilegalidade na cláusula 5.1, que dispõe sobre a “Opção A” de pagamento, e prevê que os credores podem optar 

por esta alternativa desde que reconheçam expressamente, de maneira irrevogável e irretratável, a “exoneração integral, incondicional, 

irrevogável e irretratável das obrigações assumidas por todo e qualquer garantidor solidário, subsidiário ou obrigado de regresso”. Com 

efeito, sabe-se que o entendimento jurisprudencial aplicável à Recuperação Judicial é no sentido de que tal disposição apenas seria eficaz 

caso expressamente aceita, sem ressalvas, pelo credor detentor da garantia fidejussória 3. No entanto, entende-se que no caso em tela a escolha 

                                                           
2 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de recuperação de empresas e falência. – 2 ed. – São Paulo: Saraiva, 2021.  p. 620. 
3 RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO. NOVAÇÃO. EXTENSÃO. COOBRIGADOS. 
IMPOSSIBILIDADE. GARANTIAS. SUPRESSÃO OU SUBSTITUIÇÃO. CONSENTIMENTO. CREDOR TITULAR. NECESSIDADE. 1. Recurso especial 
interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Cinge-se a controvérsia a definir 
se a cláusula do plano de recuperação judicial que prevê a supressão das garantias reais e fidejussórias pode atingir os credores que não manifestaram sua expressa 
concordância com a aprovação do plano. 3. A cláusula que estende a novação aos coobrigados é legítima e oponível apenas aos credores que aprovaram o plano de 
recuperação sem nenhuma ressalva, não sendo eficaz em relação aos credores ausentes da assembleia geral, aos que abstiveram-se de votar ou se posicionaram contra tal 
disposição. 4. A anuência do titular da garantia real é indispensável na hipótese em que o plano de recuperação judicial prevê a sua supressão ou substituição. 5. Recurso 
especial interposto Tonon Bionergia S.A., Tonon Holding S.A. e Tonon Luxemborg S.A. não provido. Agravo em recurso especial interposto por CCB BRASIL - China 
Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo não conhecido. (REsp 1794209/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
12/05/2021, DJe 29/06/2021) 
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pela “Opção A”, por si só, já importa em anuência expressa do credor a ela aderente, notadamente porque a renúncia à garantia representa 

uma condição para o exercício da opção, e também porque existe outra opção de pagamento que não prevê a renúncia de garantias prestadas 

por terceiros. 

 

O mesmo raciocínio se aplica à Cláusula 5.2.2, que prevê que os credores que não apresentarem no prazo estabelecido o Termo de Opção ou 

o apresentarem com ressalvas e condições serão enquadrados na “Opção B” de pagamento, considerada opção padrão, uma vez que a escolha 

pela “Opção A” depende do cumprimento de certos requisitos, dentre eles a anuência expressa com a exoneração das garantias fidejussória.  

 

No entanto, analisando outras disposições do Plano proposto pelas Recuperandas, verifica-se que algumas delas apresentam infringem 

normas cogentes, se mostram ineficazes ou conflitam com o entendimento jurisprudencial dominante.  

 

No que tange às disposições contrárias à legislação, destaca-se a cláusula 7.5 do PRE, que dispõe acerca das verbas sucumbenciais em 

demandas judiciais que discutirem os créditos sujeitos aos efeitos da Recuperação Extrajudicial. Mencionada cláusula prevê que “as 

Recuperandas, seus controladores, controladas, garantidores de qualquer natureza não responderão pelas custas processuais” dos referidos 
processos e que cada parte arcará com os honorários, inclusive de sucumbência, devidos aos seus respectivos patronos.  

 

Entende esta auxiliar que tal disposição viola os artigos 82, §2º e 85 do Código de Processo Civil, uma vez que compete à parte vencida arcar 

com as despesas processuais, definidas no artigo 84 do mesmo diploma processual, bem como os honorários dos advogados da parte 

vencedora. Assim, não pode o Plano de Recuperação Extrajudicial obrigar os credores a custearem as verbas sucumbenciais, em disposição 
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contrária ao códex processual civil, se estes não estiverem de pleno acordo com a medida, sob pena de restringir o acesso à justiça pelos 

credores que buscarem discutir judicialmente seus créditos, sendo, portanto, ilegal o disposto na cláusula 7.5 do PRE. 

 

Não obstante, apesar de a Administradora Judicial não vislumbrar outras hipóteses de ilegalidades pelo PRE, impende tecer algumas ressalvas 

acerca da eficácia de determinadas disposições. 
É o caso da cláusula 7.8, que determina a obrigatoriedade de envio de notificação por escrito pelos credores para a configuração de 

descumprimento do Plano de Recuperação Extrajudicial, facultando às Recuperandas, ainda, o prazo de 90 (noventa) dias para a purgação 

da mora. Neste ponto, em que pese a LRE não prever a hipótese de convolação do procedimento de Recuperação Extrajudicial em falência 

em casos de descumprimento do Plano, tal evento implica em verdadeiro inadimplemento pelas Recuperandas, de modo que, uma vez operada 

a novação da dívida e constituído o título executivo nos termos do artigo 161, §6º da Lei 11.101/2005, poderão os credores que 

experimentarem o inadimplemento prosseguir com a execução do título ou com eventual pedido de falência fundado no artigo 94 da LRE. 

Diante disso, tem-se por ineficaz o disposto na referida cláusula, pois, uma vez descumprida qualquer disposição do Plano, opera-se o 

inadimplemento, independentemente da constituição em mora. 

 

Do mesmo modo, considera-se ineficaz a cláusula 5.1.2, que prevê genericamente a possibilidade de oferta pelas Recuperandas, a qualquer 

tempo e a seu exclusivo critério, de conversão dos créditos titularizados pelos credores que escolherem a “Opção A” de pagamento em 

participação societária no Grupo Flytour mediante a abertura de novos créditos por operação de DIP Financing. Isso porque, ao fazer tal 

previsão de forma absolutamente genérica, sem informar as condições aplicáveis à operação, a forma como se daria a conversão do crédito 

em equity, a proporção entre o crédito e a participação societária que seria adquirida, os valores que seriam considerados, eventuais 
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abatimentos e aplicação de deságio, dentre outras previsões relevantes, impõe-se aos credores optantes da “Opção A” para o recebimento de 

seus créditos efetiva surpresa com relação às condições de pagamento do Plano a que estão sujeitos. Em outros termos, a proposta de 

conversão dos créditos em equity tal como prevista implica alteração da forma de pagamento originalmente proposta pelo PRE após a sua 

homologação e dependeria de expressa anuência dos credores, com a assinatura de novos termos de adesão ao aditamento proposto. 

 

O mesmo entendimento se aplica à cláusula 3.6, que dispõe acerca da impossibilidade de os credores aderentes ao PRE revogarem suas 

adesões em caso de alteração das disposições previstas no PRE após a sua homologação. Neste ponto, é certo que o artigo 161, §5º da LRE 

determina que, uma vez aderentes ao PRE, os credores não poderão desistir de sua adesão, mas o condicionamento desta vedação a 

modificações em quaisquer disposição do Plano e de seus anexos é ineficaz, posto que referidas alterações dependeriam necessariamente da 

concordância dos credores abrangidos. 

 

Tem-se igualmente por ineficaz a cláusula 6.5 que genericamente impõe a todos os credores abrangidos pelo PRE, de maneira automática a 

partir da implementação das alternativas de pagamento, “a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação dos Créditos em favor do 

Grupo Flytour, seus controladores, controladas, garantidores de qualquer natureza, incluindo juros, correção monetária, penalidades, 

despesas, multas e indenizações, de quaisquer naturezas”. Evidentemente, a cláusula tal como redigida mostra-se ineficaz com relação aos 

credores optantes pela “Opção B” de pagamento, uma vez que a liberação das garantias fidejussórias deve necessariamente contar com a 
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expressa anuência dos credores que por ela optarem4, haja vista que o PRE prevê a possibilidade de supressão das referidas garantias 

exclusivamente como requisito à escolha pela “Opção A”. 

 

Já no que tange às demais alegações dos credores ao impugnarem o PRE, no entendimento desta Administradora Judicial não há outras 

ilegalidades ou hipóteses de ineficácia nas demais disposições do Plano.  

 

Finalmente, salienta-se que não compete à Administradora Judicial tecer comentários acerca das questões de ordem financeira contidas no 

Plano de Recuperação Extrajudicial e tampouco acerca de sua viabilidade econômica. O e. Tribunal de Justiça de São Paulo tem evoluído no 

                                                           
4 Nesse sentido: Apelações – Recuperação Extrajudicial do Grupo Máquina de Vendas – Sentença que homologou o plano de recuperação extrajudicial aprovado por 3/5 
(60%) de todos os créditos de cada espécie. Nulidade por suposta ausência de fundamentação e por ocorrência de "error in procedendo" da sentença não verificada – 
Preliminar de nulidade afastada. Recuperação extrajudicial – Procedimento de caráter célere e com menor intervenção judicial – Possibilidade de controle de legalidade 
pelo Poder Judiciário, nos casos de afronta à Constituição Federal, legislação infraconstitucional, boa-fé ou princípios gerais do direito – Preenchimento do quórum legal 
(Lei nº 11.101/2005, art. 163, § 1°) da modalidade impositiva que produz efeitos, não apenas sobre aqueles que aderiram voluntariamente ao plano, mas também a todos 
os credores por ele abrangidos. Impugnações ao plano aprovado que, nos termos do artigo 164, § 3°, da Lei 11.101/2005, só poderão versar a respeito das seguintes 
questões: "I - não preenchimento do percentual mínimo previsto no caput do art. 163 desta Lei; II prática de qualquer dos atos previstos no inciso III do art. 94 ou do art. 
130 desta Lei, ou descumprimento de requisito previsto nesta Lei; III descumprimento de qualquer outra exigência legal" – Impugnação ao valor do crédito – Ausência 
de previsão legal. Condições de pagamento e viabilidade do plano de recuperação extrajudicial que se inserem no âmbito estritamente negocial – Impossibilidade de 
interferência do Poder Judiciário nos aspectos financeiros do plano aprovado pelos credores – Criação de subclasses – Ausência de ilegalidade – Precedentes 
jurisprudenciais. Previsão de reorganização societária – Meios de recuperação previstos na Lei nº 11.101/05 (art. 50) – Admissibilidade de auto estruturação das 
recuperandas visando a superação da crise econômico-financeira, nos termos do plano aprovado pelos credores. Impossibilidade de supressão da garantia ou sua 
substituição, salvo se houver aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia – Inteligência do art. 161, §§ 1º e 2º, 2ª parte c/c art. 163, § 4º, ambos 
da Lei nº 11.101/05 – Escorreito controle de legalidade exercido pelo D. Juízo de origem quanto à ineficácia das cláusulas 3.3.3, 9.8 e 9.9 em relação aos credores que 
com ela não anuíram expressamente. Sentença homologatória do plano de recuperação extrajudicial do Grupo Máquina de Vendas mantida nos seus exatos termos. 
Dispositivo: Recursos (Grupo Oi, Grupo Herval, Grupo Máquina de Vendas e Grupo Mapfre) desprovidos. (TJSP;  Apelação Cível 1088556-25.2018.8.26.0100; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 31/07/2020; Data de Registro: 31/07/2020) (g.n) 
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entendimento de que a fixação de prazos de carência, o estabelecimento de percentuais de deságio, a adoção de um índice ou outro de 

correção monetária ou, até mesmo, a abdicação de juros remuneratórios colocam-se no âmbito da autonomia privada e devem ser deixadas 

à deliberação coletiva dos credores, não havendo, senão diante de abusividade ou ilegalidade, espaço para uma revisão judicial das 

cláusulas respectivas5. Em que pese referido julgado tratar acerca do Plano de Recuperação Judicial, certo é que o mesmo entendimento é 

aplicável ao PRE, uma vez que no procedimento da Recuperação Extrajudicial também prevalece a autonomia da negociação entre as partes, 

devendo o juízo tão somente exercer o controle da legalidade de suas disposições, afastando aquelas que se mostrarem contrárias à legislação, 

contiverem nulidades ou se mostrarem ineficazes6. No mesmo sentido é o Enunciado 46 da I Jornada de Direito Comercial CFJ/STJ, que 

declama que não compete ao juiz deixar de conceder a recuperação judicial ou de homologar a extrajudicial com fundamento na análise 

econômico-financeira do plano de recuperação aprovado pelos credores. 

 

                                                           
5 Agravo de Instrumento nº 2226508-67.2020.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, Des. Relator Fortes Barbosa, 
julgado em 07 de janeiro de 2021. 
 
6 Nesse sentido: APELAÇÃO. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Sentença que homologou o plano de recuperação extrajudicial do grupo devedor. 
Inconformismo do credor. Cerceamento de defesa. Inocorrência. Autos suficientemente instruídos para a apreciação da lide. Inteligência dos artigos 370 e 371 do CPC. 
Mérito. Inexistência de fraude ou simulação praticada pelo grupo devedor em conluio com os Fundos credores para aprovação do Plano de Recuperação Extrajudicial. 
Aquisição de créditos por meio de válido contrato de cessão de créditos celebrado junto às Instituições Financeiras. Possibilidade de renúncia de parte do valor devido. 
Direito disponível. Circunstâncias que indicam a lucratividade do negócio quando considerado como um todo. Desnecessidade de intervenção do Ministério Público no 
feito. Ausência de previsão legal. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. Possibilidade apenas de apreciação da legalidade das cláusulas do plano que se 
submetem à apreciação judicial. Inteligência do Enunciado 44 da Jornada de Direito Comercial. Viabilidade econômica do plano que, todavia, não pode ser 
aferida pelo juízo, devendo-se respeitar a decisão soberana da assembleia de credores. Violação ao par conditio creditorium em decorrência da previsão de benefícios 
aos credores fornecedores parceiros. Não configuração. Aferição com base em critérios objetivos dispostos no próprio plano de recuperação extrajudicial. DECISÃO 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJSP;  Apelação Cível 1116664-93.2020.8.26.0100; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 09/03/2022; Data de Registro: 09/03/2022) (g.n) 
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3. ANÁLISE DA REGULARIDADE DOS TERMOS DE ADESÃO PARA VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO 

 

A análise sobre a regularidade dos termos de adesão perpassa pela verificação dos instrumentos que regulam os créditos titularizados pelos 

credores aderentes ou signatários e de sua relação direta com a modalidade eleita pelas Recuperandas para o procedimento, apurando-se a 

regular formalização do crédito em seu lastro documental, assim como a sua natureza, à luz do que consta da relação de credores e do plano 

de recuperação extrajudicial. 

 

3.1.MODALIDADE ELEITA: CLASSE EXCLUSIVA - CREDORES FINANCEIROS 

 

A relação de credores apresentada pelas Recuperandas compreende o passivo em recuperação de R$ 142.456.237,38, com classe única de 

credores, denominada “credores financeiros”, conforme relação de credores de fls. 203/220, com dois credores signatários do PRE, 

representando 56,61% dos créditos sujeitos ao procedimento. 

 

Para essa modalidade, denominada na doutrina especializada recuperação extrajudicial impositiva, a Lei exige que os credores que 

representem mais da metade do total de créditos de cada espécie por ele abrangida tenham aderido ao plano de recuperação extrajudicial. 

Trata-se da previsão inserta no art. 163 da LRE, a seguir transcrito para melhor ilustração da análise dos requisitos dele extraídos e que serão 

analisados nos tópicos subsequentes, dentro do escopo dos trabalhos da auxiliar do juízo: 
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Art. 163. O devedor poderá também requerer a homologação de plano de recuperação extrajudicial que obriga todos 

os credores por ele abrangidos, desde que assinado por credores que representem mais da metade dos créditos de cada 

espécie abrangidos pelo plano de recuperação extrajudicial.       

§ 1º O plano poderá abranger a totalidade de uma ou mais espécies de créditos previstos no art. 83, incisos II, IV, V, 

VI e VIII do caput, desta Lei, ou grupo de credores de mesma natureza e sujeito a semelhantes condições de pagamento, 

e, uma vez homologado, obriga a todos os credores das espécies por ele abrangidas, exclusivamente em relação aos 

créditos constituídos até a data do pedido de homologação. 

§ 2º Não serão considerados para fins de apuração do percentual previsto no caput deste artigo os créditos não 

incluídos no plano de recuperação extrajudicial, os quais não poderão ter seu valor ou condições originais de 

pagamento alteradas. 

§ 3º Para fins exclusivos de apuração do percentual previsto no caput deste artigo: 

I – o crédito em moeda estrangeira será convertido para moeda nacional pelo câmbio da véspera da data de assinatura 

do plano; e 

II – não serão computados os créditos detidos pelas pessoas relacionadas no art. 43 deste artigo. 

§ 4º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia ou sua substituição somente serão admitidas 

mediante a aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia. 

§ 5º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial só poderá ser afastada se o credor titular do respectivo 

crédito aprovar expressamente previsão diversa no plano de recuperação extrajudicial. 

§ 6º Para a homologação do plano de que trata este artigo, além dos documentos previstos no caput do art. 162 desta 

Lei, o devedor deverá juntar: 
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I – exposição da situação patrimonial do devedor; 

II – as demonstrações contábeis relativas ao último exercício social e as levantadas especialmente para instruir o 

pedido, na forma do inciso II do caput do art. 51 desta Lei; e 

III – os documentos que comprovem os poderes dos subscritores para novar ou transigir, relação nominal completa dos 

credores, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, 

discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis de cada 

transação pendente. 

§ 7º O pedido previsto no caput deste artigo poderá ser apresentado com comprovação da anuência de credores que 

representem pelo menos 1/3 (um terço) de todos os créditos de cada espécie por ele abrangidos e com o compromisso 

de, no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias, contado da data do pedido, atingir o quórum previsto no caput deste 

artigo, por meio de adesão expressa, facultada a conversão do procedimento em recuperação judicial a pedido do 

devedor.       

§ 8º Aplica-se à recuperação extrajudicial, desde o respectivo pedido, a suspensão de que trata o art. 6º desta Lei, 

exclusivamente em relação às espécies de crédito por ele abrangidas, e somente deverá ser ratificada pelo juiz se 

comprovado o quórum inicial exigido pelo § 7º deste artigo.         

 

O percentual mínimo de signatários deve ser obtido a partir do total de créditos de cada classe ou grupo de credores. No caso concreto, no 

entanto, há somente uma classe de credores: conforme consta do PRE, os credores abrangidos pelo procedimento recuperacional são 

financeiros, não operacionais e sem garantia real. 

 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
06

79
-4

7.
20

21
.8

.2
6.

02
60

 e
 c

ód
ig

o 
54

E3
A0

C
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 có
pia

 d
o 

or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 d

igi
ta

lm
en

te
 p

or
 JO

IC
E 

RU
IZ

 B
ER

NI
ER

 e
 T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
o 

Pa
ulo

, p
ro

to
co

lad
o 

em
 0

6/
04

/2
02

2 
às

 0
2:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

1R
J2

27
00

05
30

60
   

  .

fls. 1729



 

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL – PROCESSO 1000679-47.2021.8.26.0260 

 

40 

 

 

R: LINCOLN ALBUQUERQUE, 259 | 13º ANDAR | CJ. 131 PERDIZES | SÃO PAULO | 05004-010 
T +55 11 3864-4332 | WWW.AJRUIZ.COM.BR | CONTATO@AJRUIZ.COM.BR 

A respeito dessa hipótese, a doutrina especializada esclarece que pode o devedor, diante das peculiaridades da sua crise econômico-financeira, 

pretender negociar com apenas uma parcela ou grupo dos créditos de determinada classe de credores. Para tanto, a definição do grupo de 

credores deverá ser clara e objetiva e o grupo de credores deverá ser definido, entre os credores de uma mesma classe ou espécie, por 

aqueles que possuem semelhantes condições de pagamento e de natureza do crédito. Essas três condições são cumulativas pelo art. 163, § 

1º. 7 

 

Reforça a doutrina que além de pertencerem à mesma classe, os credores deverão titularizar créditos com a mesma natureza e sujeitos a 

semelhantes condições de pagamento. Embora os critérios não sejam precisos, os requisitos procuram delimitar parâmetros objetivos para 

que os créditos possam ser agrupados e, principalmente, para evitar que o devedor escolha, por critérios subjetivos e de sua inteira 

conveniência, quais são os credores que se sujeitarão ao plano e integrarão o quórum de aprovação.8 

 

A análise dos créditos detidos pelos credores signatários, portanto, considerará necessariamente a natureza do crédito e suas similitudes entre 

si, em relação aos créditos relacionados na classe de credores única sujeita aos efeitos do procedimento, qual seja, “credores financeiros”. 

 

 

 

 

                                                           
7 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência, São Paulo: Saraiva Educação, 2021, 2ª. Ed. Página 332. 
8 Idem. 
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3.2. CRÉDITOS SIGNATÁRIOS E NÃO SIGNATÁRIOS 

 

A relação de credores apresentada pelas Recuperandas contendo os créditos sujeitos ao procedimento compreendendo o passivo em 

recuperação de R$ 142.456.237,38 (classe única “credores financeiros”), conta com o total de 12 (doze) credores, conforme relação de fls. 

203/220: 

 

 
CREDOR CNPJ/CPF VALOR DO 

CRÉDITO 

1 BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 R$ 10.173.131,71 

2 BANCO BRADESCO S.A. 60.746.948/0001-12 R$ 10.989.783,80 

3 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS 
MULTISSETORIAL BS NP (BS FACTORING 
FOMENTO) 

12.428.086/0001-37 R$ 26.817.675,60 

4 ITAÚ UNIBANCO S.A. 60.701.190/0001-04 R$ 2.006.653,78 

5 JOÃO PAULO BARROS MANGINI 344.077.978-51 R$ 922.514,43 

6 LETÍCIA BARROS MANGINI 292.196.428-75 R$ 922.514,43 

7 JOSÉ ROBERTO BARROS MANGINI 269.863.528-24 R$ 922.514,43 

8 ROBERTO CUNHA MANGINI 282.802.888-72 R$ 2.265.268,68 

9 
FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS 26.690.770/0001-05 R$ 4.709.166,00 

10 BANCO SOFISA S.A. 60.889.128/0001-80 R$ 5.760.000,00 
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CREDOR CNPJ/CPF VALOR DO 

CRÉDITO 

11 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS DA INDUSTRIA EXODUS 
INSTITUCIONAL 

14.051.028/0001-62 R$ 1.019.027,86 

12 
MN I – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS FIDC NP 32.113.885/0001-21 R$ 75.947.986,66 

  Total: R$ 142.456.237,38 
 

Como cerne do pedido de homologação do plano de recuperação formulado na petição inicial, as Recuperandas apresentaram termos de 

adesão relativos a dois créditos (fls. 252/391), somando a quantia de R$ 80.657.152,66, conforme titulares signatários a seguir: 

 

CREDOR CNPJ/CPF VALOR DO 
CRÉDITO 

FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS 26.690.770/0001-05 R$ 4.709.166,00 

MN I – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS FIDC NP 32.113.885/0001-21 R$ 75.947.986,66 
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Durante o curso do procedimento, sobrevieram novas adesões de credores (fls. 873/874 e fls. 885/886), relativos a outros cinco créditos que, 

somados aos anteriores, totalizam a quantia de R$ 112.507.640,23, conforme titulares signatários a seguir: 

 

 
CREDOR CNPJ/CPF 

VALOR DO 
CRÉDITO 

1 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS 
MULTISSETORIAL BS NP (BS FACTORING 
FOMENTO) 

12.428.086/0001-37 R$ 26.817.675,60 

2 JOÃO PAULO BARROS MANGINI 344.077.978-51 R$ 922.514,43 

3 LETÍCIA BARROS MANGINI 292.196.428-75 R$ 922.514,43 

4 JOSÉ ROBERTO BARROS MANGINI 269.863.528-24 R$ 922.514,43 

5 ROBERTO CUNHA MANGINI 282.802.888-72 R$ 2.265.268,68 

6 
FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS 26.690.770/0001-05 R$ 4.709.166,00 

7 
MN I – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS FIDC NP 32.113.885/0001-21 R$ 75.947.986,66 

  Total: R$ 112.507.640,23 
 

Com isso, os credores aderentes ao PRE acima relacionados representam o total de R$ 112.507.640,23. 
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4. REGULARIDADE DOS TERMOS DE ADESÃO: ANÁLISE INDIVIDUALIZADA DOS CRÉDITOS DE TITULARIDADE DOS CREDORES 

SIGNATÁRIOS E ADERENTES 

 

Para a análise sobre a regularidade dos termos de adesão apresentados, a auxiliar do juízo debruçou-se sobre os documentos juntados nos 

autos, além de documentos adicionais solicitados diretamente às Recuperandas, tais como contratos e títulos originários dos créditos, termos 

de cessão de créditos, contratos de cessão, documentos financeiros (extratos bancários, boletos, faturas, relatórios), dentre outros.  Valeu-se, 

ainda, dos documentos obtidos mediante consulta direta ao sítio de órgãos oficiais. 

 

4.1. FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS MULTISSETORIAL BS NP (“FIDC BS”) 
 

Às fls. 204/206 foi arrolado crédito em favor de BS FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA, no valor de R$ 26.817.675,60. 

Ulteriormente, às fls. 885/1263 compareceu aos autos o FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS MULTISSETORIAL BS NP, inscrito no CNPJ sob n. 12.428.086/0001-37, apresentando a documentação que lastreia o 

crédito e esclarecendo que não obstante o papel de agente de cobrança e interveniente anuente da empresa BS FACTORING FOMENTO 

COMERCIAL LTDA. em todos os contratos celebrados (Doc. 3), o crédito de R$ 26.817.675,16 (vinte e seis milhões oitocentos e dezessete 

mil seiscentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos) deve constar em seu nome. 

 

A auxiliar do juízo verificou constar da alínea “d” do Contrato de Cessão – fls. 969 que a BS Factoring figura como empresa de análise 

especializada do FIDC BS. 
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Diante desses esclarecimentos e, principalmente, da documentação que lastreia o crédito, a Administradora Judicial informa que o crédito 

deve constar como de titularidade de FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS 

MULTISSETORIAL BS NP, alterando-se, portanto, a denominação constante da relação de credores de fls. 203/206. 

 

A) REGULARIDADE FORMAL DA ADESÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

O credor  FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS MULTISSETORIAL BS NP 

manifestou-se às fls. 885/1263 noticiando, em forma de petição nos autos, sua adesão e que, após homologação do plano, exercerá sua 

opção quanto às condições de pagamento (fl. 885):  

 

 

 

Conforme consta do Regulamento do Fundo credor (fls. 893/946), a Administração do FIDC cabe à SINGULARE CORRETORA DE 

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., CNPJ n. 62.285.390/0001-40 (antiga “Socopa – Sociedade Corretora Paulista S/A”), 

conforme registro na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
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A procuração acostada às fls. 887/888 confere amplos poderes à outorgada signatária da petição, Dra. Juliet Mattos de Carvalho, tendo sido 

firmada pelo representante legal da Administradora do credor FIDC BS, a Singulare Corretora, conforme seu Estatuto de fls. 956/961: 

 

 

 

 

 

 

 

Uma vez que a legislação não exige formato específico para adesão e considerando os amplos poderes conferidos à signatária da petição, 

dentre os quais fazer acordos e transigir, pode-se concluir pela regularidade formal da adesão do credor ao plano de recuperação. 
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B) ORIGEM DO CRÉDITO 

 

A relação entre as partes decorre do “Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos de Crédito e Outras Avenças Com Coobrigação do Cedente”, 

firmado em 18/01/2019 entre o Fundo e a Recuperanda Flytour Agência de Viagens e Turismo Ltda (fls. 968/986), este que regula, em 

resumo, as operações realizadas consistentes em cessão e aquisição de direitos creditórios, consubstanciados em duplicatas mercantis, tendo 

em vista a atividade desempenhada pelo FIDC BS, qual seja, aquisição de direitos creditórios mediante pagamento à vista do preço de 

aquisição, que compreende desconto sobre o valor de face dos créditos/títulos. 

 

O crédito arrolado no procedimento recuperacional foi gerado a partir de operações de cessão realizadas entre o período de fevereiro a junho 

de 2020, com a constatação da entrada dos recursos na conta bancária da Cedente, a Recuperanda Flytour Agência de Viagens e Turismo, 

conforme ajustado nos respectivos Termos de Cessão. Confira-se a seguir as informações de cada uma das operações seguido da ilustração 

de exemplos da entrada de recursos constatada pela auxiliar do juízo: 

 

Nº TERMO DE 
CESSÃO 

DATAS TERMO 
DE CESSÃO E 
PAGAMENTO  

VALOR  ENTRADO 
EM CONTA 

87 10/02/2020 R$ 3.185.288,98 
88 13/02/2020 R$ 667.268,31 
89 14/02/2020 R$ 373.893,08 
90 18/02/2020 R$ 609.552,34 
91 19/02/2020 R$ 670.351,06 
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Nº TERMO DE 
CESSÃO 

DATAS TERMO 
DE CESSÃO E 
PAGAMENTO  

VALOR  ENTRADO 
EM CONTA 

92 19/02/2020 R$ 576.155,86 
93 19/02/2020 R$ 637.240,02 
94 19/02/2020 R$ 467.403,22 
95 19/02/2020 R$ 335.101,78 
96 20/02/2020 R$ 429.040,08 
97 20/02/2020 R$ 457.812,44 
107 28/02/2020 R$ 340.325,33 
101 02/03/2020 R$ 2.233.797,47 
108 05/03/2020 R$ 471.865,78 
109 06/03/2020 R$ 470.065,00 
103 09/03/2020 R$ 2.739.882,84 
110 09/03/2020 R$ 381.773,59 
111 09/03/2020 R$ 517.972,56 
112 09/03/2020 R$ 476.459,09 
113 10/03/2020 R$ 384.425,81 
114 10/03/2020 R$ 296.995,54 
115 11/03/2020 R$ 625.491,22 
116 12/03/2020 R$ 441.577,30 
105 16/03/2020 R$ 2.054.691,99 
117 16/03/2020 R$ 438.138,96 
118 16/03/2020 R$ 545.115,99 
106 17/03/2020 R$ 7.271.501,09 
119 19/03/2020 R$ 562.527,83 
120 20/03/2020 R$ 675.629,53 
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Nº TERMO DE 
CESSÃO 

DATAS TERMO 
DE CESSÃO E 
PAGAMENTO  

VALOR  ENTRADO 
EM CONTA 

107 24/03/2020 R$ 144,24 
108 24/03/2020 R$ 78.453,84 
121 06/05/2020 R$ 437.991,11 
122 07/05/2020 R$ 552.587,20 

 

 

 Exemplo de Termo de Cessão (fls. 1022/1035): 
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 Exemplo de entrada em conta (extrato bancário encaminhado pelas Recuperandas):  

 

      

 

 

 

Conforme pode ser verificado às fls. 974, o Contrato de Cessão prevê, em sua cláusula XI, a coobrigação da cedente em caso de 

inadimplemento dos direitos creditórios objeto da cessão: 
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Em outras palavras, caso os sacados devedores dos títulos cedidos pela Recuperanda, por qualquer razão, deixassem de efetuar o respectivo 

pagamento dos valores neles estampados, cabia a ela a obrigação de saldar a dívida. É em decorrência dessa previsão que surgiu o crédito 

arrolado na recuperação extrajudicial. 

 

Sem prejuízo de parte da dívida ter origem em emissão e saque de títulos intercompany (fls. 1009), os documentos apresentados comprovam 

ter havido a cessão dos títulos, mediante endosso translativo e pagamento à vista, diretamente na conta bancária da Recuperanda, conforme 

preço de aquisição. Portanto, o aporte de recursos em seu favor justifica a existência da dívida perante o FIDC BS, que deveria receber o 

pagamento dos títulos da respectiva sacada para adimplemento do débito e, como isso não ocorreu, voltou a cobrança em face da cedente, 

em razão da coobrigação. 

 

 

C) CONCLUSÃO 

 

A auxiliar do juízo constatou que a natureza e existência do crédito são identificáveis a partir da operação que, como comprovado, teve como 

resultado o aporte de recursos na conta bancária de Flytour Agência de Viagens e Turismo Ltda - integrante do Grupo Flytour e que figura 

como Recuperanda neste procedimento. 

 

Portanto, restou comprovada a constituição do crédito e sua natureza, enquadrando-se como crédito financeiro, devendo ser 

computado no quórum de aprovação, conforme indicado item 5. 
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4.2. FAMÍLIA MANGINI 

 

A) REGULARIDADE FORMAL DOS TERMOS DE ADESÃO 

 

Os credores JOSÉ ROBERTO BARROS MANGINI, JOÃO PAULO BARROS MANGINI, LETÍCIA BARROS MANGINI e ROBERTO 

CUNHA MANGINI manifestaram-se às fls. 873/883, informando suas respectivas adesões ao Plano de Recuperação Extrajudicial 

apresentado pelas Recuperandas, juntando o “Termo de Opção ao Plano de Recuperação Extrajudicial do Grupo Flytour” a fl. 882, no qual 

constou expressamente a adesão ao Plano de Recuperação Extrajudicial. 

 

Referido termo foi assinado pela procuradora dos credores, Dra. Juliana Mangini Migliano Jabur, devidamente constituída conforme 

procuração de fls. 879/881. 

 

Constou expressamente da procuração juntada aos autos poderes específicos para “firmar, ratificar, retificar termos de compromissos e 

adesão”, razão pela qual o termo assinado pelos credores José Roberto Barros Mangini, João Paulo Barros Mangini, Letícia Barros Mangini 

e Roberto Cunha Mangini, sob a ótica da formalidade, está regular. 
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B) ORIGEM DO CRÉDITO 

 

O crédito em questão possui origem na Cédula de Crédito Bancário (CCB) nº 14202473 (doc. 1). Referido instrumento foi firmado entre a 

empresa Money Plus Sociedade de Crédito ao Microempreendedor e à Empresa de Pequeno Porte Ltda. e a Recuperanda Best Option Viagens 

e Turismo Ltda, emitido na data de 25/07/2018 (CCB 14202473-001), no valor total de R$8.223.800,00 (oito milhões, duzentos e vinte e três 

mil e oitocentos reais), com vencimento em 25/07/2023. Para amortização dos valores, seriam utilizados/debitados recursos disponíveis em 

duas contas vinculadas, que contaria com recursos obtidos através da cessão fiduciária de boletos de cobrança e recebíveis de cartão de 

crédito. 

 

Constou da referida CCB que o valor líquido do crédito seria liberado à devedora de forma única, em até um dia útil da assinatura pelo 

devedor, sendo verificado pela Administradora Judicial que houve a devida liberação do montante, conforme excerto do extrato financeiro, 

a seguir ilustrado: 
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Constou, ainda, das cláusulas 3.3 e seguintes que seria emitida uma nova Cédula de Crédito Bancário no montante de R$ 4.776.200,00 (quatro 

milhões, setecentos e setenta e seis mil e duzentos reais). 

 

As análises da Administradora Judicial permitiram identificar terem sido emitidas outras duas CCBs (CCBs 14202473-002 e 14202473-003), 

ambas em 10/10/2018, nos valores de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) e R$ 2.276.200,00 (dois milhões, duzentos e 

setenta e seis mil e duzentos reais), respectivamente.9 (docs. 02 e 03). A Administradora teve acesso ao aditamento à CCB 14202473-001 

(doc. 04), datado de 01/10/2020, por meio do qual houve a repactuação dos valores e prazo para pagamento do CCB.  

 

Conforme Instrumentos mencionados, a Administradora Judicial verificou, adicionalmente, que as CCBs 002 e 003 foram aditadas em 

01/10/2020 (docs. 05 e 06), onde constou a sua quitação. 

 

Portanto, a dívida se refere, exclusivamente, à Cédula de Crédito Bancário 14202473-001, conforme consta dos respectivos termos de cessão. 

 

C) CESSÃO DO CRÉDITO  

 

Conforme termos de cessão de doc. 01.A, o crédito decorrente da CCB 14202473-001 foi cedido em 25/07/2018 aos Srs. José Roberto Barros 

Mangini, João Paulo Barros Mangini, Letícia Barros Mangini e Roberto Cunha Mangini, nas seguintes proporções: 

                                                           
9 Totalizando, portanto, o valor de R$ 4.776.200,00 (quatro milhões, setecentos e setenta e seis mil e duzentos reais), conforme previsto na cláusula 3.4 da CCB 14202473-
001. 
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CREDOR (CESSIONÁRIO) 
PROPORÇÃO DO 

CRÉDITO 

JOSÉ ROBERTO BARROS MANGINI 18,33% 

JOÃO PAULO BARROS MANGINI 18,33% 

LETÍCIA BARROS MANGINI 18,33% 

ROBERTO CUNHA MANGINI 45,01% 

 

Os Termos de Cessão estão devidamente assinados pela cedente (Money Plus Sociedade de Crédito ao Microempreendedor e à Empresa de 

Pequeno Porte Ltda.) e por duas testemunhas. Embora não conste a assinatura dos respectivos cessionários, eles compareceram aos autos, 

conforme manifestação de fls. 873 e seguintes, por meio da qual confirmam, consequentemente, a efetiva existência e titularidade do crédito, 

manifestando a sua adesão ao PRE. 

 

Pelo exposto, pode-se constatar a regularidade formal da adesão dos credores ao plano de recuperação. 

 

D) CONCLUSÃO 

 

Em razão do exposto, uma vez identificada a origem do crédito na CCB 14202473-001, com a comprovação da entrada dos recursos em 

favor da Recuperanda, a auxiliar do juízo concluiu que o crédito se encontra devidamente constituído e sua natureza enquadra-se 

como crédito financeiro, razão pela qual deve ser computado no quórum de aprovação, conforme indicado no item 5. 
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4.3. FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS (FOR CDI FIDC) 

 

A) REGULARIDADE FORMAL DO TERMO DE ADESÃO 

 

No tocante ao credor FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS, as Recuperandas 

juntaram às fls. 253/254 o termo de adesão devidamente assinado pelo credor, representado na oportunidade por sua administradora, 

MONETAR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., estando o documento assinado de forma digital por 

Luiz Àlvaro de Paiva Ferreira e Mauricio Zuanazzi, datado de 14/07/2021. 

 

Conforme consta do Regulamento do Fundo credor (fls. 255/299), a Administração do FIDC cabe à MONETAR DTVM LTDA, CNPJ 

12.063.256/0001-27 (fls. 271) e, conforme registro na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), figura como diretor do Fundo também o Sr. 

Luiz Alvaro de Paiva Ferreira (doc. 7). 

 

Verifica-se do contrato social da MONETAR (fls. 301/312) que o Sr. LUIZ ALVARO DE PAIVA FERREIRA foi nomeado como diretor 

de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários por um mandato de 04 (quatro) anos, tendo poderes para “representa-la, ativa e 

passivamente, sempre assinando em conjunto com outro diretor, em qualquer ordem, juízo ou fora dele”. 
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Na mesma cláusula 6ª do contrato social, constou que o Sr. TIAGO AUGUSTO DAGUER EL HAOULI exerce a função de Diretor, sem 

designação específica, podendo representar a empresa ativa e passivamente, e podendo assinar sempre isoladamente, sendo designado 

também para um mandato de 4 (quatro) anos. 

 

Às fls. 313/318, foi juntada procuração pública, outorgada pela MONETAR, representada por seu diretor TIAGO AUGUSTO DAGUER EL 

HAOULI, na qual houve nomeação do procurador MAURICIO ZUANAZZI, como procurador do “grupo B”: 

 

 

 

Constou da procuração que um diretor estatutário, em conjunto com um qualquer procurador do “grupo B” tinham poderes para “assinar 

instrumentos particulares do administrador, atas de assembleias gerais de cotistas, regulamentos e demais instrumentos como representante 

da OUTORGANTE na qualidade de administradora fiduciária dos Fundos de Investimento administrados pela OUTORGANTE” (item “c”): 
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Dessa maneira, uma vez tendo sido o termo assinado por um diretor (LUIZ ALVARO DE PAIVA FERREIRA) e um procurador do grupo 

B (MAURICIO ZUANAZZI), constata-se a regularidade formal do referido termo de adesão. 

 

B) ORIGEM DO CRÉDITO 

 

O crédito de titularidade de FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS-NP (FOR CDI FIDC) tem origem 

na cessão e aquisição, mediante endosso translativo, de títulos de crédito de titularidade das Recuperandas, com pagamento à vista, conforme 

preço de aquisição em relação ao valor de face. 

 

De acordo com os Termos de Cessão encaminhados pelas Recuperandas, foram realizadas 09 (nove) operações de cessão de crédito que 

deram origem ao valor arrolado na relação de credores, no período entre 20/02/2020 e 10/03/2020, nos quais consta como cessionário o 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS SIFRA PERFORMANCE (FIDC Sifra) (CNPJ 

17.012.019/0001-50) (doc. 08), e como cedente a Recuperanda FLYTOUR BUSINESS TRAVEL, conforme a seguir ilustrado: 
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Nº TERMO DE 
CESSÃO 

DATAS TERMO DE 
CESSÃO E 

PAGAMENTO  

VALOR  ENTRADO EM 
CONTA 

2176943 20/02/2020 687.065,45 

2176978 20/02/2020 561.587,72 
2177002 20/02/2020 754.557,39 

2177471 20/02/2020 488.114,75 

2185334 02/03/2020 486.222,17 
2185361 02/03/2020 593.240,91 
2189459 05/03/2020 562.703,50 

2192120 09/03/2020 308.981,14 
2193278 10/03/2020 504.350,54 

 

 

É necessário esclarecer que os referidos Termos de Cessão não contam com assinatura.  

 

Uma vez questionadas, as Recuperandas esclareceram terem solicitado a documentação das operações devidamente formalizada diretamente 

ao credor originário, com quem manteve as tratativas desde a constituição do crédito, o “Grupo Sifra”, mas que ainda não havia recebido 

retorno a respeito, conforme ilustrado a seguir: 
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Inobstante isso, os pagamentos pelas cessões, conforme preço de aquisição, foram identificados nos extratos bancários da Recuperanda 

cedente, FLYTOUR BUSINESS TRAVEL, conforme ilustrado nos excertos a seguir: 
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Os títulos objeto dessas cessões originárias decorreram de saques intercompany: duplicatas mercantis sacadas pela Recuperanda FLYTOUR 

BUSINESS TRAVEL em face da Recuperanda FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, conforme a seguir ilustrado: 

 

EMITENTE/CEDENTE SACADA DM Nº 
DATA 

EMISSÃO 
VENCIMENTO VALOR 

Flytour Global Business Travel Flytour Agência de Viagens e Turismo LTD 10887270−A 16/12/2020 16/02/2021 R$ 3.853.082,70 

Flytour Global Business Travel Flytour Agência de Viagens e Turismo LTD 10678964−A 14/08/2020 14/12/2020 R$ 3.775.005,00 

Flytour Global Business Travel Flytour Agência de Viagens e Turismo LTD 10639721−A 16/06/2020 14/08/2020 R$ 3.475.065,00 

Flytour Global Business Travel Flytour Agência de Viagens e Turismo LTD 10536051−A 09/03/2020 09/04/2020 R$ 515.040,00 

Flytour Global Business Travel Flytour Agência de Viagens e Turismo LTD 10536060−A 09/03/2020 09/04/2020 R$ 315.900,00 

Flytour Global Business Travel Flytour Agência de Viagens e Turismo LTD 10408550−A 05/03/2020 21/04/2020 R$ 579.600,00 

Flytour Global Business Travel Flytour Agência de Viagens e Turismo LTD 10403957−A 02/03/2020 02/06/2020 R$ 627.120,00 

Flytour Global Business Travel Flytour Agência de Viagens e Turismo LTD 10403647−A 02/03/2020 02/06/2020 R$ 514.080,00 

Flytour Global Business Travel Flytour Agência de Viagens e Turismo LTD 10333878−A 20/02/2020 20/05/2020 R$ 515.040,00 

Flytour Global Business Travel Flytour Agência de Viagens e Turismo LTD 10333592−A 19/02/2020 19/05/2020 R$ 795.661,50 

Flytour Global Business Travel Flytour Agência de Viagens e Turismo LTD 10333584−A 19/02/2020 19/05/2020 R$ 592.200,00 

Flytour Global Business Travel Flytour Agência de Viagens e Turismo LTD 10333614−A 19/02/2020 19/05/2020 R$ 724.500,00 

      
 

As Recuperandas esclareceram que a relação teve início no ano de 2019 e a dívida, por conseguinte, foi originada em razão de operações de 

cessão ocorridas entre fevereiro e março de 2020, as quais deram origem à entrada de recursos em conta bancária da Recuperanda, quando 

teve origem o crédito arrolado na RE. 
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É importante ressaltar que, sem prejuízo de a dívida ter origem em emissão e saque de títulos intercompany, os documentos apresentados 

comprovam que o crédito teve origem em operações de cessão de títulos ao FIDC Sifra, com pagamento à vista diretamente na conta bancária 

da Recuperanda FLYTOUR BUSINESS TRAVEL, conforme preço de aquisição.  

 

Portanto, o aporte de recursos em seu favor justifica a existência da dívida das Recuperandas – seja em face da Recuperanda cedente ou da 

Recuperanda sacada - perante o FIDC Sifra, que deveria receber o pagamento dos títulos para adimplemento do débito. 

 

Ocorreu que, diante da ausência de pagamento integral do débito consubstanciado nos títulos - que geraria, por conseguinte, a satisfação do 

crédito - as partes renegociaram a dívida por meio de cessão de novos títulos de crédito intercompany, prorrogando-se os vencimentos (sem 

o aporte de recursos em favor da Recuperanda, portanto).  

 

A rolagem da dívida, com as repactuações e a sua evolução, consta do relatório apresentado pelas Recuperandas como objeto das tratativas 

da época, conforme parcial a seguir ilustrado: 
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Operação Entrada Data Ope. Cedente Vl.Bruto Face Vl. Líquido Liq.Lib.Cliente Tipo Documento Modalidade

486829 06/04/2021 12:43:03 06/04/2021 FLYTOUR BUSINESS TRAV 3.909.297,42 3.909.297,42 0,00
Parcelas 

(Confissão)
Conf. Div

478276 17/12/2020 08:39:36 17/12/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 3.853.082,70 3.779.087,01 3.779.087,01 Duplicatas Intercompany

469554 14/08/2020 13:45:49 14/08/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 3.775.005,00 3.478.026,77 3.478.026,77 Duplicatas Intercompany

465443 16/06/2020 14:02:22 17/06/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 3.475.065,00 3.338.083,78 3.338.083,78 Duplicatas Intercompany

459125 23/03/2020 16:27:34 23/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 157.590,19 -695,00 0,00 Duplicatas Vinculada

458900 20/03/2020 09:16:44 20/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 317.368,32 -562,50 0,00 Duplicatas Vinculada

458769 19/03/2020 09:03:55 19/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 43.446,11 -492,50 0,00 Duplicatas Vinculada

458644 18/03/2020 09:34:20 18/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 37.006,47 -505,00 0,00 Duplicatas Vinculada

458527 17/03/2020 10:56:47 17/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 410.083,13 -890,00 0,00 Duplicatas Vinculada

458528 17/03/2020 10:56:47 17/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 28.626,15 -467,50 0,00 Duplicatas Vinculada

458544 17/03/2020 11:17:12 17/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 191.957,68 -747,50 0,00 Duplicatas Vinculada

458159 13/03/2020 09:44:42 13/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 290.536,40 -582,50 0,00 Duplicatas Vinculada

458095 12/03/2020 14:37:18 12/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 17.189,73 -490,00 0,00 Duplicatas Vinculada

458002 12/03/2020 10:21:39 12/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 147.906,61 -625,00 0,00 Duplicatas Vinculada

457450 09/03/2020 10:07:32 10/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 515.040,00 504.350,54 504.350,54 Duplicatas Intercompany

457456 09/03/2020 10:21:41 09/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 315.900,00 308.981,14 308.981,14 Duplicatas Intercompany

457016 05/03/2020 09:29:04 05/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 579.600,00 562.703,50 562.703,50 Duplicatas Intercompany

456574 02/03/2020 12:20:26 02/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 627.120,00 593.240,91 593.240,91 Duplicatas Intercompany

456548 02/03/2020 11:40:26 02/03/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 514.080,00 486.222,17 486.222,17 Duplicatas Intercompany

455397 20/02/2020 11:23:48 20/02/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 515.040,00 488.114,75 488.114,75 Duplicatas Intercompany

455206 19/02/2020 13:49:56 20/02/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 795.661,50 754.557,39 754.557,39 Duplicatas Intercompany

455207 19/02/2020 13:50:55 20/02/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 592.200,00 561.587,72 561.587,72 Duplicatas Intercompany

455208 19/02/2020 13:51:24 20/02/2020 FLYTOUR BUSINESS TRAV 724.500,00 687.065,45 687.065,45 Duplicatas Intercompany
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Por meio do relatório pode ser identificado que a última repactuação realizada consistiu em uma confissão de dívida: “Instrumento de 

Transação, com Reconhecimento e Repactuação de Dívida e Outras Avenças” firmado em 19/03/2021, prevendo a amortização do débito de 

acordo com as parcelas com vencimentos e valores a seguir, de acordo com o crédito arrolado na relação de credores: 

 

PARCELA VENCIMENTO VALOR 

01/42 10/09/2021 R$ 24.030,00 

02/42 10/10/2021 R$ 24.030,00 
03/42 10/11/2021 R$ 24.030,00 
04/42 10/12/2021 R$ 24.030,00 

05/42 10/01/2022 R$ 24.030,00 
06/42 10/02/2022 R$ 24.030,00 
07/42 10/03/2022 R$ 72.442,00 

08/42 10/04/2022 R$ 72.442,00 
09/42 10/05/2022 R$ 72.442,00 
10/42 10/06/2022 R$ 72.442,00 

11/42 10/07/2022 R$ 72.442,00 
12/42 10/08/2022 R$ 72.442,00 
13/42 10/09/2022 R$ 72.442,00 

14/42 10/10/2022 R$ 72.442,00 
15/42 10/11/2022 R$ 72.442,00 

16/42 10/12/2022 R$ 72.442,00 

17/42 10/01/2023 R$ 72.442,00 
18/42 10/02/2023 R$ 72.442,00 
19/42 10/03/2023 R$ 117.249,00 

20/42 10/04/2023 R$ 117.249,00 
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PARCELA VENCIMENTO VALOR 

21/42 10/05/2023 R$ 117.249,00 

22/42 10/06/2023 R$ 117.249,00 
23/42 10/07/2023 R$ 117.249,00 
24/42 10/08/2023 R$ 117.249,00 

25/42 10/09/2023 R$ 117.249,00 
26/42 10/10/2023 R$ 117.249,00 
27/42 10/11/2023 R$ 117.249,00 

28/42 10/12/2023 R$ 117.249,00 
29/42 10/01/2024 R$ 117.249,00 
30/42 10/02/2024 R$ 117.249,00 

31/42 10/03/2024 R$ 190.725,00 
32/42 10/04/2024 R$ 190.725,00 
33/42 10/05/2024 R$ 190.725,00 

34/42 10/06/2024 R$ 190.725,00 
35/42 10/07/2024 R$ 190.725,00 
36/42 10/08/2024 R$ 190.725,00 

37/42 10/09/2024 R$ 190.725,00 
38/42 10/10/2024 R$ 190.725,00 
39/42 10/11/2024 R$ 190.725,00 

40/42 10/12/2024 R$ 190.725,00 
41/42 10/01/2025 R$ 190.725,00 

42/42 10/02/2025 R$ 190.719,00 
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A Confissão de Dívida foi firmada entre a devedora FLYTOUR BUSINESS TRAVEL e SIFRA S/A (CNPJ n. 03.729.970/0001-10) (doc. 

09). 

 

As operações realizadas permitem concluir, portanto, a efetiva constituição do crédito, assim como sua natureza, classificando-se como 

crédito financeiro, ante o aporte dos recursos na conta bancária da Recuperanda na data das cessões informadas.  

 

A titularidade do crédito será abordada a seguir, quando tratada a cessão realizada ao credor arrolado na relação de credores, o FOR CDI 

FIDC. 

 

C) CESSÃO DO CRÉDITO DE SIFRA S.A. À FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS (FLS. 1318/1319)  

 

(i) REGULARIDADE FORMAL DA CESSÃO 

 

No ínterim desde a constituição do crédito e sua negociação, até o ajuizamento da recuperação extrajudicial, ocorreu a cessão do crédito ao 

FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS (fls. 1.318/1.319). 

 

Referida Cessão foi firmada em 30/06/2021, tendo como objeto o “Instrumento de Transação, com Reconhecimento e Repactuação de Dívida 

e Outras Avenças”, firmado em 19/03/2021 entre Sifra S.A e a devedora, a FLYTOUR BUSINESS TRAVEL (doc. 09).  
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Em relação à Cedente Sifra S.A., a Cessão foi firmada por “PAULO EUGENIO SCHONENBERG” (fls. 1319) que, na época, figurava como 

Diretor da companhia, com poderes de representação, isoladamente, nos termos do que previa a cláusula 19 do Estatuto da sociedade então 

vigente, conforme documentos anexo extraído da Junta Comercial do Estado de São Paulo (doc. 10): 

 

 

 

 

 

Com relação ao Cessionário FOR CDI FIDC, a Cessão foi firmada por Valerio Marega Junior e Mario Sergio Duarte Garcia Neto, 

administradores da WNT GESTORA DE RECURSOS LTDA  (doc. 11), conforme contrato social anexo que prevê em sua cláusula 13 a 

representação da sociedade pelo diretor comercial e diretor de gestão de riscos, sempre em conjunto de 2 (dois) deles. A WNT GESTORA, 
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por sua vez, figura como gestora da carteira desempenhando diretamente  a gestão dos ativos integrantes da carteira do Fundo, conforme 

prevê o artigo 29 e parágrafos do Regulamento do FOR CDI.  

 

A Cessão contou, ainda, com a assinatura do representante legal da Devedora, como anuente, na pessoa de seu representante legal, Eloi 

D’Ávila de Oliveira, além de duas testemunhas (fl. 1319). 

 

Tendo em vista os elementos formais expostos, pode ser constatada a regularidade formal do instrumento cessão acostado a fls. 

1318/1319. 

 

(ii) TITULARIDADE DO CRÉDITO OBJETO DA CESSÃO AO FOR CDI FIDC 

 

A cessão do crédito ao FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS (fls. 

1.318/1.319), firmada em 30/06/2021, teve como objeto o “Instrumento de Transação, com Reconhecimento e Repactuação de Dívida e 

Outras Avenças”, firmado em 19/03/2021 entre Sifra S.A. e a devedora, a FLYTOUR BUSINESS TRAVEL (doc. 09).  

 

No entanto, conforme demonstrado anteriormente, a SIFRA S/A não figurou nas operações que deram origem ao crédito.  

 

As Recuperandas disponibilizaram tratativas que demonstram ter a negociação sido ultimada perante o “Grupo Sifra’, esclarecendo não 

deterem o instrumento que demonstre a eventual transferência do crédito do FIDC Sifra – aportador dos recursos em conta – para a Sifra 
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S.A., pois eventual cessão interna não lhe teria sido comunicada, dependendo da apresentação de documentos por parte do Grupo Sifra, a 

quem os teria solicitado, mas que não foram encaminhados até a conclusão do presente relatório. 

 

A seguir, ilustram-se algumas das tratativas verificadas nos e-mails que as Recuperandas disponibilizaram à auxiliar do juízo: 

 

                                         

                                                             

 

Inobstante conste o FIDC Sifra nas operações que deram origem ao crédito e, por outro lado, conste a Sifra S.A. como titular do crédito tanto 

na Confissão de Dívida como na cessão realizada ao FOR CDI FIDC, o credor da dívida apresentou-se nas tratativas encaminhadas pelas 

Recuperandas como “Grupo Sifra”, notadamente por ocasião do e-mail datado de maio/2020, quatro meses após as operações de cessão, em 

que negociado pagamento parcial a ser realizado na conta de titularidade da Sifra S.A.: 
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Até a conclusão deste relatório, a auxiliar do juízo não recebeu documentos que permitissem atestar a efetiva titularidade do crédito por Sifra 

S.A., que assim se apresentou na cessão de fls. 1318/1319 realizada ao FOR CDI FIDC, ou a sua relação com o FIDC Sifra que lhe confira 

a representatividade do referido crédito, sem prejuízo de eventual regularização neste tocante, assim como da análise desse D. Juízo. 
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D) CONCLUSÃO  

 

A auxiliar do juízo verificou que a natureza e existência do crédito são identificáveis a partir da operação que, como comprovado, resultou 

no aporte de recursos na conta bancária de FLYTOUR BUSINESS TRAVEL na data das cessões informadas, dando origem ao crédito 

arrolado na recuperação extrajudicial, concluindo estar comprovada a constituição do crédito e sua natureza, enquadrando-se como 

crédito financeiro. 

 

No entanto, não foi demonstrada mediante documentos a titularidade do crédito por parte de Sifra S.A., que o cedeu ao FOR CDI FIDC, 

dando ensejo à existência deste na relação de credores de fls. 203/220, o que inviabiliza seja atestada a regularidade da cessão de fls. Xx e 

consequentemente do Termo de Adesão de fls. 252 e ss. 

 

Caso haja regularização neste tocante permitir-se-á o cômputo do crédito no quórum de aprovação. Tal regularização, no entanto, é irrelevante 

para a obtenção do quórum de aprovação previsto no art. 163, LRE, conforme demonstrado no item 5, pois atingido independentemente do 

crédito de FOR CDI FIDC. 
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4.4. MN I – FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS (MN I FIDC) 

 

A) REGULARIDADE FORMAL DO TERMO DE ADESÃO 

 

As Recuperandas juntaram às fls. 321/322 o Termo de Adesão devidamente assinado pelo credor MN I – FUNDO DE INVESTIMENTOS 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS (MN I FIDC), e, conforme registro na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), 

figura como diretor do Fundo o Sr. Luiz Alvaro de Paiva Ferreira (doc. 12). 

 

A representação do MN I FIDC no Termo de Adesão se dá por sua administradora, MONETAR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., estando o documento assinado de forma digital por Luiz Alvaro de Paiva Ferreira e Mauricio Zuanazzi, 

datado de 14/07/2021. 

 

Conforme constou do Regulamento do Fundo de Investimento juntado às fls. 323/369, referido Fundo é administrado também pela empresa 

MONETAR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 12.063.256/0001-27. 

 

Logo, considerando que a Administradora do presente credor é a mesma empresa do FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS, e ainda, que é o mesmo diretor e o mesmo procurador quem assina o termo juntado 

às fls. 321/322, conclui-se pela regular representação do credor nas assinaturas do Termo de Adesão. 
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B) ORIGEM DO CRÉDITO 

 

O crédito titularizado por MN I FIDC tem origem nos “Contratos de Prestação de Serviços de Administração de Cartões e Contas de 

Pagamento” (doc. 13), tendo quatro das Recuperandas, a CONEXXE TRAVEL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, FLYTOUR 

EVENTOS E TURISMO LTDA, FLYTOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA e BEST OPTION VIAGENS E TURISMO 

LTDA, como devedoras Contratantes, e como Contratada a  Unik S.A., nome fantasia “WEX” (adiante denominada “WEX/Unik”). Referidos 

instrumentos foram firmados, de acordo com as cópias disponibilizadas, entre 20/09/2017 e 27/11/2018. 

 

De acordo com referido Contrato, a Contratada era responsável pela emissão do cartão virtual por meio do qual eram realizadas as transações 

de usuários na plataforma por ela disponibilizada (bilhetes de viagens adquiridos de companhias aéreas, por exemplo). Ela promovia o 

pagamento correspondente a tais transações, com base no “limite operacional” disponibilizado às Contratantes, mediante reembolso por estas 

no prazo estabelecido no contrato, conforme trechos dos Contratos a seguir ilustrados: 
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Os encargos previstos nos contratos em caso de atraso no pagamento das faturas seguiam correção monetária pelo índice IGP-M-FGV, além 

de juros legais e multa progressiva, conforme cláusula 7.5: 

 

 

 

Foram disponibilizados, ainda, aditivos ao contrato tido com a Recuperanda Flytour Agência aumentando o “limite operacional” para 

R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), sem prejuízo de haver esse aumento independentemente de assinatura de instrumento ou aditivo, 

conforme informaram as Recuperandas, extensível às demais empresas do Grupo Flytour (cláusula 2.2 do Contrato e Aditivo, de 16/11/2017).  
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Para o reembolso dos valores adiantados pela WEX/Unik, esta emitia faturas que deveriam ser pagas pelas Recuperandas, enquanto 

Contratantes. 

 

A relação comercial estabelecida (Administração de Cartões e Contas de Pagamento) assemelhava-se, portanto, àquela do cartão de crédito 

convencional, pois permite a realização de transações por parte da Contratada em significativos volumes – a partir de seu “limite operacional” 

- concedendo prazo para que o pagamento por elas fosse realizado “a prazo”, de acordo com o que as partes acordavam. 

 

Essas situações, em termos práticos, implica a concessão de capital de giro, pela Contratada às Contratantes, porquanto obtém considerável 

“fôlego” para o pagamento das transações realizadas que envolvem, principalmente, a aquisição de bilhetes perante companhias aéreas. 

 

Tal como previsto nos contratos,10 a atuação da Contratada WEX/Unik era regulada pelo Banco Central do Brasil (BCB) (meios de 

pagamentos eletrônicos), além de também caber, cumulativamente, ao Conselho Monetário Nacional (CMN) (Lei nº 12.865/2013).  

 
Por ocasião de estudos realizados na época que antecedeu a regulamentação do setor, o BCB publicou um relatório que traz o seguinte 

esquema didático para ilustrar as relações dessa natureza, que facilita a compreensão de como se dava a operacionalização dos serviços 

previstos nos contratos firmados entre as Recuperandas e a Unik/Wex: 

                                                           
10 https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/circ/2013/pdf/circ_3680_v3_P.pdf  
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Fonte: Banco Central do Brasil11 

 

 

De acordo com referido relatório do BCB, quando um portador utiliza seu cartão para realizar uma compra, o estabelecimento recebe do 

credenciador o preço do bem ou serviço, menos a taxa de desconto (taxa “MDR”).12 

 

                                                           
11 BANCO CENTRAL DO BRASIL; SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO. Relatório sobre a Indústria de Cartões de Pagamentos (2010), disponível em:  

https://www.bcb.gov.br/content/estabilidadefinanceira/Publicacoes_SPB/Relatorio_Cartoes.pdf   
12 idem  
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No caso concreto, solução apresentada pela WEX/Unik, credora originária, era um meio de pagamento entre agências de viagens e 

companhias aéreas, figurando como credenciadora/emissora13. Já os estabelecimentos seriam aqueles que vendiam seus produtos/serviços, 

tais como companhias aéreas, que recebiam da credenciadora o preço, descontada a “taxa MDR”, esta que era a remuneração da Unik/Wex. 

 

Segundo o histórico da dívida apresentado pelas Recuperandas, a inadimplência das faturas teve início em 2020, tendo a WEX/Unik cessado 

a prestação de serviços, com a emissão da última fatura em abril do mesmo ano.  

 

Dentre os documentos apresentados para subsidiar os valores da dívida que ficou em aberto na época, foram encaminhados: 

 

(i) Relatórios contendo os dados das transações que compõem as faturas emitidas e cobradas em face das Recuperandas; 

 
 

(ii) Boletos/faturas de cobrança emitidos pela WEX/Unik, relativos a cada uma das faturas inadimplidas, cuja identificação numérica 

corresponde àquelas verificadas do relatório encaminhado pelas Recuperandas, este que teria sido enviado pela WEX/Unik na 

época das negociações (coluna “A” “invoice” - doc. 14). 

 
 

                                                           
13 De acordo com o BCB, a entidade emissora é responsável pela relação com o portador do cartão de pagamento, quanto à habilitação, identificação e autorização, 
à liberação de limite de crédito ou saldo em conta corrente, à fixação de encargos financeiros, à cobrança de fatura e à definição de programas de benefícios. (idem). 
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A auxiliar do juízo recebeu a seu pedido, ainda, algumas das tratativas localizadas pelas Recuperandas, que indicam as tentativas de 

negociação da época, conforme trechos a seguir ilustrados: 
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C) CESSÃO DO CRÉDITO E SUA REGULARIDADE FORMAL 

 

Sobreveio a cessão do crédito por WEX Brasil Serviços de Tecnologia Ltda, então titular, em favor do atual credor arrolado na RE e signatário 

do plano de recuperação, o MN I FIDC (fls. 1382/1407), firmada em 14/06/2021. Referida Cessão teve como objeto direitos creditórios 

relativos ao recebimento de quaisquer valores, incluindo todos os juros, correção monetária, multas e demais consectários aplicáveis sobre 

tais valores, constituídos no âmbito dos Contratos de Prestação de Serviços de Administração de Cartões e Contas de Pagamento. 

 

Em relação à Cedente WEX Brasil, a Cessão foi firmada, por “Alexander Hirsch” (fls. 1407), com poderes de representação como procurador 

da Cedente, isoladamente, conforme procuração pública anexa, havendo poderes específicos para assinar contratos e acordos relativos à 

aquisição ou cessão de créditos (doc. 15). 
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Consigne-se, ainda, que o instrumento de mandato foi outorgado pelo Diretor da WEX Brasil, André Luiz Fonseca da Silva Martins, que 

também detém poderes para representar a empresa isoladamente, conforme artigos 6º e seguintes do 2ª Alteração e Consolidação do Contrato 

Social, datado de 29/09/2020: 

 

 
 
 

Com relação ao Cessionário MN I FIDC, a Cessão foi firmada por Luiz Alvaro de Paiva Ferreira que, conforme já indicado, figura como 

diretor do Fundo (doc. 12), e também figura como administrador com poderes de representação na sociedade Administradora do Fundo, a 

Monetar Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, em conjunto com a procuradora Camila Palma Bittencourt, conforme 

procuração acostada às fls. 382/386, assim como a gestora dos ativos do Fundo, a WNT GESTORA DE RECURSOS LTDA, representada 

por Valerio Marega Junior e Mario Sergio Duarte Garcia Neto. A Cessão contou, ainda, com a assinatura de duas testemunhas (fl. 1407): 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
06

79
-4

7.
20

21
.8

.2
6.

02
60

 e
 c

ód
ig

o 
54

E3
A0

C
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 có
pia

 d
o 

or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 d

igi
ta

lm
en

te
 p

or
 JO

IC
E 

RU
IZ

 B
ER

NI
ER

 e
 T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
o 

Pa
ulo

, p
ro

to
co

lad
o 

em
 0

6/
04

/2
02

2 
às

 0
2:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

1R
J2

27
00

05
30

60
   

  .

fls. 1771



 

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL – PROCESSO 1000679-47.2021.8.26.0260 

 

82 

 

 

R: LINCOLN ALBUQUERQUE, 259 | 13º ANDAR | CJ. 131 PERDIZES | SÃO PAULO | 05004-010 
T +55 11 3864-4332 | WWW.AJRUIZ.COM.BR | CONTATO@AJRUIZ.COM.BR 

 

 

 

 

Tendo em vista o exposto, pode ser constatada a regularidade formal da cessão noticiada nos autos por meio do instrumento de fls. 

1382/1407. 

 

D) CONCLUSÃO 

 

A natureza e existência do crédito são identificáveis a partir da operação que, como comprovado, envolveu a “Administração de Cartões e 

Contas de Pagamento” que, na prática, implicou adiantamento de pagamentos em favor da Recuperandas, viabilizando capital de giro, na 
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medida em que lhes concedia prazo para adimplemento das faturas referentes às transações conduzidas pela Contratada WEX/Unik perante 

os usuários, clientes do Grupo Flytour. 

 

Enquanto a instituição financeira convencional concede crédito ao disponibilizar dinheiro propriamente dito à contratante, mediante 

pagamento de encargos, no caso em análise, a WEX/UNIK, cuja atividade é regulada pelo Banco Central, administrava transações financeiras 

em favor das Recuperandas, adiantando os respectivos pagamentos que estas precisariam arcar. Em contrapartida, exigia o pagamento dos 

valores adiantados em determinado prazo e, paralelamente, lucrava na cobrança de taxas/tarifas dos demais envolvidos nas transações.  

 

Por essa razão, em ambas as situações, entende-se haver a concessão de crédito, viabilizando o enquadramento do crédito em análise de 

acordo com a classe de credor financeiro. 

 

Adicionalmente, a Administradora Judicial verificou a regularidade da cessão do crédito acostada pelo instrumento de fls. 1382/1407, 

conforme demonstrado supra. 

 

Em razão do exposto, a auxiliar do juízo concluiu que o crédito se encontra devidamente constituído e sua natureza enquadra-se como 

crédito financeiro, razão pela qual deve ser computado no quórum de aprovação, conforme indicado no item 5. 
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5. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO 

 

Como determinado por este d. Juízo, parte do escopo do trabalho designado a esta auxiliar implica apuração de cumprimento do quórum de 

adesão ao PRE previsto no artigo 163 da LRE.  

 

A partir dessa premissa, além da análise referente aos credores aderentes determinada (Termos de Adesão e Cessões de Crédito de fls. 252/391 

e fls. 1318/1319 e fls. 1382/1407), embora não compreendida no escopo dos trabalhos, mostra-se pertinente a análise das demais hipóteses 

aventadas nos autos por parte de credores que possam, eventualmente, impactar nas projeções relativas ao quórum de aprovação do PRE, 

trazendo em termos práticos o resultado para quaisquer dos cenários postos em discussão nos autos. 

 

Oportuno esclarecer que não se ignora a inadequação da verificação de créditos14 em sede de recuperação extrajudicial. As apurações 

considerando os mais diversos cenários têm por objetivo ilustrar os resultados possíveis em termos práticos, subsidiando, assim, a análise 

judicial quanto ao atendimento dos requisitos legais para aprovação e homologação do PRE.  

 

Nesse aspecto, destacam-se as impugnações dos credores não aderentes Banco do Brasil S.A. e Itaú Unibanco S.A. que também tiveram 

como alvo o valor do crédito que entendem devido, uma vez que a sua eventual correção poderia acarretar alteração no quórum e 

descumprimento do requisito legal. 

 

                                                           
14 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de recuperação de empresas e falência. – 2 ed. – São Paulo: Saraiva, 2021.  p. 620. 
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A despeito de constituírem impugnações de alguns credores, as hipóteses aventadas quanto à necessidade de exclusão de créditos em razão 

da existência de garantias fiduciárias não foram consideradas, pois implicariam cenários favoráveis ao atingimento do quórum de aprovação 

ante a minoração do passivo decorrente da exclusão dos créditos sendo, portanto, dispensáveis. 

 

Diante disso, a Administradora Judicial considerou 3 (três) cenários para a verificação do atingimento do quórum legal necessário para a 

aprovação do PRE, nos termos do art. 163, LRE. O primeiro cenário considera todos os créditos declarados pelas Recuperandas e todos os 

termos de adesão acostados aos autos, de modo que o passivo total foi computado pela monta de R$ 142.456.237,38 e a porcentagem dos 

créditos aderentes importou em 78,9770%, traduzindo o valor de R$ 112.507.640,23. 

 

O segundo cenário, por sua vez, considerou o mesmo passivo declarado pelas Recuperandas desconsiderando o Termo de Adesão apresentado 

por FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS, pois conforme esclarecido em 

tópico próprio, não ficou demonstrada mediante documentos a titularidade do crédito do signatário, que recebeu o crédito em cessão de Sifra 

S.A.,  ente que diverge daquele que figurou nas operações quando do aporte financeiro que lhe deu origem, o Sifra FIDC. Diante disso, o 

total dos créditos aderentes ao PRE atingiu R$ 107.798.474,23, representando 75,6713% do passivo total sujeito à Recuperação Extrajudicial. 

 

Finalmente, o terceiro cenário leva em consideração os valores dos créditos alegados como devidos pelo Banco do Brasil (R$ 10.314.755,73, 

sendo R$ 10.307.919,56 decorrentes da CCB e R$ 6.836,17 oriundos de dívida de cartão de crédito empresarial), e os valores dos créditos 

alegados como devidos pelo Itaú Unibanco (R$ 2.333.483,09), cenário que resulta em um passivo total de R$ 142.924.690,71 (cento e 

quarenta e dois milhões, novecentos e vinte e quatro mil, seiscentos e noventa reais e setenta e um centavos). Neste cenário também foi 

desconsiderado o termo de adesão de FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS, 
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por integrar a hipótese “mais gravosa”. Nessa configuração, a porcentagem de credores aderentes importou em 75,4233%, representando o 

total de créditos aderentes de R$ 107.798.474,23. 

 

Para melhor visualização e compreensão dos cenários considerados por esta auxiliar do juízo, apresenta-se o gráfico abaixo: 

 

 

 

R$ 142.456.237,38

R$142.456.237,38 

R$142.924.690,71 

R$112.507.640,23 

R$107.798.474,23 

R$107.798.474,23 

78,9770%

75,6713%

75,4233%

Cenário 1

Cenário 2

Cenário 3

Cenário 1 Cenário 2 Cenário 3

Aderentes

(%)
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Aderentes

(Créditos)
R$112.507.640,23 R$107.798.474,23 R$107.798.474,23
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passivo
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Não obstante os cenários alternativos que consideram o teor de impugnações apresentadas por parte dos credores implicar análise que, a 

rigor, não cabe em sede de recuperação extrajudicial, os dados acima reproduzidos mostram que, ainda que se desconsidere o Termo de 

Adesão de FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS e se compute os créditos 

alegados pelos credores não aderentes Banco do Brasil S.A. e Itaú Unibanco S.A., o quórum de adesão para a aprovação ao PRE restaria 

devidamente preenchido, de acordo com o que determina a Lei 11.101/2005. 

 

 

6. ANÁLISE DA ALIENAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO 

 

Inicialmente, antes de adentrar na análise da operação de “alienação do grupo econômico”, impende esclarecer que, ao solicitar a 

disponibilização da documentação relacionada à referida operação, esta auxiliar foi informada pelos representantes das Recuperandas que os 

instrumentos firmados entre as partes envolvidas no negócio “são protegidos por cláusulas de confidencialidade”, e que “possuem inúmeras 

informações sigilosas e que dizem respeito não só à alienação do grupo econômico, mas também protegidas por sigilo 

fiscal/patrimonial/concorrencial e que podem vir a ensejar danos a terceiros”. 

 

Por esse motivo, para que pudesse ter acesso à referida documentação, esta Administradora Judicial teve de firmar com as Recuperandas o 

TERMO DE ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE E OUTRAS AVENÇAS (“NDA”) anexo (doc. 16), pelo qual se obrigou a (i) não 

revelar as informações confidenciais a qualquer pessoa ou entidade, sem o prévio consentimento por escrito das Recuperandas, estas na 
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qualidade de parte reveladora, e (ii) não apresentar nos presentes autos “qualquer documento abrangido dentro das Informações 

Confidenciais, por conter segredos comerciais e mercadológicos que poderão afetar de sobremaneira a operação do Grupo Flytour ou 

informações sensíveis sobre seus funcionários ou terceiros”. Restou ressalvada, no entanto, a hipótese de apresentação de documento ou 

informação específica mediante determinação desse d. Juízo - condição exigida por esta auxiliar para assinatura do referido termo. 

 

A partir da assinatura do “NDA”, foram disponibilizados pelas Recuperandas, para análise, os seguintes documentos relacionados à operação: 

 

 CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE AÇÕES E OUTRAS AÇÕES, de 16 de abril de 2021, e anexos; 

 ACORDO DE GOVERNANÇA CORPORATIVA, de 16 de abril de 2021; 

 PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE AÇÕES E OUTRAS AVENÇAS, de 14 de 

outubro de 2021; 

 TERMO DE FECHAMENTO, de 22 de outubro de 2021, e anexos consolidados; 

 Comprovantes de pagamento das primeiras parcelas do “Preço de Aquisição” das participações societárias devidas aos respectivos 

vendedores. 
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A documentação disponibilizada pelas Recuperandas se mostrou suficiente para a devida compreensão da operação societária envolvendo o 

Grupo Flytour e viabilizou a esta auxiliar chegar às conclusões apresentadas ao final deste capítulo, as quais, acredita-se, atendem a finalidade 

da nomeação neste tocante.  
 

6.1.INFORMAÇÕES ACERCA DA OPERAÇÃO 

 

Em 16 de abril de 2021, ou seja, antes da distribuição do pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial, foi celebrado 

CONTRATO DE COMPRA DE VENDA DE AÇÕES E OUTRAS AVENÇAS (“SPA”) 15, entre o então denominado OTISU FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA (“Fundo”), na qualidade de comprador, e ELOI D’AVILA DE 

OLIVEIRA, ANTOINETTE KHOURI DE OLIVEIRA, IVO BIZERRA LINS FILHO e RUI DOS SANTOS ALVES, na qualidade de 

vendedores, cujo objeto era a aquisição, pelo “Fundo”, das participações societárias (ações e quotas) detidas pelos vendedores nas sociedades 

empresárias integrantes do Grupo Flytour 16, que também assinam o instrumento como “intervenientes anuentes”. 

                                                           
15 O Contrato de compra e venda de cotas ou de ações, que é também conhecido como Quota Purchase Agreement (QPA) ou Share Purchase Agreement 
(SPA), é utilizado em operações de compra e venda de participações societárias e serve como instrumento para que os sócios ou acionistas de uma 
sociedade empresária vendam sua participação para terceiros. 

16 O “Grupo Flytour” é composto pelas sociedades empresárias: (i) INNOVATION FTGP TRAVEL PARTICIPAÇÕES S.A., (ii) AMÉRICA TRAVEL 
VIAGENS E TURISMO LTDA., (iii) APG-ÍNTEGRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., (iv) BEST OPTION SERVIÇOS DE 
VIAGENS LTDA., (v) BEST OPTION VIAGENS E TURISMO LTDA., (vi) CHANTECLAIR TRAVEL, INC., (vii) CONEXXE TRAVEL AGÊNCIA 
DE VIAGENS E TURISMO LTDA., (viii) EDO HOLDING LTDA., (ix) FAST FOWARD VIAGENS E TURISMO LTDA., (x) FLY PACK 
OPERADORA DE TURISMO LTDA., (xi) FLYTOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., (xii) FLYTOUR BUSINESS TRAVEL 
VIAGENS E TURISMO LTDA., (xiii) FLYTOUR EVENTOS E TURISMO LTDA., (xiv) FLYTOUR FRANCHISING ASSESSORIA E 
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Dentre as 21 (vinte e uma) sociedades empresárias que compõem o grupo econômico de fato, 8 (oito) delas integram o polo ativo da presente 

recuperação extrajudicial, a saber: (i) INNOVATION FTGP TRAVEL PARTICIPAÇÕES S.A., (ii) BEST OPTION VIAGENS E TURISMO 

LTDA., (iii) CONEXXE TRAVEL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., (iv) FLYTOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LTDA., (v) FLYTOUR BUSINESS TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA., (vi) FLYTOUR EVENTOS E TURISMO 

LTDA., (vii) FLYTOUR FRANCHISING ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., e (viii) VAI VOANDO VIAGENS LTDA. 

 

No “SPA”, a INNOVATION FTGP TRAVEL PARTICIPAÇÕES S.A., holding de controle do grupo, é designada como “sociedade”, 

enquanto as outras 20 (vinte) sociedades empresárias do grupo são designadas como “controladas”. 

 

À época, os vendedores, ELOI D’AVILA DE OLIVEIRA, ANTOINETTE KHOURI DE OLIVEIRA, IVO BIZERRA LINS FILHO e RUI 

DOS SANTOS ALVES, detinham (i) diretamente, a totalidade das ações da sociedade controladora, INNOVATION FTGP TRAVEL 

PARTICIPAÇÕES S.A., e (ii) direta ou indiretamente, a totalidade das ações e/ou quotas representativas dos capitais sociais das controladas, 

nas proporções descritas no quadro anexo (doc. 17). Restou expressamente consignado no “SPA” que todas as ações e quotas das sociedades 

que eventualmente não eram integralmente detidas pelas holdings, INNOVATION FTGP TRAVEL PARTICIPAÇÕES S.A. e MASTER 

UNITS BRAZIL HOLDING LTDA., mas sim pelas pessoas físicas dos vendedores, estavam contempladas no objeto do contrato. 

                                                           

PARTICIPAÇÕES LTDA., (xv) FLYTOUR TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., (xvi) GAP NET VIAGENS E TURISMO LTDA., (xxii) 
MASTER UNITS BRAZIL HOLDING LTDA., (xxiii) MMT GAPNET VIAGENS E TURISMO LTDA., (xix) SERVICE PLUS VIAGENS E TURISMO 
LTDA., (xx) VAI VOANDO FRANCHISING LTDA. e (xxi) VAI VOANDO VIAGENS LTDA. 
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Restou também estabelecido no “SPA” que o “fechamento” das operações, que deveria ocorrer dali a 2 (dois) meses, prorrogáveis 

automaticamente por período adicional de 2 (dois) meses e, se necessário, novo período adicional e final de 2 (dois) meses, estava sujeito à 

verificação ou, caso permitido pela Lei aplicável, à dispensa por escrito de comum acordo entre as partes, de diversas condições precedentes 

a serem cumpridas por parte da compradora ou pelos vendedores, ou pelas partes conjuntamente. 

 

As partes estabeleceram um valor a ser pago pela compradora aos vendedores (Eloi, Antoinette, Ivo e Rui) após a verificação das condições 

precedentes e sujeito aos demais termos e condições do “SPA”, no fechamento do negócio, pela totalidade das ações de emissão das 

sociedades integrantes do Grupo Flytour, livres e desembaraçadas, de titularidade dos vendedores, denominado “Preço de Aquisição 

Provisório”. Consta do “SPA” que para definição do “Preço de Aquisição Provisório”, as partes se basearam também no valor do 

endividamento das sociedades, considerando inclusive uma possível reestruturação. Há também previsão expressa no sentido de que o 

referido valor estaria sujeito a revisão, a depender do cumprimento ou não das condições precedentes e da confirmação ou não da veracidade 

das premissas para a sua determinação. 

 

As partes também definiram que no período compreendido entre a celebração do “SPA” e o “fechamento” da operação, a condução dos 

negócios, em seu curso normal, caberia aos vendedores, e que não haveria, por parte do “Fundo” comprador, nenhum poder de ingerência ou 

de administração nas sociedades. 

 

Ato contínuo, também em 16 de abril de 2021, as mesmas partes (compradora, vendedores e intervenientes anuentes), celebraram um 

ACORDO DE GOVERNANÇA CORPORATIVA, pelo qual restou definido que durante o período de transição, compreendido entre a 
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celebração do “SPA” e o fechamento da operação, o “Fundo” comprador deveria ser informado em tempo real acerca da evolução das 

negociações com os credores, e deveria aprovar previamente e por escrito as premissas, incluindo estratégias, termos e condições de eventual 

plano de recuperação judicial ou extrajudicial que viesse a ser submetido à homologação judicial. Restou também definido através do acordo 

de governança que a partir do fechamento da operação, o “Fundo” convidaria o vendedor ELOI D’AVILA DE OLIVEIRA para ocupar cargo 

no Conselho de Administração da Companhia, mediante remuneração compatível com práticas da Companhia. 

 

Decorridos quase 3 (três) meses da celebração do “SPA”, houve a distribuição, em 14 de julho de 2021, do presente pedido de homologação 

de plano de recuperação extrajudicial, por 8 (oito) das sociedades empresárias integrantes do Grupo Flytour, conforme mencionado alhures. 

 

Em 14 de outubro de 2021 foi firmado o PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE AÇÕES E OUTRAS 

AVENÇAS, em que as partes resolveram prorrogar o “período de transição”, que perduraria até o dia 16 de novembro de 2021, considerando 

que estavam, à época, em fase de finalização dos documentos necessários para o fechamento da operação de aquisição. 

 

No decorrer desse “período de transição’, e, portanto, antes do fechamento da operação, o Grupo Flytour realizou uma reorganização 

societária, passando as sociedades controladas a serem 100% detidas pela INNOVATION FTGP TRAVEL PARTICIPAÇÕES S.A. e pela 

MASTER UNITS BRAZIL HOLDING LTDA., conforme ilustram os seguintes organogramas societários: 
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Nesse interregno, também houve a alteração da razão social do “Fundo” comprador, que passou a se chamar B10 FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA. 

 

Finalmente, em 22 de outubro de 2021, diante da verificação do cumprimento ou da renúncia de todas as condições precedentes definidas no 

“SPA”, houve o fechamento da operação de aquisição das participações societárias dos vendedores, mediante a celebração, pelas partes, do 

TERMO DE FECHAMENTO. 
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No referido termo restou definido, dentre outras questões, que em razão da renúncia de determinada condição precedente, as partes resolveram 

majorar o preço de aquisição das ações da holding INNOVATION FTGP TRAVEL PARTICIPAÇÕES S.A. e das quotas da holding 

MASTER UNITS BRAZIL HOLDING LTDA 

 

Dentre os atos de fechamento previstos no referido termo, destacam-se a aceitação, por parte do vendedor ELOI D’AVILA DE OLIVEIRA, 

de sua nomeação como membro do Conselho de Administração da holding de controle do grupo, INNOVATION FTGP TRAVEL 

PARTICIPAÇÕES S.A., bem como de sua permanência como administrador das sociedades do grupo por período a ser definido pelo “Fundo” 

comprador, além da destituição dos antigos conselheiros e diretores da sociedade, sendo que os novos membros seriam indicados a exclusivo 

critério do “Fundo”. 

 

Pelo aludido instrumento, os vendedores outorgaram ao “Fundo” comprador ampla quitação, para nada mais reclamarem em relação ao 

pagamento da primeira parcela do preço de aquisição e à transferência das ações, mediante a assinatura dos termos de transferência e anotação 

no livro de registro de transferência de ações da INNOVATION FTGP TRAVEL PARTICIPAÇÕES S.A., bem como a alteração do contrato 

social da MASTER UNITS BRAZIL HOLDING LTDA. 

 

Após a concretização do negócio, o Grupo Flytour passou a ter a seguinte organização societária: 
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6.2.CONCLUSÕES 

 

A partir da análise da documentação disponibilizada a esta auxiliar, foi possível concluir que a operação de “venda” do Grupo Flytour 

noticiada pelos credores consistiu, na verdade, na aquisição pelo fundo de investimentos B10 FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA da totalidade das participações societárias das pessoas físicas nas sociedades empresárias do 

grupo econômico de fato, acarretando a consequente alteração do controle do grupo. Em contrapartida à aquisição, obrigou-se o “Fundo” 

adquirente a efetuar o pagamento do valor atribuído às ações e às quotas em favor dos vendedores ELOI D’AVILA DE OLIVEIRA, 

ANTOINETTE KHOURI DE OLIVEIRA, IVO BIZERRA LINS FILHO e RUI DOS SANTOS ALVES. 
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Ressalte-se que o que ensejou a nomeação desta Administradora Judicial para auxiliar esse d. Juízo na análise sobre a alienação do grupo 

econômico foram as manifestações dos credores não aderentes a respeito da notícia de venda do Grupo Flytour ao Grupo Belvitur, a suposta 

ausência de previsão da operação no PRE como meio de recuperação e os questionamentos sobre a subsistência da crise alegada pelo grupo 

diante do valor supostamente envolvido na alienação do grupo. 

 

No entanto, como mencionado, o que se constatou foi a alienação da participação dos sócios (Eloi, Antoinette, Ivo e Rui) nas pessoas jurídicas, 

não tendo sido verificada a ocorrência ou a previsão de venda de participação societária (ou de qualquer outro ativo ou Unidade Produtiva 

Isolada) pertencente às sociedades integrantes do grupo. 

 

Não se sustenta, portanto, a alegação de superação da crise econômica das sociedades integrantes do grupo, fundada exclusivamente na 

operação societária que resultou na alteração do controle, independentemente do preço pago pela aquisição das participações societárias. A 

esse respeito, importante esclarecer que o “preço de aquisição” das participações societárias foi classificado pelas Recuperandas como 

‘confidencial’, o que obriga esta auxiliar a manter sigilo sobre tal informação, por força do “NDA” celebrado com o Grupo Flytour. Tal fato, 

no entanto, mostra-se irrelevante para a conclusão desta auxiliar, pois, conforme amplamente esclarecido, a operação realizada, por si só, não 

implicou o ingresso de novos recursos às sociedades que compõem o grupo, mas somente aos sócios (pessoas físicas) 17. 

                                                           
17 “Diferente da alienação de participações societárias da sociedade a terceiros, o que lhe permite a obtenção de recursos como contraprestação, há a possibilidade de 
alteração de seu próprio controle. A alienação da participação do controlador da pessoa jurídica em recuperação judicial não tem o condão, por si só, de permitir o 
ingresso de novos recursos à sociedade, pois o pagamento será realizado ao próprio sócio vendedor. Somente ocorreria a mudança dos sócios ou acionistas da sociedade 
em recuperação. 
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7. DAS REUNIÕES COM OS REPRESENTANTES DO GRUPO FLYTOUR E DA VISTORIA IN LOCO NO PRINCIPAL ESTABELECIMENTO DAS 

RECUPERANDAS 

 

No dia 22 de fevereiro de 2022, após a assinatura do “NDA”, a equipe da Administradora Judicial, capitaneada pela Dra. Joice Ruiz Bernier, 

se reuniu com os advogados das Recuperandas, Drs. Ruan Buarque de Holanda, Pedro Escosteguy e Alessandra Szwarc Carvalho, com os 

representantes da Alvarez e Marsal (assessoria contratada pelas Recuperandas), Srs. Lucas Piloto e Vitor Perisse, e com o Diretor de Projetos 

do Grupo Flytour, Sr. Daniel Rodrigues, para uma reunião inicial, oportunidade em que os representantes das Recuperandas apresentaram à 

auxiliar do juízo informações relativas à estrutura e às atividades do Grupo Flytour, assim como em relação às situações que conduziram o 

grupo a crise econômica, a composição do passivo, a opção de reestruturação escolhida e as expectativas da companhia. Também foram 

abordadas questões diretamente relacionadas ao escopo do trabalho para o qual esta auxiliar foi nomeada. 

 

Posteriormente, e até o fechamento do presente relatório, foram realizadas diversas outras reuniões e ligações entre os membros da equipe 

da Administradora Judicial e os representantes do Grupo Flytour para tratar de questões pontuais, todas relacionadas às análises ora 

apresentadas. 

                                                           
Embora não gere recursos diretos, a alteração do controle poderá permitir alteração de estratégia empresarial, com a modificação de seus administradores, maior controle 
sobre os atos de gestão etc. Poderá, também, ser a contraprestação necessária para que o terceiro aceite emprestar novos recursos à pessoa jurídica em crise ou a condição 
necessária para eventual financiamento estatal. A alienação deverá garantir o direito de preferência dos demais sócios, bem como respeitar a legislação societária, com a 
necessidade de Oferta Pública de Aquisição de Ações (OPA), se alienação de controle em sociedade anônima aberta.” (SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários 
a Lei de recuperação de empresas e falência. – 2 ed. – São Paulo: Saraiva Educação, 2021. p. 282/283). 
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Por fim, em que pese não integrar o escopo do trabalho designado a esta auxiliar, entendeu-se por bem realizar uma breve vistoria no local 

do principal estabelecimento do Grupo Flytour, situado na Av. Juruá, nº 641, Alphaville, Barueri/SP, a fim de conferir maior transparência 

aos credores e ao Juízo acerca do seu efetivo funcionamento.  

Expõe-se abaixo os registros fotografias obtidos durante a visita: 

           

                         (Fachada)                                                                            (Fachada)                                                                         (Recepção)    
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                                      (Hall)                                                                           (Sala de reuniões)                                                         (Sala de reuniões) 

                    

                      (Sala da presidência)                                                           (Sala da diretoria)                                                  (Setor de assessoria e apoio) 
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               (Setor de franchising e jurídico)                                     (Setor de Marketing e Startups)                                  (Setor de operações Flytour) 

 

                     

             (Setor de Recursos Humanos)                                     (Setor de T.I. e suporte)                                      (Departamento financeiro e administrativo)  
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                       (Sala de Treinamento)                                                        (Área externa)                                                                    (Área externa) 

 
 

 

(Refeitório) 
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8. CONCLUSÃO 

 

Em conclusão ao presente relatório, dentro da análise determinada por esse D. Juízo, pode-se afirmar que: 

 

a) QUANTO AO CONTROLE DE LEGALIDADE DO PLANO: 

 

Em análise do Plano de Recuperação Extrajudicial proposto pelas Recuperandas, não se verificou o descumprimento dos requisitos objetivos 

impostos pela Lei 11.101/2005. Todavia, o PRE proposto pelas Recuperandas contém ilegalidade em sua cláusula 7.5 por contrariar o disposto 

no Código de Processo Civil, além de conter cláusulas ineficazes, quais sejam as cláusulas 7.8, 5.1.2, 3.6 e 6.5, ao tratarem, respectivamente, 

acerca da obrigatoriedade de envio de notificação pelos credores para a configuração de descumprimento do Plano de Recuperação 

Extrajudicial, possibilidade genérica de posterior proposta aos credores optantes da “Opção A” de pagamento de conversão de seus créditos 

em equity, impossibilidade de revogação da adesão dos credores aderentes após eventuais modificações nos termos e condições do PRE e 

seus anexos, e finalmente da supressão das garantias fidejussórias imposta aos credores que escolherem a “Opção B” de pagamento, como 

demonstrado no item 2.2. (Controle de Legalidade do PRE - Indicação de Cláusulas que Infringem Norma Cogente, Ineficazes ou Conflitantes 

Com a Jurisprudência).  
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b) QUANTO À REGULARIDADE DOS TERMOS DE ADESÃO E À ANÁLISE DAS CESSÕES DE FLS. 1318/1319 E FLS. 1382/1407: 

 

A Administradora Judicial constatou a existência dos créditos arrolados no procedimento e suas naturezas a partir de instrumentos relativos 

a operações que, resguardadas suas especificidades, tiveram como resultado o aporte de recursos na conta bancária das Recuperandas, gerando 

dívidas em aberto em favor dos credores signatários do PRE, cujos créditos foram objeto das análises: FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS MULTISSETORIAL BS NP (BS FACTORING FOMENTO); JOÃO PAULO 

BARROS MANGINI; LETÍCIA BARROS MANGINI; JOSÉ ROBERTO BARROS MANGINI; ROBERTO CUNHA MANGINI; FOR 

CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS; MN I – FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS FIDC NP, diante do que concluiu que encontra-se comprovada a constituição 

dos créditos e a sua natureza financeira, permitindo, assim, a classificação dos respectivos credores como financeiros. 

 

A Administradora Judicial verificou, ainda, a regularidade da cessão do crédito por WEX Brasil Serviços de Tecnologia Ltda ao atual credor 

arrolado na RE e signatário do plano de recuperação, o MN I FIDC (instrumento de fls. 321/391) conforme demonstrado no item 4.4 supra. 

 

Entretanto, no tocante ao Termo de Adesão firmado por FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS, inobstante a regularidade formal do instrumento de cessão de fls. 1318/1319, a titularidade do crédito não foi 

demonstrada mediante documentos, conforme demonstrado, notadamente porque o signatário do Termo de Adesão recebeu o crédito, 
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mediante cessão, de Sifra S.A., este que não figurou nas operações que deram origem ao crédito, mas sim o FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS SIFRA PERFORMANCE.  

 

Por essa razão, não foi documentalmente demonstrada, até a conclusão deste relatório, a titularidade do crédito por parte de Sifra S.A., que 

o cedeu ao FOR CDI FIDC, dando ensejo à existência deste na relação de credores de fls. 203/220, sem prejuízo de eventual regularização 

neste tocante a permitir o cômputo do crédito no quórum de aprovação.  

 

c) QUANTO À VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO: 

 

A Administradora Judicial entendeu pertinente a análise das demais hipóteses aventadas nos autos por parte de credores que possam, 

eventualmente, impactar nas projeções relativas ao quórum de aprovação do PRE, trazendo em termos práticos o resultado para quaisquer 

dos cenários postos em discussão nos autos, ainda que não integre o escopo do trabalho designado e apesar do entendimento de ser inadequada 

a verificação de créditos em sede de recuperação extrajudicial. 

 

O resultado das projeções mostra que, ainda que se desconsidere o Termo de Adesão de FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS e se compute os créditos alegados pelos credores não aderentes Banco do Brasil S.A. 

e Itaú Unibanco S.A., o quórum de adesão para a aprovação ao PRE restaria devidamente preenchido, de acordo com o que determina a Lei 

11.101/2005. 
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d) QUANTO À ANÁLISE SOBRE A ALIENAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO: 

 

A operação de “venda” do Grupo Flytour noticiada pelos credores consistiu, na verdade, na aquisição pelo fundo de investimentos B10 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA da totalidade das participações societárias das pessoas físicas 

nas sociedades empresárias do grupo econômico de fato, acarretando a consequente alteração do controle do grupo. Em contrapartida à 

aquisição, obrigou-se o “Fundo” adquirente a efetuar o pagamento do valor atribuído às ações e às quotas em favor dos vendedores ELOI 

D’AVILA DE OLIVEIRA, ANTOINETTE KHOURI DE OLIVEIRA, IVO BIZERRA LINS FILHO e RUI DOS SANTOS ALVES. 

 

Dessa forma, a alegação de superação da crise econômica das sociedades integrantes do grupo, fundada exclusivamente na operação societária 

que resultou na alteração do controle, não se sustenta, já que a venda ações, por si só, não implicou o ingresso de novos recursos às sociedades 

que compõem o grupo, apenas aos sócios (pessoas físicas). 

 

ENCERRAMENTO 
 

Sendo o que cumpria para o momento, permanece esta auxiliar à inteira disposição deste d. Juízo para quaisquer esclarecimentos e/ou 

complementações que se fizerem necessárias. 
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REGISTRO CVM – FIDC FOR CDI 
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ORES MOBILIÁRIOS

Consulta Consolidada de Fundo

Dados Gerais
Denominação do Fundo:  
FOR CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-
PADRONIZADOS

CNPJ:  
26.690.770/0001-
05

Denominação da Administradora:    
MONETAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

CNPJ:  
12.063.256/0001-
27

Diretor do Fundo:    
LUIZ ALVARO DE PAIVA FERREIRA

CPF:  
049.035.538-25

Telefone:    
(11) 3165-6054 (SEDE)

(21) 3823-8055 (CORRESPONDÊNCIA REP. INR)

    

Fax:        

E-mail:    
lferreira@terrainvestimentos.com.br

    

Endereço:    
SEDE - RUA JOAQUIM FLORIANO, 100, 18º CJ 182 ITAIM BIBI SÃO PAULO SP
4534000
CORRESPONDÊNCIA REP. INR - RUA VISCONDE DE PIRAJÁ, 351 SALA 1401
IPANEMA RIO DE JANEIRO RJ 22410906

    

Denominação do Gestor da Carteira do Fundo:
CNPJ:  

Aviso Legal: A fim de preservar a disponibilidade das informações ao público em geral, este serviço
possui limites de acessos simultâneos e quantidade de consultas ao site em um determinado
período de tempo. Caso seja percebido algum tipo de bloqueio, o intervalo entre as consultas deve
ser ampliado.
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REGISTRO CVM – FIDC SIFRA 
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Consulta Consolidada de Fundo

Dados Gerais
Denominação do Fundo:  
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS SIFRA PERFORMANCE

CNPJ:  
17.012.019/0001-50

Denominação da Administradora:    
FIDD DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

CNPJ:  
37.678.915/0001-60

Diretor do Fundo:    
PEDRO SALMERON CARVALHO

CPF:  
263.459.498-41

Telefone:    
(11) 2391-4181 (SEDE)

    

Fax:        

E-mail:    
pedro.salmeron@fiddgroup.com

    

Endereço:    
SEDE - RUA CARDEAL ARCOVERDE, 2450/CJ 401 4º ANDAR
PINHEIROS SÃO PAULO SP 5408003

    

Denominação do Gestor da Carteira do Fundo:    
ORRAM GESTÃO DE RECURSOS LTDA.

CNPJ:  
33.459.864/0001-25

Diretor Responsável Pela Gestão:    
PAULO ROBERTO TROTA

CPF:  
153.559.058-03

Telefone:

Aviso Legal: A fim de preservar a disponibilidade das informações ao público em geral, este serviço
possui limites de acessos simultâneos e quantidade de consultas ao site em um determinado
período de tempo. Caso seja percebido algum tipo de bloqueio, o intervalo entre as consultas deve
ser ampliado.
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ESTATUTO SOCIAL SIFRA S/A 
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SIFRA S/A
CNPJ/MF sob nº 03 729 970/0001 10 mm 2021 * “.—NIRE 35 300196 392 ESPDE

, , »

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINARIA REAL E

OUTUBRO DE 2020 2021 *
1 Data, hora e local Ás dez horas do dia 18 de outubro de 2020 na sede social na Rua :OLO
Doutor Eduardo de Souza Aranha, 153 sl 31, Vila Nova Conceição CEP 04543 904

2 Convocação e Presença Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124 54º, da

Lei n º6 404/1976, por estarem presentes a totalidade dos acionistas conforme Livro de

Presença de Acionistas da Companhia

3 Publicações O relatório da administração e as demonstraçoes financeiras referentes ao:P
exercício de 2019 foram publicados em 18 de setembro de 2020 no Diario Oficial &
Empresarial as fls 15 e no jornal Empresas e Negócios as fls 5

n *
4 Mesa Presidente Roberto Carlos Pestana Filho; Secretario Luis Geraldo Schonenberg ?

DLO
!

5 Ordem do dia em assembleia geral ordinaria 1 Tomar as contas dos administradores

examinar, discutir e votar o Relatorio da Administração e as Demonst ações Financeiras

acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes referente ao exercício social Endo
em 31122019 2 Destinação dos resultados 3 Eleição da Diretoria 4 lnstalaçao do
Conselho Fiscal Em assembleia geral extraordinaria 1 Aumento do capital social 2

Alteração das vantagens da ação preferencial 3 Alteração do artigo 4º do Estatuto Social

4 Outros assuntos de interesse da Companhia e seus acionistas

6 Deliberações Instalada a Assembleia, procedeu se à leitura das demonstrações

financeiras parecer dos auditores independentes e documentos da administração relativos

ao exercício social findo em 31 12 2019 Foram prestados aos acionistas esclarecimentos

adicionais pelos administradores da sociedade e pelo auditor independente que se

)( &
encontravam presentes na assembleia
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Em assembleia geral ordinária Apos a discussao das materias os acionistas presentes

titulares da totalidade do capital social da Companhia deliberaram por unanimidade de
votos e sem quaisquer reservas ressalvas ou restrições

61 Aprovar as contas dos administradores o relatorio da administraçao e as

demonstrações financeiras acompanhadas do parecer dos auditores independentes e as

contas da diretoria, referente ao exercício social findo em 31 12 2019

62 Aprovar o pagamento dos dividendos fixos atribuídos às ações preferenciais, de
acordo com artigo 4, item b , do Estatuto Social de R$2 502 336 24 a conta de reserva de
ágio na emissão de ações, conforme art 200 V da Lei 6404/1976

63 O resultado do exercício social findo em 31 122019 ficara na conta de prejuízos

acumulados

64 Reeleger como diretores, sem designação específica os seguintes membros para

compor a diretoria, com prazo de mandato ate a realização da Assembleia Geral que
aprovar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social a se findar em
31/12/2020 i) Sr Paulo Eugenio Schonenberg brasileiro, solteiro engenheiro portador da

Cedula de Identidade RG nº 103 064 59 SSP/SP e do CPF/MF 090 847 288 90 escritorio à

Rua Eduardo de Souza Aranha 153, sl 31, Bairro Vila Nova Conceiçao, São Paulo SP ii)

Sr Luís Geraldo Schonenberg brasileiro solteiro, contador, portador do RG nº 3 534 530

5 SSP/SP e do CPF/MF nº 011 153128 47 escritório a Rua Eduardo de Souza Aranha 153

sl 31, Bairro Vila Nova Conceição, São Paulo SP e iii) Sr Roberto Carlos Pestana Filho,

brasileiro, solteiro economista, portador do RG nº 17352 921 SSP/SP e do CPF/MF nº

103811 938 37 escritorio à Rua Eduardo de Souza Aranha 153, sl 31 Bairro Vila Nova
Conceiçao Sao Paulo SP Vencido o mandato para o qual foram eleitos os

administradores permanecerão nos cargos ate a investidura dos novos eleitos

Os administradores ora eleitos declararam sob as penas da lei não estarem impedidos

por lei especial de exercer a administração da sociedade, e que não foram condenados ou

estão sob efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricaçao, peíta ou suborno, concussao,%
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peculato ou contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional contra as

normas de defesa da concorrencia contra as relações de consumo a fe pública ou a

propriedade

6 5 Não proceder à instalação do Conselho Fiscal no presente exercício

Em assembleia geral extraordinária Após a discussão das materias, os acionistas presentes

titulares da totalidade do capital social da Companhia delíberaram, por unanimidade de

votos e sem quaisquer reservas ressalvas ou restrições

6 6 Aprovar a proposta de aumento de capital social de R$120 000 000 00 (cento e vinte

milhões de reais) para R$150 000 000 00 (cento e cinquenta milhões de reais) com um
aumento, portanto de R$30 000 000 00 (trinta milhões de reais), a ser realizado mediante

a emissão de 30000000 (trinta milhoes) de ações ordinárias nominativas, sem valor

nominal a serem subscritas prívadamente e integralizadas em moeda corrente nacional

pelo preço de emissão por açao de R$1 00 (um real), nos termos do boletim de subscriçao

anexo a esta ata como Anexo I fica deliberada e aprovada a conversão dos referidos

adiantamentos em integralização de capital social As novas ações ordinarias terao e

conferirão aos seus titulares os mesmos direitos e características das ações ordinárias

nominativas e sem valor nominal atualmente existentes A totalidade do preço de emissão

das novas açoes será destinada ao capital social da sociedade

67 Aprovar o aumento da remuneração do acionista preferencialista para constar que

terá d/re/to ao recebimento mensal de d/V/dendos f7x05 eqUIva/entes a 740% (cento e

quarenta por cento) da taxa media divulgada pelo Banco Central do BraS/l, para cada mes
calendar/o correspondente como prat/caa'a pelo mercado Interbancaf/o para os

Cemf/cados de Dep05/to Interbancar/o CD/s, calculados com base no valor nominal

unitar/o de cada ação preferenC/a/ que estcg/a totalmente IntegraI/zada e deV/dos ate o

ultimo dia do mes ao de competenaa, pagos ate o de 05 do mes subsequente a conta de
reservas de cap/ta/ e/ou de lucros acumulados As demais condições da ação preferencial

ficam inalteradas
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Nos termos do art 136, 51º da Lei 6404/76 consigna se a aprovaçao por todos os

acionistas detentores de ações preferenciais Assim a alteração da remuneração do
acionista preferencialista passa a ter eficácia imediata

6 8 Em razão das alterações acima aprova se a alteração do Artigo 4 do Estatuto Social

da Sociedade que passa a vigorar com a seguinte redaçao

Art/go 4º O cap/tal seca! e de R$ 750 00000000 (cento e Cinquenta milhões de
reais) d/V/d/do em

a) 704 000 000 (cento e quatro milhões) de ações ord/nar/as nom/nat/vas,

mconverS/ve/s em outras formas sem valor nom/nal, e

b) 46 000 (quarenta e seis mil) ações preferenCIa/s nom/nat/vas InconverSIve/s em
outras formas com valor nominal un/tar/o de R$ 700000 (hum mil mas) e com
direito ao recebimento mensal de d/wdendos f/XOS equa/entes a 740% (cento e

quarenta por cento) da taxa media d/vu/gada pelo Banco Central do BraS/l, para

cada mes calendario correspondente como praticada pelo mercado Interbancar/o

para os Cenª/f/cados de Dep05/to /nterbancano CDIs calculados com base no valor

nominal un/tar/o de cada ação preferenaa/ que esteja totalmente IntegraI/zada e

dewdos ate o ultimo dia do mes ao de competenaa pagos ate o dia 05 do mes
subsequente a conta de reservas de capital e/ou de lucros acumulados sem d/re/tos

de (i) a voto, (li) de pamapação de quaisquer lucros remanescentes da SOC/edade,

(m') de partiapação de _]UI'OS de cap/ta/ pfOpf/O e (IV) de paf't/CIpaça'o de aumentos
de cap/ta/ decorrentes da cap/taI/zação de qua/squer reservas ou lucros

6 9 Aprovar a consolidaçao do Estatuto Social, conforme Anexo II

7 ENCERRAMENTO Nada mais havendo a tratar e como ninguem mais quisesse fazer

uso da palavra, foi suspensa a Assembleia pelo tempo necessario a lavratura desta Ata que,

lida e achada conforme vai assinada pela totalidade dos Acionistas presentes e pelo

presidente e secretario da mesa Presidente da Mesa Roberto Carlos Pestana Filho

Secretário da Mesa Luis Geraldo Schonenberg Acionistas Presentes Luis Geraldo

Schonenberg Paulo Eugenio Schonenberg Roberto Carlos Pestana Filho Opinião
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Assessoria e Consultoria Ltda, Ops Desenvolvimento de Negócios Ltda, Sifra Serviços de
Credito Ltda

Conforme original lavrado em livro próprio

“(Í &&
Roberto CarloÉÍ/ezana Filho Luis Ge do Schone erg

President a Mesa Ítárío da sa

Mesa de Trabalhºasê
];

)uCESp,
1 2 MA! 202]

21“ 359/21 9 ._.“—
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SIFRA S/A
CNPJ/MF sob nº 03 729 970/0001 10

NIRE 35 300196 392
ANEXO I BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Boletim de subscriçao do aumento do capital social de R$120 000 000 00 (cento e vinte milhões de reais) para R$150 000 000 00 (cento e cinquenta milhões de reais) mediante

a emissão de 30000000 (trinta milhões) de ações ordinárias com valor nominal unitario e preço de emissao de R$1 00 (um real) conforme deliberação da Assembleia Geral

Ordinária e Extraordinária realizada em

saldo em dinheiro no prazo de 48 meses

Subscritores Nº de Ações Ordinárias Forma e Prazo de Integralização Valor a Integralizar :

Nome eWma Subscritas :

Paul 10914000 Integralizado com a conversão do AFAC de R$3 638 52900 e o R$7 275 471 00

/

19086000 Integralizado com a conversão do AFAC de R$3 61302600 e o%%%&>,_gªl_dg_em dinheiro no prazo de 48 meses
R$15 472 974 00

Sao PÁ) 18 de bro d 202

!

Roberto Car estana Filho

Presidente da Mesa
%% Schonen

retano da M a
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ESTATUTO SOCIAL DE

SIFRA SZA

CAPÍTULO! Da Denominaçao, Sede, Objeto Social e Duraçao

Artigo 1º A Sociedade Anônima, de capital fechado, tem a denominaçao social de SIFRA S/A,

com foro na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, e sede na Rua Dr Eduardo de Souza
Aranha, 153 sl 31 Bairro Jardim Paulista CEP 04543 120, sendo regida pelo presente Estatuto

Social e pela demais legislaçao aplicável

Paragrafo Único A Sociedade podera, por deliberaçao da Diretoria, instalar e extinguir filiais,

escritorios, depositos e outras dependencias em qualquer parte do territorio nacional ou do
exterior, fixando Ihe, para fins e efeitos legais, o respectivo capital, alocado do capital da matriz

Artigo zº A Sociedade tem por objeto operacional principal o fomento comercial mediante a

aquisiçao de direitos creditórios representativos de creditos originaríos de operações de compra
e venda mercantil ou da prestaçao de serviços realizadas nos seguimentos industrial, comercial,

serviços, agronegocio e imobiliário ou locação de bens móveis, imoveis e serviços

Artigo 3º O prazo de duraçao da Sociedade e indeterminado

CAPÍTULO || Do Capital Social e das Ações

Artigo 4º O capital social e de R$ 150 000 000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), dividido

em

a) 104 000 000 (cento e quatro milhões) de ações ordinarias nominativas, ínconversíveís em
outras formas, sem valor nominal, e

b) 46 000 (quarenta e seis mil) ações preferenciais nominativas, ínconversíveís em outras formas,

com valor nominal unitario de R$ 1 000,00 (hum mil reais) e com direito ao recebimento mensal

de dividendos fixos equivalentes a 140% (cento e quarenta por cento) da taxa media divulgada

pelo Banco Central do Brasil, para cada mes calendario correspondente, como praticada pelo

mercado interbancário para os Certificados de Depósito Interbancario CDI's, calculados com
base no valor nominal unítario de cada açao preferencial que esteja totalmente integralizada e

devidos ate o último dia do mes ao de competencia, pagos ate o dia 05 do mes subsequente a

conta de reservas de capital e/ou de lucros acumulados,, sem direitos de (i) a voto, (ii) de

participação de quaisquer lucros remanescentes da Sociedade, (iii) de participaçao de juros de
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capital proprio e (iv) de participaçao de aumentos de capital decorrentes da capitalizaçao de
quaisquer reservas ou lucros

Artigo Sº As ações sao indivisíveis em relaçao a Sociedade e a cada uma das açoes ordinárias

correspondera o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral, nao computados os
votos em branco

Parágrafo Único A Sociedade podera, a criterio da Diretoria ou por solicitaçao do acionista,

emitir títulos múltiplos de ações ou cautelas que provisoriamente as representem, que deverão
contes todos os requisitos legais exigidos, bem como poderá desdobrar os títulos emitidos, a

expensas do acionista que assim solicitar

Artigo 69 A Assembleia Geral estabelecerá as condições e criterios para a alteração do capital

social e para a emissao e subscriçao das ações, bem como a respectiva forma de integralizaçao

Nos termos do disposto no Artigo 44 da Lei nº 6 404/1976, a Sociedade podera, por deliberaçao

da Diretoria ou de acionistas titulares de ações ordinárias (neste caso mediante Assembleia Geral

Extraordinaría normal, regularmente convocada e realizada, sendo dispensada a realização de
assembleia especial), aplicar lucros ou reservas no resgate de ações preferenciais, observado o
disposto nos Paragrafos Primeiro e Quarto do mesmo Artigo, situaçao em que o valor a ser pago
aos acionistas titulares da ações preferenciais resgatadas sera o respectivo valor nominal
unitarío, sem qualquer reajuste

Artigo 79 E garantido aos acionistas e na forma da Lei o direito de preferencia a subscriçao de
novas ações, pelo prazo decadencial de 30 (trinta) dias fixado pela Assembleia Geral que aprovar

o aumento do capital social

Artigo 8º A Sociedade, respeitados os dispositivos legais e regulamentares aplicaveis, podera
adquirir suas próprias ações, mediante a utilizaçao de lucros ou reservas, ou por doaçao

Paragrafo Único As ações da Sociedade em tesouraria não terao direito a voto enquanto não
estiverem novamente colocadas em circulaçao

Artigo 99 Nenhum dos acionistas podera alienar, sob qualquer forma, ceder ou transferir a

terceiros não acionistas da Sociedade, ou mesmo gravar ou onerar em favor de terceiros, parte

ou a totalidade das açoes possuídas, sem antes obter previa e expressa aprovação da Diretoria

para a operaçao pretendida, aprovaçao esta que nao poderá ser negada sem motivo justificado

Os demais acionistas titulares de ações ordinarias nao alienantes e/ou a propria Sociedade,

observadas, neste caso, as disposições legais pertinentes, terao o direito de preferencia para a
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aquisiçao das ações ordinarías ou preferenciais ofertadas, em igualdade de preço e condições

razoaveis comprovadamente negociadas com terceiros, a ser exercido proporcionalmente a

quantidade de ações ordinarias por cada qual possuído, inclusive sobre eventuais saldos

apurados

Artigo 10 E vedada a emissao de partes beneficiarias pela Sociedade, bem como a existencia

destes títulos em circulação

CAPÍTULO III Dos Órgaos da Sociedade

Artigo 11 Sao orgaos da Sociedade a) a Assembleia Geral, b) a Diretoria, e c) o Conselho Fiscal

Seçao Primeira Da Assembleia Geral

Artigo 12 A Assembleia Geral dos acionistas e o órgao soberano da Sociedade, com poderes
para decidir todas as materias relativas a seus interesses, reunindo se, ordinariamente, nos

quatro primeiros meses após o termino do exercício social e, extraordinariamente, sempre que
os interesses sociais exigirem a manifestaçao dos acionistas

Paragrafo Primeiro A Assembleia Geral sera presidida & secretariada pela(s) pessoa(s) que para

tanto forem indicadas pelo(s) acionista(s) presente(s)

Paragrafo Segundo A Assembleia Geral sera convocada pela Diretoria, ou na forma da lei

Artigo 13 Somente poderão votar nas Assembleias Gerais os acionistas cujas ações estejam

registradas em seu nome, no livro competente, ate 8 (oito) dias antes da realizaçao da

Assembleia

Artigo 14 As seguintes materias, alem das demais previstas neste Estatuto, serao de
competencia da Assembleia Geral de acionistas

a) Tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações
financeiras por eles apresentadas,

b) Deliberar sobre a destinaçao do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos,

observando o disposto nos Artigos 49, Gº, 239 e 24ºdeste Estatuto,

c) Eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da Sociedade, assim como
fixar os respectivos poderes, atribuições e remuneração,

d) Reformar o estatuto social;

e) Autorizar a emissao de debentures,

f) Suspender o exercício dos direitos de acionista,
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g) Deliberar sobre a avaliaçao de bens com que o acionista concorrer para a formaçao do capital

social,

h) Autorizar a emissão de partes beneficiárias,

í) Deliberar sobre transformaçao, fusao, incorporaçao e cisao da Sociedade, sua dissoluçao e

liquidação, eleger e destituir quuidantes e julgar lhes as contas, e

]) Autorizar os administradores a confessar falencia e pedir concordata

Seçao Segunda Da Diretoria

Artigo 15 As funções executivas da administraçao da Sociedade serao exercidas pela Diretoria,

a quem competira assegurar o funcionamento normal da Sociedade e a consecuçao dos objetivos

sociais, praticando todos os atos e operações necessarios e julgados convenientes a realizaçao

das atividades e operações a que a mesma se propõe, como tambem exercer as demais funções
que lhe sao ou venham a ser validamente atribuídas por este Estatuto e pela Assembleia Geral

Artigo 16 A Diretoria será composta por uma quantidade variavel de 02 (dois) a 4 (quatro)

membros, acionistas ou nao, residentes no País, eleitos ou reeleitos, com mandato de 01 (um)
ano, pela Assembleia Geral e por esta destituíveis a qualquer tempo

Paragrafo Primeiro O número de Diretores e a fixaçao dos poderes, atribuições e designações
de cada Diretor serao determinados, para cada mandato, conforme deliberaçao tomada pela

Assembleia Geral que os eleger

Paragrafo Segundo A Diretoria reunir se á sempre que os interesses sociais o exigirem e suas

deliberações serão validamente tomadas sempre em consenso por todos os seus membros em
exercício

Artigo 17 Os Diretores perceberão a remuneraçao que lhes for fixada anualmente pela

Assembleia Geral e serão investidos nos respectivos cargos mediante a assinatura, nos 30 (trinta)

dias que se seguirem a sua nomeaçao, de termo de posse lavrado no livro de Atas das Reuniões

da Diretoria

Paragrafo Único Os Diretores estao isentos de prestar cauçao e permanecerao no exercício

efetivo de suas funções ate a posse de substitutos

Artigo 18 Nas ausencías ou impedimentos temporarios de qualquer dos membros da Diretoria,

as funções inerentes ao cargo vago serao distribuídas entre os demais Diretores

Paragrafo Único Nas ausencias ou impedimentos definitivos de qualquer dos membros da

Diretoria, o cargo vago será preenchido por ocasiao da primeira Assembleia Geral que se realizar

a partir do evento
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Artigo 19 A Sociedade ficará validamente representada e obrigada em Juízo e fora dele pela

assinatura isolada ou conjunta dos Diretores, na forma determinada pela Assembleia que os

eleger, os quais, assim agindo, terao poderes para praticar todos os atos compreendidos em suas

atribuições, observadas as disposições da Lei e deste Estatuto

Paragrafo Primeiro A Sociedade ficará da mesma forma, validamente obrigada pela assinatura

isolada ou conjunta dos procuradores que venham a ser nomeados pela Sociedade

Paragrafo Segundo As procurações outorgadas pela Sociedade na forma deste Artigo deverao

especificar os poderes conferidos, bem como conter prazo de validade determinado, exceto as

procurações ”ad judicia", que nao terao prazo de validade

Artigo 20 Ressalvadas as hipoteses previstas no Paragrafo Único deste Artigo, e vedado, e sera

nulo de pleno direito, o ato praticado por qualquer administrador ou procurador da Sociedade

que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos aos interesses sociais,

inclusive em avais, fianças ou garantias análogas em favor de terceiros, sem prejuízo da

responsabilidade civil ou criminal a que estara sujeito o infrator, salvo nos casos previa e

expressamente autorizados pela Assembleia Geral

Paragrafo Único Nao se insere na vedaçao do ”caput" deste Artigo a constituiçao de ônus reais

e a prestaçao de garantias a obrigações de terceiros pela Sociedade, inclusive a concessao de

avaís, fianças, cessao e/ou caução de títulos de creditos emitidos por terceiros ou pela propria

Sociedade ou garantias similares/análogas, em operaçoes comerciais, de emprestimos e de

financiamentos que envolvam a própria Sociedade e/ou terceiros, desde que tais garantias sejam

prestadas em benefício de sociedades ligadas ou de empresas que mantenham relacionamento

comercial com a Sociedade, ficando, em consequencia, os Diretores da Sociedade expressamente

autorizados e habilitados a praticar tais operações

Seçao Terceira Do Conselho Fiscal

Artigo 21 A Sociedade terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto

de 3 (tres) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou nao, e que só será

instalado por deliberação da Assembleia Geral, nos casos e forma previstos em Lei

Paragrafo Único A Assembleia Geral que deliberar sobre o Conselho Fiscal, elegerá seus

membros e fixará a respectiva remuneraçao

CAPÍTULO IV Do Exercício Social, Balanço, Lucros Líquidos e Dividendos
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Artigo 22 O exercício social tem início em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada

ano Ao fim do exercício social serao levantados o balanço patrimonial e as demais
demonstrações financeiras previstas em lei, que observarao os princípios e criterios contabeis

recomendados pela Comissão de Valores Mobiliarios

Paragrafo Único As demonstrações financeiras anuais da Sociedade deverao ser auditadas por

auditor independente devidamente registrado na Comissao de Valores Mobiliarios

Artigo 23 A Sociedade poderá levantar balanços intermediários em qualquer epoca do ano,

ficando a Diretoria autorizada a declarar e distribuir os resultados neles apurados, procedendo
na forma da legislaçao e regulamentos aplicáveis

Parágrafo Único Os dividendos fixos atribuídos as ações preferenciais serao declarados pela

Diretoria da Sociedade e creditados aos respectivos acionistas ate o último dia do mes
subsequente ao mes de competencia

Artigo 24 Dos lucros líquidos anuais, regularmente apurados na forma da lei, serão destinados

a) 5% (cinco por cento) para o fundo de Reserva Legal, deixando tal deduçao de ser obrigatória

desde que a Reserva atinja a 20% (vinte por cento) do capital social; b) 50% (cinquenta por cento)

para pagamento dos dividendos obrigatorios aos acionistas titulares de ações ordinárias, na

proporçao das ações que possuírem, c) o saldo remanescente terá a destinação que a Assembleia

Geral definir, no interesse social; e d) os acionistas poderao definir valor diferente dos dividendos

obrigatórios descritos no item “b)" precedente, ou nenhum dividendo desde que a decisao seja

por consenso e por todos os acionistas ordinarios com direito a voto

Paragrafo Único A Sociedade, por deliberaçao da Diretoria, poderá pagar aos acionistas juros

sobre capital próprio, na forma e nas condições estabelecidas pela Lei nr 9 249/95 e suas

modificações posteriores

Artigo 25 Por deliberaçao da Assembleia Geral, os dividendos atribuídos aos acionistas poderão

ser acrescidos de juros ate o respectivo pagamento, e, se nao forem reclamados no período de 3

(tres) anos, prescreverao em favor da Sociedade

Paragrafo Único Os dividendos fixos atribuídos as ações preferenciais, quando nao reclamados

pelos respectivos acionistas, serao acrescidos de juros moratórios, por mes calendario completo,

equivalentes a 150% (cento e cinquenta por cento) da taxa media divulgada pelo Banco Central

do Brasil, para cada mes calendario correspondente, como praticada pelo mercado ínterbancárío

para os Certificados de Depósito Interbancário CDI's, devidos ate o mes de ser respectivo

pagamento
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CAPÍTULO V Da Dissoluçao, Liquidaçao e Extinçao da Sociedade

Artigo 26 A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei Na hipotese de quuidaçao da

Sociedade, ate a sua extinçao, será nomeado um quuidante pela Assembleia Geral, para os fins

discriminados em Lei

CAPÍTULO VI Das Disposições Gerais

Artigo 27 E garantido a qualquer acionista o acesso a contratos firmados pela Sociedade com
partes a ela relacionadas, incluindo acionistas e administradores, bem como acordos de

acionistas e programas de opções de aquisição de açoes ou de outros títulos ou valores

mobiliarios de emissao da Sociedade

Artigo 28 No caso de abertura de seu capital, a Sociedade aderira a segmento especial de bolsa

de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no

mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na Instrução

CVM nº 391 de 16 de julho de 2003 conforme alterada

Artigo 29 A Sociedade, seus acionistas, Diretores e membros de Conselhos, se houver,

obrigaram se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa, controversia ou

reivindicação que possa surgir entre eles, relacionada ou decorrente, em especial, da aplicaçao,

validade, eficacia, interpretaçao, víolaçao e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº

6 404/76, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetario Nacional, pelo

Banco Central do Brasil e pela Comissao de Valores Mobíliaríos, bem como nas demais normas

aplicaveis a conflitos societaríos ou ao funcionamento do mercado de capitais em geral,

conforme o caso, sem prejuízo de outras materias relacionadas

Paragrafo Primeiro As disputas, controversias ou reivindicações serao solucionadas por meio

de arbitragem, que será administrada pela Camara de Comercio Brasil Canadá (CAM CCBC), de

acordo com as regras do seu Regulamento de Arbitragem (”Regulamento")

Paragrafo Segundo O tribunal arbitral será composto por 3 (tres) árbitros, dos quais 1 (um) sera

nomeado pe|a(s) requerente(s) e 1 (um) pe|a(s) requerida(s) O terceiro arbitro, que atuara como
presidente do tribunal arbitral, será escolhido em conjunto pelos arbitros nomeados pelas

partes Caso uma parte deixe de indicar 1 (um) árbitro ou caso os 2 (dois) arbitros indicados pelas

partes nao cheguem a um consenso quanto a indicação do terceiro nos termos do Regulamento,

as nomeações faltantes serao feitas pelo CAM CCBC Na hipótese de procedimentos arbitraís

envolvendo 3 (tres) ou mais partes em que estas não possam ser reunidas em blocos de
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requerentes e requeridas, todas as partes, em conjunto, nomearão 2 (dois) arbitros dentro de 15

(quinze) dias a partir do recebimento pelas partes da última notificaçao do CAM CCBC nesse

sentido O terceiro arbitro, que atuara como presidente do tribunal arbitral, sera escolhido pelos

arbítros nomeados pelas partes dentro de 15 (quinze) dias a partir da aceitaçao do encargo pelo

último arbitro ou, caso isso nao seja possível por qualquer motivo, pelo presidente do CAM CCBC
Caso as partes nao nomeiem conjuntamente os 2 (dois) arbitros, todos os membros do tribunal

arbitral serão nomeados pelo presidente do CAM CCBC, que desígnara 1 (um) deles para atuar

como presidente

Parágrafo Terceiro Todo o procedimento arbitral será em língua portuguesa e serao aplicadas

as leis brasileiras, inclusive, mas nao se limitando, a Lei nº 9 307, de 23 de setembro de 1996

Paragrafo Quarto Os honorários dos advogados e demais despesas e custos decorrentes do
procedimento arbitral serao suportados por uma ou por mais partes envolvidas no
procedimento, conforme decidido pelo tribunal arbitral

Paragrafo Quinto A sede da arbitragem sera a cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo O
idioma da arbitragem sera o portugues A arbitragem será processada e julgada de acordo com
o Direito brasileiro

Paragrafo Sexto A sentença arbitral será final e obrigatoria para as partes e seus sucessores a

qualquer título

Parágrafo Setimo As partes envolvidas na arbitragem deverão manter o sigilo todas e quaisquer

informações relacionadas a arbitragem

Paragrafo Oitavo As partes poderão pleitear medidas cautelares e de urgencia ao Poder

Judiciario antes da constituiçao do tribunal arbitral A partir de sua constituiçao, todas as medidas
cautelares ou de urgencia deverão ser pleiteadas diretamente ao tribunal arbitral, podendo
manter, revogar ou modificar tais medidas anteriormente requeridas ao PoderJudícíário

Paragrafo Nono Medidas cautelares e de urgencia, quando aplicaveís, e ações de execuçao
poderao ser pleiteadas e propostas, a escolha do interessado, na comarca onde estejam o

domicílio ou os bens de qualquer das partes, ou na comarca de Sao Paulo, Estado de São Paulo

O requerimento de qualquer medida judicial nao será considerado uma renúncia aos direitos

previstos nesta clausula ou a arbitragem como o único metodo de soluçao de controversias entre

as partes

Parágrafo Dez Antes da assinatura do termo de arbitragem, o CAM CCBC podera consolidar

procedimentos arbitrais simultaneos nos termos do Regulamento Após a assinatura do termo
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de arbitragem, o tribunal arbitral poderá consolidar procedimentos arbitrais simultaneos
fundados neste ou em qualquer outro instrumento firmado entre as partes, desde que tais

procedimentos digam respeito a mesma relaçao jurídica e as cláusulas compromissórias sejam
compatíveis A competencia para consolidaçao sera do primeiro tribunal arbitral constituído e

sua decisão será vinculante a todas as partes
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Ficha Cadastral Quadro Soeletarlosllntegrantes
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
029249163 8 3530019639 2 SIFRA SIA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
PAULO EUGENIO SCHONENBERG 090 847 288 90
CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONAUDADE
Sem e N P J 10306459 09/08/2001 359 sp Brasileira
COR ou RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha 153
COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP
Sala 31 Vila Nova Conceicao 04543 904
MUNICiPIO UF PAIS
São Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE uso DA FIRMA
Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Fisica
PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 18/10/2020 Termino do Mandato 18/10/2023

REPRESENTADOS
NENHUM

|
DADOS COMPLEMENTARES
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Departamento de Registro Empresarial e Integração— DREI
Secretaria de Desenvºlvimento Econômico _". : JUCESP

º .
._qu %;; Carmª: &? cão
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Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
029249163-8 3530019639 2 SIFRA SIA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
LUIS GERALDO SCHONENBERG 011 153 128-47
CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 3534530 5 24/09/2018 SSP SP Brasileira
COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha 153
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
Sala 31 Vila Nova Conceicao 04543 904
MUNICIPIO UF PAIS
São Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Física
PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 18/10/2020 Termino do Mandato 18/10/2023

REPRESENTADOS
NENHUM

|
DADOS COMPLEMENTARES
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JUCESP- Juntaeomemiai do. Estagio de Sao Paulo
Ministério da Indústria, Cºmércio 'Exteriçre:$çrviç;os o
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçao— DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômm.

a «ª '

Junia Coma :. i,»! 60
Stade deSão Paula

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes
N CONTROLE NA INTERNET
029249163-8

NIRE SEDE
3530019639 2

NOME EMPRESARIAL
SIFRA SIA

NOME DO INTEGRANTE
ROBERTO CARLOS PESTANA FILHO

IDENTIFICAÇÃO
103 811 938 37

CNPJ
Sem C N P .|

RG/RNE
17352921

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO
11/11/2016

ORGÃO EMISSOR
SSP

UF
SP

NACIONALIDADE
Brasileira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc)

Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha
NÚMERO
153

COMPLEMENTO
Sala 31

BAIRRO/DISTRITO
Vila Nova Conceicao

CEP
04543 904

MUNICIPIO
Sao Paulo

UF
SP

PAIS
Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO
Alteração de Dados Cadastrais

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Física

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 1 8/1 0/2020 Termino do Mandato 18/10/2023

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES
.
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JUCESP Junta Comercialªdo Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Ggmgerêi'q' Éx3qri9r ?'Sârvj'g's

:Departamento de Registro Empresariafe In'fegraçao DREI
Secretaria de Desenvolwgrrleratp Economica. ... JÚÓÉÉP. .. . .:

: o o coco . o
o c. : :o : .. : Íª'ªªcºªâªªª'”091.000 .. '. ocos no ªWªªªº-ªªºª

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
Nº DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL
029249163 8 3530019639 2 SIFRA SIA

DESCRIÇÃO
Em assembleia geral ordinária 1 Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votas o Relatorio da Administraçao e
as Demonstrações Financeiras acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, referente ao exercício social findo em
31 12 2019, 2 Destinaçao dos Resultados, Eleição dos Diretores 4 Instalação do Conselho Fiscal Em assembleia geral
extraordinaria 1 Aumento do Capital social, 2 Alteração das vantagens da açao preferencial 3 Alteração do artigo 4º do Estatuto
Social, 4 Outros assuntos de interesse da Companhia e de seus acionistas
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09/03/2021 “10 170 74 133/formuIarioanaIise/default aspx
&

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

JUCESP JUINTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO O 202 222/21 4
Relatorio da Análise Previa

O SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

© SUGESTAO DE EXIGENCIA por nao egtar de acordo com as formalidadus legais nos turmos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 ê !

DBE (Documento Básico de Entrada)
ITEM FORMALID ADES Sim Nao
M E necessario a apresentação do Documento Basico de Entrada DBE? © O
02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) foi aprensentado? © O
03 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da sociedade? O O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento) O O
05 O nome empresarial infomado na FCPJ para ev entos de conatituiçao/inscrição e alteraçao corresponde exatamente ao nome que consta do O O

ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos)?

06 O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario?(Perm1te se & adiçao de designaçao e abreviações O Ovedando se a abreviação do último nome ou a exclusao de qualquer parte do nome)
07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital informado na FCP] corresponde ao capital subsçríto (e integralizado) constante do ato constitum o/alterudor? O O
09 A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte se que a ativ idade principal e' O O

aquela que gera maior receita para o estabelecimento).

O DBF está firmado por pessoa nsica responsável” (A pessoa fisica responsável, levando se em consuderação o sócio com poderes de
administração ou administrador indlcado pelos sócios por melo de contrato socral ressaltando se que a pessoalfisica responsável perante o

ID CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes possuam O O
certificado digital) procuraçao em papel e possivel porem o procurador so podera fumar o DBE devendo constar no sistema os dados do
outorgante da procuraçao pessoa Fisica responsavel perante o CNP] ) Portaria 06/20 l3 JUCESP

I] O endereço informado no DBE esta em consonancia com o endereço mdlcado no ato trazido a arquix amento? O O
|Z DBF. por dependencia do(s) Protocolo(s) O O
IS O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? O ©

Outras exigcncias a expeciflcar (DBE)

Proposta de Exigencia

Exigencia
3 Dados informados no cadastro VRE divergem dos documentos apresentados (an 37 III da Lei 8937/94 e do [tem 1 1 Capítulo 1 da lN/DREI nº

8l/2020)

Propostas de exigencias/indeferimento a especificar ou fundamentar
3 Inserir o ato Inclusão/Alteracão de Integrantes

Analise Previa Ciencia Vogais

Hilton Noredi Mazarem da Silva RG 501 020 978 1

Data 09/03/2021

10 170 74 133/formularioanaIise/default aspx 1/2

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
79

-4
7.

20
21

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

54
E

3A
26

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

IC
E

 R
U

IZ
 B

E
R

N
IE

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
04

/2
02

2 
às

 0
2:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

1R
J2

27
00

05
30

60
   

  .

fls. 1926



04/02/2021 10 170 74 133/fornularioanalise/default aspx

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO () 093 088/21 8
Relatório da Analise Previa

O SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

© SUGEQT AO DE EXIGENCIA por nao ªsta: de acordo com as fomlalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SLGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 405 !

DBE (Documento Básico de Entrada)
ITE“ FOR“ ALID XDES Sim Não
01 E necessano a apresentação do Documento Basco de Entrada DBE“.7 © O
02 0 Documento Basco de Entrada DBF ( ou o Protocolo de Tmmm'ssáo) foi aprersenmdoº © O
03 0 Documento Basuco de Entrada DBE( ou o Protocolo de Transmissão) esta assinado pelo representante da socmedade'? © O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquixammto? O O
(H O nome empresaml nfommdo na FCP] para eventos de Lonsmujção inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que consta do O O

ato apresentado a arquimmemo mclusiw cormderando pomos vírgulas e outros caractues especrars (simbolos)?

O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao mm: do empresario? (Permite se a adução de designação e abreviações
06 O O

vedando se a abremção do ulttmo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)
07 A natureza iundlca mtonnada corresponde com o ato apresenudo & arquivamento” O 3
08 0 capital mfonmdo na FCP] correspondc. ao capital sub>crito (e mtçgralmdo) consmntç do ato constitutivo ahurador'? (.) O
09 A descrição da atividade empresam esta em confonmdade com & descnçâo do CNAE nronmdo? (Ressalta se que & atíwdade pnnCIpal e O O

aquela que gera manor receita para o estabelecimento)

O DBE esta firmado por pessoa íisnca responsavel? (A pessoa (isca respomaveL Evando se em comlderação o somo com poderes de
admmstração ou admmistrador mdlcado pelos socxos por mero de contrato socvaL ressaltando se que a pessoa Hsm responsavel perante o

10 CNPJ podera ndlcar preposto (SOCIO ou não) e outorgar procuração eletromca a terceiros somos ou não (desde que estes possuam certificado O O
digitªl) procuração em papel e possível. porem o procurador se podem ãnmr o DBE devendo constar no snslen'a os dados do outorgante da
procuração pessoa fsxca responsavel perante o CNPJ) Portaria 06 2013 JULka

11 O endereço infomndo no DBE esta em consonancia com o endereço indlcado no ato nando a arquimmento? O O
12 DBE por dependencn do(s) Prolocolo(s) 3 O
13 O Documento Básnco de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmxsaão) esta em termos para o deferimento? O ©

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Pmposta de ExigenciaAX Exigencia

1 Anexar FCN preenchlda danuMuWM (an 34 m do Decreto | 800%)
XI

s de exigencias/indeferimento & íi/tícar ou fundamentar

Análise Pres ia

Alcir Antonio Gomes RG 9 038.307 3
Data 04/02/2021

10 170 74 133/forrmlarioanalise/default aspx 1/2
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18/12/2020 10 170 74 133/fornularioanalíse/default aspx

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGMDA

PROTOCOLO 2 002 %4/20 '?

Relatório da Análise Previa

UGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legats nos termos da Lei nº 8 934/94

© SUGEST AO DE EXIGENCIA pºl: não ªstª: de acordo com as fommlidades legais nos termos da Lei nº 8 93494

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 an 40 _S 1

BBB (Documento Básico de Enuada)
ITE“ FORM &LID xD ES Sum Nao
01 E necessário a apresentação do Documento Basco de Entrada DBE? © O
02 0 Documento Basuco de Fntrada DBE( ou o Protocolo de Transmlssao) foi aprensemndo? © O
03 O Documento Basnco de Entrada DBE( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo represemante da socredade'? © O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O O
0; O nome empresanal mfomlado na FCP), para çventos de constnulgão msunção e aheração corresponde exatamente ao nome que consta do O O

ato apresentado a arqunamemo mclusne comnderando pontos wrgulas (. outros caracteres especiais ( símbolos)?

06 O nome empresaria! no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresam? (Permite se a adução de designação e abrevnações 3 O
vedando se & abremção do ultimo nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)

07 A natureza iundnca ntonmda corresponde com o ato apresentado a arqtúvamcnto? () C
08 O capital mfonmdo na FCP] corresponda. ao capital sub>cnlo (<. mtçgxahzado) constant» do ato constitutiw ahcrador? & O
09 A descnção da anvxiade empresam esta em confomudade com & descnçào do CNAE mtomndo? (Ressalte se que & atíWdade pnncnpal e O O

aquela que gera manor receita para o estabelecimento)

0 BBB estª Gnmdo por pessoa físnca responsavel? (A pessoa Gsm responsavel. levando se em comderaçao o sono com poderes de
admnistração ou admxmslrador mdncado pelos socros por meio de contrato somL ressaltando se que a pessoa hsica responsavel perante o

10 CNPJ podera Indicar preposto (SOCIO ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socxos ou não (desde que estes possuam cenlíicado O 3
digital) procuração em papel e possivel porem o procurador so podera &rmar o DBE devendo comem no sxstema os dados do outorgante da
procuração pessoa Hsm responsavel perante o ( NPJ ) Portaria 06 2013 JUC [:bP

11 O endereço ínfonnado no DBE esta em consonancna com o endereço indicado no ato trazdo a arquivamento? O O
12 DBE por dependencla do(s) Protocolo“) O O
13 O Documento Basto de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmisuão) esta em termos para o deterimemo? O ©

Outras exigencias a expecifnar (DBE)

Proposta de Exigencia

Exigencia
3 Dados inbmlados no cadan VRE diverêem dos documentos apresentddos (arL 44 do Decreto 1 800/96)

Propostas de exigencias/indeferimento a especificar ou fundamentar
Vlr com os atos de Alteração do valor do cap1tal,Alteração de outras clausulas contratuals/estatutarlas,
Consolldação da matriz

Análise Prewia Ciencia Vogais 7“%*(L
4

Alcir Antônio Gomes RG 9 058.307 3
4 5065

Data 18/12/2020

10 170 74 133/forrrularioanalise/default aspx 1/2
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18/12/2020 10 170 74 133/fornula'ioanalise/default aspx

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO 2 002 763/20 3
Relatório da Analise Previa

& SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

© SUGEST AO DE EXIGENCIA po: nao gstg: de acordo com as fomlalidades legais nos temos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 an 40 & ]

DBE (Documento Bácico de Entrada)
ITEM FOR“ AMD 80 ES Sim Não
01 E necessano & apresentação do Documento Basco de Entrada DEE? O ©
02 0 Documento Basten de Entrada DBF ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensenmdo? O O
03 O Documento Basco de Entrada DBE( ou o Protmob de Transmissão) esta assinado pelo representante da socvzdade'7 O O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado & arquixamemo'? O O

O nome empresarial mfomlado na FCPJ para eventos de wmlnundo irmnçâo e aheragao corresponde euumeme ao nome que Lonsta do ,05 J O
ato apresentado a arqmamnto mchsne conendgrando pontos w rulae e outros caracteres especxals ( Slmholos)?

O nome empresaml no requerunento de empresario corresponde ao nome do empresano7 (Permite se a ªdiçãº de designação e abrevnações
06 O O

vedando se a abremção do ultimo nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)
07 A natureza iundlca ntormada corresponde com o ato apresentado & alquivamento? O O
08 O capital mfonmdo na FCP] corresponde ao capital subscrito (ç mtugrulzado) constant; do ato comtítun'w altcrador? () O
09 A descnção da auvxiade empresam esta em confomudade com a descnção do CNAE momndo? (Ressalta se que a ativxdade pmcnpal e O O

aquela que gera manor receita para o estabelecimento)

0 BBB esxa flrrmdo por pessoa fistca responsavel? (A pessoa fisica responsavel levando se em corsxderação o somo com poderes de
admmlsú'ação ou admmistrador Indicado pelos somos por meu) de contrato 50an ressahando se que a pessoa Hsm responsavel perante o

10 CNPJ podem ndlcar preposto (socno ou não) e outorgar procuração eletrômca & terceiros somos ou não (desde que estes possuam cennºícado O O
digital) procuração em papel e possheL porem o procurador so podera fmmr o DBE devendo constar no Sistema, os dados do omorganle da
procuração pessoa lista responsavel perante o L NPJ) Portaria 06 20l3 JUL [:bP

11 O endereço mfomndo no DBE esta em consonancia com o endueço indicado no ato (rando a arquíwamento? O O
12 BBB por dependencia do(s) Prolocolo(s) O O
13 O Documento Basco de Entrada DBI: (ou o Protocolo de Transmls>ao) esta em termos para o deferimento? O O

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Proposta de Exigencia

Propostas de exigencias/indefen'mento a especificar ou fundamentar
O presente protocolo nao deverá vu: a arquivamento

Análise Previa

Alcir Antônio Gomes RG 9 038.307 3
Data l8/12/2020

10 170 74 133/forrmlarioenalise/default aspx
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06/05/2021

. . .O. O... .. Ol.. o o . o . . .. l . . O.. .. .O.. . . . . . . ... .. .O. ...O O.. .

. " JC.)17.074133/fornularioanalise/defaultaspx
.: .

:
. O.... ...O .:GQVÉMO DO ESIÃDO DE SAO PAULOO .. o . .

JUCESP JUNTA COVIERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
.. .. O... O..

GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO O 337 819/21 O
Relatório da Analise Previa

© SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SLGEQT ÃO DE EXIGENCIA por nao estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

J SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 405 ]

DBE (Documento Básico de Entrada)
ITE“ FORM ALID ADES Sim Não
01 E necessªrio & apresentação do Documanto Basico de Entrada DBE? © O
02 O Documento Basco de Entrada DBE( ou o Protocolo de Transm'ssão) foi apremenmdo? © O
03 O Documento Bastco de Entrada DBE( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da soonedadeº © O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado & arquíxamento? O O
05 O nome empresarial informado na FCPI para eventos de çonstituiçâO/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que consta do O O

ato apresentado a arquixamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especias (símbolos)?
“

O nome empresanal no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresário ' (Permite se & adlçâo de designação e abreviações
06 O O

vedando se a abrevraçao do ultmo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A natureza iund lca nfonnada conesponde com o ato apresentado & arquivamento? C O
08 O capital íntonmdo na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e mtcgralrzado) constante do ato constmniwo'altgrador'? O O
09 A descrição da ativxdade empresaria esta em contomudade com & descnçâo do CNAE mtomndo? (Ressalte se que a ativndade principal é O O

aquela que gera manor receitª para o estabelecimento)

0 BBB esta finnado por pessoa Hsm responsavel? (A pessoa Hsm responsaveL levando se em consxderaçao o socxo com poderes de
administração ou admmistrador indlcado pelos somos por meto de contrato soca]. ressaltando se que a pessoa física responsavel perante o

10 CNPJ podera Indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou não (desde que estes possuam cenificado O
digital) procuração em papel e possiveL porem o procurador se poderá firmar o DBE devendo constar no Sistem os dados do omorganle da
procuraçao pessoa fisnca responsavel perante o L NPJ ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço infonnado no DBE esta em consonância com o endereço indicado no ato tl'aZldO a arquhnmnto? O O
12 DBE por dependencia do(s) Protocolo(5) O C
13 O Documento Básnco de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmisão) esta em temos para o deferimento? © O

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Análise Previa

Alcir Antônio Gomes RG 9 038 307 3
Data 06/03/2021

10 170 74 133/forrrularioanaliseldefault aspx 1/1
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O... . . O.. ...O .. .O.O O . l . . . .. . . . ICO .. .O.. C C O . . . l.. .. O.. O... |.. .
03/05/2021 Documento Básico de Entrada

. .. .. O... .. ... . . . .. . . ..º . ooo. . .. . . . . O .. . .. . . ... ..
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ
A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte orgão
. Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPN2051939455

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma au denominação) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
SIFRA SIA 03 729 970/0001 10

02 MOTNO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS soucmxoos ( DATA DO EVENTO

247 Alteracao de capital social
230 Alteracao da qualificacao da pessoa (isica responsavel perante o CNPJ
Quadro de Sócios e Administradores QSA QL

lçi unes Ma<
G'8'044 506 &

Numero de Controlo samba 03129970000110

03 DOCUMENTOS APRESENTADOS
. FCPJ A . 05“

”fox?
04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO “74, &NOME DO PREPOSTO %Kº xº

(
U

CPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

. Responsável & D Proposto

NOME V CPF
LUIS GERALDO SCHONENBERG

, / 01 17312847 “
LOCAL E DATA S IN TU (Dom firm,

Sala(s) mm AB 0578861
Rennnhaçn, por Semal -

SCHONENBERG, xs valor

nesta Serventla

x /
o RECONHECIME TO DE FIRMA 07 REÚÉ DEEMA

(& CARIMBO CWATA E ASSINATURA O FUNClONARIO DAUNIÚORA

e (1) LUIS GERALDO
onlorma padrão daposlladn

São P ulo. 03 de m
Em slamu . v mado

Imprimir

539
”%

www receita fazenda gov br/PessoaJurídica/CNPJlfcpj/dbe asp
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JUCESP- Junta Comercial do &tado de São Paulo
» Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaría de Desenvolvimento Economico

DADOS CADASTRAIS

Jºf-
xv)

[ Mv
CAPA DO REQUERIMENTO

O

1

ETIQUETA PROTOCOLO

* JUCESP PROTOCOLO
0.202.222/21 4

““““leIHIWIWIKIWI“WWW

|O
4"CONTROLEO INTERNET

ÍIÍ ||| |||“!!leIHIWIIIUWIIIHIH

[

Í

IL
|

|

É

?

|

ATO
Alteraçao do Valor do Capital Alteração de Outras Clausulas Contratuais/Estatutárias Consolidação da Matriz
NOME EMPRESARIAL PORTE "'"—
SIFRA S/A Normal .“UCE
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO cep 5El
Rua Dr Eduardo de Souza Aranha 153 sala 31 04543 904 Nº Gu"
MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL

&
Sao Paulo SP (11)50914800
NUMERO I:XIGÉNCIA($) CNPJ SEDE NIRE SEDE % b & “A&

Hllll llll lll IIIIHIIIIIIHIIHIINIIIIIHINIHII!
IDENTIFICAÇÃO SIGNATARIO ASSI « RE ERIME T0 CAPA VALORES RECOLHIDOS seo oocx
NOME Luis Gerald nb Dir DARE R$ 00 1 / 1 P ROT<ASSINATURA 18/02/2021 DARF R$ 00/
PARA USO E
CARIMBO PRO

Pªiªº

CARIMB DIS IBUIÇÃO

0 508 AS PEN S DA LEI QUE AS INFOR ÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

USIVO A JUNTA ERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIM !M&M—

Hilton Noredi Mazarem
AssessorTécnico de Reg! .

KI
ANEXOS'I.” EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

()( ) DBE ( ) Documentos Pessoais
( ) Procuração ( ) Laudo de Avaliaçao
( ) Alvará Judicial ( ) Jornal

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justincaçao
( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidao

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

Versão VRE Reports 1 0 0 0 18/02/2021 17 22 20 Pagina 1 de 2
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JUCESP Jupta Comercial do Estado de Sao Paulo
Minismrio da Industria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Economico

x

(

JK,)86)($a
CAPA DO REQUERIMENTO 0288355121

ETIQUETA Dín'rrv-n. :;

)“lmIWHHIIIWIHIBM)XWIIHIIUW

_JUCESP PROTOCOLO
0.093.088121 8

1
CONTROLE INTERNET

||IIVIIIHIIIHIHIIIIHII?NIH"!

DADOS CADASTRAIS JU<
mo S E
Alteração do Valor do Capital Alteração de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutárias Consolidação da Matriz

1

NOME EMPRESARIAL PORTE
SIFRA S/A Normal “à

0 2 FE
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP
Rua Dr Eduardo de Souza Aranha 153 sala 31 04543 904
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
São Paulo SP (11)50914800 PROTO
NÚMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE “_

|| || llltlílll WJ lllll IIJIHIIKI lllll Illllllllllllllllll XIII

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINA E REQUERIM TO CAPA W SEO DOC

NOME Luis Gerald DARE R$ 00 1 ] 1

ASSINATU DATA.1/ 021 DARF R$,00
O OB AS PENAS DA L QUE AS INFORMAÇ S CONST TES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXDEC
SIVO DA NTA CO ER LDO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO

JUQESPSEDE
9

* omvm *
PROTOCOLO

DISTRW mmaommsa ;;;/( a/çáj'

EXIGENCIA!
ilJÍndO r “ºª!“Jorge «)!-

RG 7

Vog

ANEXOS

(Q DBE

EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE

) Documentos Pessoais(

( ) Procuraçao ( ) Laudo de Avaliação

( ) Alvará Judicial ( ) Jornal

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justificação

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

Versao VRE Report: 1 o o 0 27/01/2021 11 24 06 Páginl 1 de 2
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GerenaadeGJardaeDismbuvçao

()VerífrcaçaoCNAEComercwdeCombustíveis

pqVenncaçaodeFichaCadastral

()VenficaçaodeApontamentonaFichaCadastra

()MEIsemCadastro

()MEIcomCadastro

()RealizarPesqmsadeNomeEmpresanal

()VideProtocolo

““sta
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DADOS CADASTRAIS

' ' '

JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CAPA DO REQUERIMENTO

F—u . A'AM A

"' . JUCESP PROTOCOLO
2 002 764/20 7

»”!!!||”)!'ÍIlIIIIII'llllll'lfwllllllHlll[III

, ..

CONTROLE INTERNET
028544512 O

NIHIIIIIIHIIHIWIIIIIIIIIHIH

ATO
Arquivamento de Ata Arquivamento de Balanço

03 729 970/0001 10 3530019639 2
||| IIIHIIII |W!!!llllllHlIllIII|IIII1IIHIII

NOME EMPRESARIAL PORTE
Sifra S/A Normal .. UC E
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP SEDRua Dr Eduardo de Souza Aranha 153 sala 31 04543 904 5
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
São Paulo SP (11)50914800

.
|NUMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE 6 DEZ 2

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINA E REQ ERIMENTO C A

NOME Luis Geraldo en etor

ASSINATURA. AAM VALORES RECOLHIDOS

p_ARE R$ 372 74
DARF R$ 00

SEO
j1!

OTOC

SIVO D/JUNTADEC O OBAS PENAS

PARA USO EX
LEI, QUE AS INFORM

ME
CONSTANTES DO REQUERIMENTO/F'ROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

IAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOLO V

JUCESP
; SEDE É5
*160522020 *

PROTOCOLO
?

CARIMBO ISTRIBUI CARIMBO ANÁLISE

EXIGÉNCM
&?gª XX

/

mes Maori
506—6

ANEXOS excwsxvo SETOR DE ANÁLISE

(X) DBE ( ) Documentos Pessoais

( ) Procuração ( ) Laudo de Avaliação

( ) Alvará Judicial ( ) Jornal

( ) Forma! de Partilha ( ) Protocolo / Justificação

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

Versão VRE Reports 1 0 0 0 25/11/202013 42 18 Púginl 1 de 2
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministério da Industria Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

ETIQUETA PROTOCOLO

«*

É
&:

JUCESP PROTOCOLO
2 002 763/20 3

“H“ HI“ MH“xll'WIHHW“MW

CONTROLE INTERNET
028544626 6

IflllIIIIIIIHIHIIIIIUIIHU!!!

ATO
Alteração do Valor do Capital Alteração de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutárias Consolidação da Matriz

IDENTIFICAÇÃOSIGNATÁRIOASSINA TE REQU I ENTOC PA

NOME Luis Gerald S one er

ASSINATU

VALORES RECOLHIDOS

DAR; R$ 372 74,,
ATAzw DARF R$ 00

Pºd lx

NOME EMPRESARIAL PORTE UC E :

Sifra S/A Nºrmª' * SED !

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP 5Rua Dr Eduardo de Souza Aranha 153 sala 31 04543 904
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
São Paulo sp (11)50914800 1 6 DEZ 2€

NÚMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

II" ||! || IlílHllllllHlIHIIIMHIUIHIHIH
SEO

“º DTOC
2/2

V DEC SOB AS PENAS A LEI QUE AS INFORMA CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

PARA USO E USlVO D JUNTA C CIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
Ç IMBOPEÍÚÉÉSP CARIMBO ISTRIBU ÃO CARIMBO ANÁLISE

& SED E
5 16

*IªDEzzozo *

PROTOCOLO"

.... —

>'....—

ANEXOS EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

( ) DBE ( ) Documentos Pessoais

( ) Procuração ( ) Laudo de Avaliação

( ) Alvará Judicial ( ) Jornal

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo ! Justificação

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

Versão VRE Reports 1 O 0 0 25/11/2020 14 19 32 Piginl“! da 2
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CONTRATO SOCIAL WNT 

GESTORA DE RECURSOS LTDA 
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JUCESP- Junta Comercial do Estado de São Paulo

Secretaria de Desenvolvimento Econômico ' ' ' ' .

.
' º . o

: . . :' o
.

à .. o
. f

o:. o '.o no .

Ministério da Indústria. Comércio Baerioçeperviços . :' '

Departamento de Registro Empceáarbj .eºlnteqraçaõL DREI, '

ETIQUEI'A PROTOCOLO

p pROTOGOLO""ºªszgs.479121 4

mxmxxxwuxxxxmmmxxm
.. mltRNET

DADOS CADASTRAIS
ATO
Alteraçao de Endereço; Consolidaçao da Matriz Inclusão/Alteraçao de Integrantes

, E
NOME EMPRESARIAL PORTE sWNT GESTORA DE RECURSOS LTDA Normal Nº
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP ", .

Avenida Brigadeiro Faria Lima 3477 8a q 81 sl 1 04538-133
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL 0
São Paulo SP (11)30101000 rosana©wntcapitaLcom
NÚMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

IIIII IIIHIUIII II IIUHIIII IHIIII IIIIIIHIIl P
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS 1 ' 'WD
NOME: VALERIO MARE/ m dar) DARE R$ 00

1E
] 1

ASSINATUR /,/ DATA 20/04/2021 DARF R$ 00,D O, SOB AS PENAS DA LEI

PARA USP CLUSIVO DA JUN
();/?OÉORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

OMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSNE VERSO)
CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

EJEEEJ

lªncª

CARIMBO Pãchõcom

JUCESPSEDENº Guiche 03
«,ª; znABRznn 36;

CARIMBO AN

JUCESP
DEFEPãDO

23 1

&

[ 00 6 (“fªlª) ' Roseli Rodriguez: M a de And ade
Assessora fecn na do Regiane Público

PR
Ru 3m o 9

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO * CARIMBOArfxos
( ) DBE ( ) Documentos Pessoais
( ) Procuraçao ( ) Laudo de Avaliaçao
( ) Alvará Judicial ( ) Jornal

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo lJustificaçao

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidao

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

NCESA
2 6 ABR Zim

HIIIVIIIII|l||l|||l|l|ll|IIIIHIIIIVIHIHIIIUIIHIIIÍIII á

Versão VRE Reports 1000 20/04/2021 09 57 26 Pàgma 1 de 6

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
79

-4
7.

20
21

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

54
E

3A
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

IC
E

 R
U

IZ
 B

E
R

N
IE

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
04

/2
02

2 
às

 0
2:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

1R
J2

27
00

05
30

60
   

  .

fls. 1940



J [*FBTUMÇQO
& "o:" ;

o o .mi., Mela
.

É

. gram *_íaízastrz,
:.
.

f .
... l

: &mpresana!W

1,“
.-_, * ,“

ª
.!W .... »». ..— .- ..- “..-'n.-

3
SETOR DE REGESTRO

!

(ATIVIDADES)
( )TRIAR “W
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ª ,(

CESPEDE ESP7ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL J iche 03 DEWNT GESTORA DE RECURSOS LTDA
1 BR

5
CNPJ n 28 529 686/0001 21 2021 à *NIRE 3523507241 8

V ºº“

)COLO OCOLO
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo designadas a saber

WNT PARTICIPACOES LTDA sociedade limitada com sede na cidade de Sao Paulo Estado de Sao
Paulo na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3477 2º andar sala 22 bairro Itaim Bibi, CEP 04538
133, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14 410 568/0001 95 (WNT Partícípações') neste ato
representada pelo seu administrador, Sr Valerio Marega Junior, brasileiro, casado, empresario,
portador da cedula de identldade RG n MG6529955 (SSP/MG) e inscrito no CPF sob o nº
863 437 346 00 residente e domiciliado na Rua dos Franceses nº 498 apartamento 52 Morro dos
Ingleses CEP 01329 900 na cidade São Paulo Estado de Sao Paulº' e

WNT FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA fundo de investimento
em participações inscrito no CNPJ sob nº 27 216 763/0001 20 ( Fundo ), neste ato representada,
nos termos do seu regulamento por sua administradora IDL TRUST ADMINISTRADORA DE
RECURSOS LTDA sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo Estado de Sao Paulo na
Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2 277 conjunto 1 701 Jardim Paulistano CEP 01452 000,
inscrita no CNPJ sob o nº 23 863 529/0001 34 devidamente autorizada à prestaçao dos serviços de
administração de carteira de títulos e valores mobiliários por meio do Ato Declaratorio nº 15 170 de
12 de agosto de 2016 a qual por sua vez e representada por Silvano Gersztel brasileiro casado
economista portador da carteira de identidade nº 26 147 467 4 expedida pela SSP/SP, inscrito no
CPF sob o nº 265 298 468 32 residente e domiciliado na Rua Itapicuru nº 777 apartamento 42, na
cidade e Estado de São Paulo com escritorio comercial na sede da administradora

Únicos socios da sociedade empresaria limitada WNT GESTORA DE RECURSOS LTDA com sede na
Cidade de Sao Paulo Estado de São Paulo na Avenida Faria Lima, nº 3 477, 2º andar devidamente
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 3523507241 8 em 29 08 2017 e
inscrita no CNPJ sob o nº 28 529 686/0001 21 autorizada a administrar carteira de valores
mobiliados pela CVM atraves do Ato Declaraton'o nº 15 962 expedido em 14 de novembro de 2017

Resolvem de comum acordo, por unammidade e alterar seu Contrato Social mediante as clausulas e
condições seguintes

I DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO

] 1 A partir dessa data a Sociedade passa a ter sede na Cidade de São Paulo Estado de Sao Paulo,
na Avenida Faria Lima nº 3 477 8º andar conjunto 81 sala 1
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1 2 Em decorrencia das deliberações acima & Clausula 2” do Contrato Social passa a vigorar com
a seguinte nova redação

Clausula 2“ 'A soczedade tem sede eforo na Avenida Brigadetro Farta Lzma 3 477 8º andar
conjunto 81 sala ] ]tazm Bib: czdade de São Paulo Estado de São Paulo CEP 04538 133 podendo
ser criadas jíllazs escrztorzos e representações em qualquer parte do territorio nacional e do
exterior por deliberação do soczo ou sacros titulares da mataria do capztal saem! em reunião

II.

21

22

23

DA ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Os socios resolvem realizar a eleição e nomeação do administrador nao socio, PEDRO
RENNO BAUMEIER, brasileiro solteiro nascido em 21/08/1990 engenheiro portador da
Cedula de Identidade RG n 39131267 4 e inscrito no CPF/MF sob o n 392 984 448 69
residente e domiciliado na Rua Inhambu 1208, apartamento 12, Vila Uberabinha CEP 04520
014, Estado de Sao Paulo cidade de São Paulo com & designaçao de Diretor de Gestão de
Recursos de Terceiros que por sua vez ratifica as declarações de desimpedimento nos termos
do paragrafo 8º da Clausula llº do contrato Social da Sociedade

Ademais retira se da administração o Sr YIM KYU LEE coreano casado empresario
portador do RNE W377374 C inscrito no CPF/MF sob o n 151 154 388 44 residente e
domiciliado na Avenida Nove de Julho nº 4939, torre Europa apartamento 141 B Jardim
Paulista na Cidade de Sao Paulo Estado de São Paulo

Em decorrencia das deliberações acima & Clausula 1 lª do Contrato Social passa a vigorar com
a seguinte nova redação

Clausula 11“ Excetopelo estabeleczdo noparagrafo segundo e qumto dapresente Clausula
a Soczedade sera admmlstrada e representada (a) pelo Diretor Comerczal pelo Dzretor de
Gestão de stco ou pelo Dzretor de Admmtstração de Carteiras sempre em conjunto de 2
(dozs), ou (b) pelo Dzretor Comerczal pelo Dzretor de Gestão de RISCO ou pelo Diretor de
Admmtstração de Cartezras e um procurador constituído por eles, ou (c) por dozs
procuradores constituidaspelo Diretor Comerczal pelo Diretor de Gestão de RISCOS oupelo
Diretor de Admmlstração de Cartezras cabendo à dtretorta (i) representar a Soczedade
attva ou passzvamente em julZO ou fora dele (zi) constituzr mandatarzos ad negocza e ad
_]lldlCla devendo ser especzjicados no Instrumento os atos ou operações quepoderão praticar
e a duração do mandato que no caso de mandato ]udlczal podera ser por praéo
mdetermmado, (ui) zelar pelo cumprzmento e execução da let e das normas do C trato
Soczal e (iv) executar as deliberações adotadas em reunião de quottstas

Paragrafo Primeira São admmzstradores da Sacredade
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(b)

(º)

(d)

(e)

RAFAEL BARBOSA SANTOS COELHO braszletro casado nasczdo em 23/04/1985
admmzstrador de empresas portador da Cedula de Identzdade RG nº 1 272 600
emzttdo pela SSP/MS e Inscrito no CPF/W sob o nº 001 215 13] 90 res1dente e
domzczltado nesta capztal do Estado de São Paulo na Rua Joaquim Antunes nº 514
apartamento nº 73 CEP 05415 001 com a destgnação de Diretor de Admmzstração
de Carteiras

AMRIO SERGIO DUARTE GARCIA NETO brasilezro solteiro nasczdo em 20/01/1989
admmtstrador de empresas portador da Cedula de Identzdade RG nº 46 009 283 2
emtttdo pela SSP/SP tnscrtto no CPF/W nº 370 280 418 83 com endereço
residenczal na CIdade de São Paulo Estado de São Paulo na Rua Praça Buritama
nº 48 apartamento 802 CEP 01450 100 com a deszgnação de Dzretor Gestão de
stcos e Diretor de PLD/FT

VALERIO MAREGA JwVIOR brastleiro casado nasctdo em 08/12/1975 empresarto
portador da Cedula de Identidade RG nº 6529955 emitido pela SSP/MG mscrzto no
CPF/A/[F nº 863 437346 00 com endereço reszdenczal na Czdade de São Paulo
Estado de São Paulo na Rua dos Franceses nº 498 apartamento 52 CEP 01329
900 com a deszgnação de Diretor Comerczal

JAMILE TERENSI MORAIS , braszlelra solteira, nasczda em 04/05/1992 advogada
portadora da Cedula de Identidade RG n 36 327 16] 2 (SSP/SP) mscrtta no CPF
sob o nº 361 774 068 58 reszdente e domtczltada na Cidade de São Paulo Estado de
São Paulo na RuaFranczsco Marcondes de Vlezra nª.? torre 4 apartamento 44 Vdc:
Santa CEP 05639 090 com a destgnaçã'o de Dtretora de Compliance e de Controles
Internos e

PEDRO RENNO BAUMEIER braszletro solteiro nasczdo em 21/08/1990 engenheiro
portador da Cedula de ldentzdade RG nº 39131267 4 e mscrzto no CPF/W sob o nº
392 984 448 69 reszdente e domiciltado na Rua Inhambu 1208, apartamento 12 tha
Uberabmha CEP 04520 014 Estado de São Paulo, czdade de São Paulo com a
deszgnação de Dzretor de Gestão de Recursos de Tercezros

III CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

3 1 Em decorrencia das alterações ora deliberadas resolvem os socios consolidar o Contrato
Social

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
WNT GESTORA DE RECURSOS LTDA

CONTRATO SOCIAL
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WNT GESTORA DE RECURSOS LTDA
CNPJ n 28 529 686/0001 21

NIRE 3523507241 8

CAPÍTULO I
Do NOME EMPRESARIAL E SEDE DA SOCIEDADE

Clausula 3“ A sociedade tem & denominaçao de WNT GESTORA DE RECURSOS LTDA
( Sociedade ) e e constituída como Sociedade Empresaria do tipo Limitada tendo como regencia o
presente Contrato Social as disposições aplicáveis do Codigo Civil Brasileiro e subsidiariamente a
Lei nº 6 404, de 15 de dezembro de 1976 conforme alteração

Clausula 4" A sociedade tem sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3 477 8º andar
conjunto 81 sala ] Itaim Bibi cidade de São Paulo Estado de São Paulo CEP 04538 133 podendo
ser criadas flliais escritorios e representaçoes em qualquer parte do territorio nacional e do exterior
por deliberaçao do socio ou socios titulares da maioria do capital social em reunião

Clausula 5º O prazo de duração da Sociedade e indeterminado

CAPÍTULO II
OBJETO SOCIAL

Clausula 6“ A Sociedade tera por objeto (i) administraçao de carteiras e (ii) gestão e
administraçao de fundos de investimentos

CAPÍTULO III
CAPITAL SOCIAL

Clausula 7“ O capital social da Sociedade e de R$ 1 050 000 00 (um milhão e cinquenta mil
reais) dividido em 1 050 000 (um milhão e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1 00 (um
real) cada totalmente subscrito e integralizado distribuído do seguinte modo

Sócios Quotas Porcentagem% R$
WN I Participações Ltda 105 000 10% 105 000 00
WN ] Fundo de Investimento em Participações 945 000 90% 945 000 00

ultiestrategia
TOTAL 1 050 000 100 A) 1 050 000 00

Parágrafo Primeiro Cada quota dara direito a 01 (um) voto nas deliberações sociais , /
Parágrafo Segundo As quotas sao indivisíveis perante a Sociedade nao se admitindo mais de u
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proprietario para cada quota;

Parágrafo Terceiro A responsabilidade dos sócios e restrita ao valor de suas quotas sociais, mas
todos respondem solidanamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1 052 do
Código Civil;

Parágrafo Quarto Nos aumentos de capital será assegurado a todos os sócios o direito de
preferencia para subscrição, qualquer que seja a fonna de realização, de acordo com sua participação
no capital social da Sociedade O direito de preferencia sobre os aumentos de capital da Sociedade
poderá ser cedido pelos socios & tercelros, respeitando o disposto na Cláusula 6ª abaixo

Clausula 8“

CAPÍTULO III
CESSÃO, TRANSFERENCIA OU ALIENACAO DE QUOTAS

Aos socios flCª assegurado, em igualdade de condições com terceiros, o direito de
preferencia para aquisição de quotas ofertadas a venda, respeitando o disposto nas ahneas abaixo

(1)

(il)

(iii)

(iV)

(V)

(vi)

Havendo mais de um sócio quotista interessado na aquisiçao das quotas, o direito de preferencm
será exercido na proporção de sua participaçao no capital social, exclulda & participaçao do
quotista ofertante;

Fica entendido que o direito de preferencia deverá ser exercido sobre & totahdade das quotas
que sejam ofertadas pelo quotista ofertante,

Em caso de apresentaçao de oferta simultaneamente por mais de um quotista ofertante, tendo
como adquirente um mesmo interessado ou empresa a ele ligada, o direito de preferencm deverá
ser exercido sobre a totalidade das quotas ofertadas, assim considerada & somatoria das quotas
de titularidade dos quotlstas ofertantes e que compõe a oferta,

O direito de preferencia deverá ser exercido no prazo máx1mo de 30 (trinta) dias a contar do
recebimento da efetiva comunicação da intençao de alienação,

A comunicação de intenção de alienaçao das quotas será feita pelo alienante à sociedade, e por
esta, simultaneamente, aos quotistas individualmente, por meio de telegrama ou carta registrada
com aviso de recebimento, que deverá conter as condições gerais da proposta, especi ente o
número de quotas, o valor unitário e global, as condições de pagamento e o ome do
proponente,

]

Para fins do disposto neste artigo, os quotistas deverao manter os respectivos e dereços
atualizados junto à Sociedade que os fornecerá a qualquer quotista que pretenda alienar suas
quotas,
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(vii) Fica ainda assegurado aos quotistas ofertados, em adiçao com o Direito de Preferencia, direito

de conjunta ou isoladamente, vender, em comunto com o quotlsta ofertante suas quotas,
proporcionalmente ao total de quotas por ele ou por eles possuídos e ao total de quotas objeto
da oferta Caso um dos quotistas ofertados venha a exercer seu direito de venda conj unta, será
garantido aos demais sócios remanescentes o direito de, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados da notificação de exercício do direito de venda conjunta pelo(s) demais quotista(s),
tambem exercer o seu direito de venda conjunta,

(viii) O direito de venda conjunta deverá ser exercido pelos quotistas ofertados no mesmo prazo
leªdO para o exercício do direito de preferencia, conforme alínea "iv" supra, e

(ix) Caso o terceiro interessado na aquisição das quotas nao deseje adquirir percentual societário
superior àquele objeto da oferta inicialmente apresentada ao quotista ofertante e tendo os
quotistas ofertados exercido o seu direito de venda conjunta, & transação prosseguirá com a
aquisição proporcional pelo terceiro interessado das quotas do quotista ofertante e dos quotistas
ofertados que exerceram o seu direito de venda conjunta

Parágrafo Primeiro Nao se submeterão ao Direito de Preferencia ajustado na presente clausula as
transferencias de quotas realizadas por qualquer dos quotistas & sociedade Holding por ele controlada
e desde que o restante do capital social da referida sociedade Holding seja detida por ascendentes,
descendentes ou cônjuge

Parágrafo Segundo Caso a transferencia de quotas não seja consumada em 90 (noventa) dias após
decorrido o prazo de manifestação dos quotistas ofertados, o quotista ofertante não mais poderá
transferir suas quotas sem observar novamente o procedimento previsto nesta cláusula

CAPÍTULO IV
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

Clausula 9“ Os quotistas terao direito, em cada exercício social, a lucros que nao poderao ser
inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, e rateado pelas quotas em que
esse dividir o capital social da Sociedade, podendo, para efeito do pagamento desta remuneração, ser
computado o valor pago ou creditado a título de juros sobre o capital proprio, nos termos do artigo
1 parágrafo 1 Decreto 2 673 de 16/07/98

Parágrafo Primeiro A Sociedade, por decisão dos Sócios, poderá distribuir lucros intermediários
ou intercalares, apos levantar o balanço especial

Parágrafo Segundo A Sociedade poderá realizar a distribuiçao desproporcionais de lucros desde
que a mesma seja aprovada por todos os socios ou se aprovada por maioria do capital social que
assegurado aos socios dissidentes o direito de perceber os lucros na proporçao da participaç
cada um no Capital Social

%
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CAPÍTULOV
DELIBERAÇÓES SOCIAIS

Clausula 10“ Os socios se reunirao anualmente, em local, dia e hora previamente flxados pela
Diretoria, para deliberar sobre as seguintes materias, na forma do artigo 1 071do Código Civil

(i) Modificação do presente Contrato Social,

(il) A incorporação, fusão, dissolução da Sociedade ou cessaçao do estado de liquidaçao,

(iii) A designação dos administradores, quando feita em ato separado,

(iv) A destituição dos administradores,
(v) O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato,

(vi) O pedido de recuperaçao judicial,

(vii) A aprovaçao das contas da administração, 6

(viii) A nomeaçao e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas

Clausula 11“ Os sócios, alem dos casos previstos em lei, reunir se ão mediante convocação dos
Diretores, para deliberar sobre assuntos de interesse da Sociedade

Clausula 12“ A reunião de socios será presidida pelo Diretor de Administraçao de Recursos e, na
sua ausencia, por qualquer outro Dlretor, escolhido pelos presentes, o qual, por sua vez, desxgnará o
seu secretario para composiçao da mesa diretora

CAPÍTULO VI
ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Clausula 13“ Exceto pelo estabelecido no parágrafo segundo e quinto da presente Clausula, &
Sociedade sera administrada e representada (a) pelo Diretor Comercial, pelo Diretor de Gestão de
Risco ou pelo Diretor de Administraçao de Carteiras, sempre em conjunto de 2 (dois); ou (b) pelo
Diretor Comercial, pelo Diretor de Gestão de Risco ou pelo Diretor de Administração de Carteiras e
um procurador constituído por eles, ou (c) por dois procuradores, constituídos pelo Diretor
Comercial, pelo Diretor de Gestão de Riscos ou pelo Diretor de Administração de Carteiras, cabendo
a diretoria (i) representar a Sociedade, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, (ii) constitulr
mandatarios ad negocia e ad judicia, devendo ser especificados no mstrumento os atos ou operações
que poderao praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato Judicial, poderá ser por pra
indeterminado, (iii) zelar pelo cumprimento reunião de quotistas e execução da lei, e das normas o

» :»x
)
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Contrato Social e (iv) executar as deliberações adotadas em

Parágrafo Primeiro São administradores da Sociedade

(ª)

(b)

(º)

(d)

(e)

RAFAEL BARBOSA SANTOS COELHO brasileiro casado nascido em 23/04/1985
administrador de empresas portador da Cedula de Identidade RG nº 1 272 600, emitido
pela SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nº 001 215 131 90 residente e domiciliado
nesta capital do Estado de São Paulo na Rua Joaquim Antunes nº 514, apartamento nº

73 CEP 05415 001 com a designaçao de Diretor de Administração de Carteiras

MÁRIO SERGIO DUARTE GARCIA NETO brasileiro solteiro nascido em 20/01/1989
administrador de empresas portador da Cedula de Identidade RG nº 46 009 283 2
emitido pela SSP/SP inscrito no CPF/MF nº 370 280 418 83 com endereço residencial
na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Praça Buritama, nº 48, apartamento
802 CEP 01450 100 com a designação de Diretor Gestão de Riscos e de Diretor de
PLD/FT

VALERIO MAREGA JUNIOR brasileiro casado nascido em 08/12/1975 empresario
portador da Cedula de Identidade RG nº 6529955 emitido pela SSP/MG inscrito no
CPF/MF nº 863 437 346 00 com endereço residencial na Cidade de Sao Paulo Estado
de Sao Paulo, na Rua dos Franceses nº 498 apartamento 52 CEP 01329 900 com &
designaçao de Diretor Comercial

JAMILE TERENSI MORAIS, brasileira solteira nascida em 04/05/1992 advogada
portadora da Cedula de Identidade RG n 36 327 161 2 (SSP/SP) inscrita no CPF sob o
nº 361 774 068 58 residente e domiciliada na Cidade de São Paulo Estado de Sao Paulo
Rua Francisco Marcondes de Vieira, nº 3, torre 4,3partamento 44, Vila Sonia, CEP
05639 090 com & designaçao de Diretora de Compliance e Controles Internos e

PEDRO RENNO BAUMEIER, brasileiro solteiro nascido em 21/08/1990 engenheiro
portador da Cedula de Identidade RG n 39131267 4 e inscrito no CPF/MF sob o nº

392 984 448 69 residente e domiciliado na Rua Inhambu 120, apartamento 12 Vila
Uberabinha CEP 04520 011 Estado de São Paulo cidade de Sao Paulo com a
designação de Diretor de Gestão de Recursos de Terceiros

Parágrafo Segundo A representação da Sociedade em questões administrativas perante clientes e
colaboradores será realizada pelo Diretor Comercial pelo Diretor de Riscos ou pelo Diretor de
Administraçao de Carteiras em conjunto de 2 (dois) ou isoladamente pelo Diretor Comercial
observado o disposto no parágrafo 5º a seguir, cabendo a assinatura de contratos com clientes,

elaboração de propostas, acordos de confidencialidade, relatórios diversos, acordos de paroena,
orçamentos, acordos de trabalho, dentre outros de natureza administrativa.
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os atos praticados em negocios estranhos ao objeto social, neles incluídos a prestaçao de fiança, aval,
endosso ou quaisquer garantias não relacionadas ao objeto social

Parágrafo Quarto Os administradores poderão receber uma remuneraçao a título de pro labore,
fixado em reuniao de quotistas

Parágrafo Quinto Competirá excluswamente ao Diretor de Admmistraçao de Carteiras, Sr Rafael
Barbosa Santos Coelho, a administração e gestão de carteiras de valores mobiliários de terceiros, a
representação da Sociedadejunto àCVM Comissão de Valores Mobiliários e a eventual distribuição
de quotas dos fundos de investimento geridos pela Sociedade, nos termos da Instrução CVM nº 558
de 26 de março de 2015 ( Instruçao CVM n 558/15 )

Parágrafo Sexto Competirá exclusivamente ao Diretor de Gestão de Riscos, Sr Mário Sergio
Duane Garcia Neto, o cumprimento de regras e políticas referentes a gestão de riscos, nos termos da
Instrução CVM n 558/15

Parágrafo Setimo Competirá exclusivamente a Diretora de Compliance e Controles Internos, Sra
Jamile Terensi Morais, o cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles internos da
Sociedade, nos termos da Instrução CVM nº 558/15

Parágrafo Oitavo Os administradores, neste ato declaram, sob as penas da lei que nao estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçao
criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussao, peculato, ou
contra a economia popular, contra o Slstema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrencia, contra as relações de consumo, fe pública ou a propriedade

Clausula14ª O prazo de mandato dos diretores, eleitos e destituívels pelos socios no proprio
contrato social, e de 02 (dois) anos, podendo ser reelegíveis, outrossim, mesmo quando vencidos os
respectivos mandatos, os administradores continuarão no exercício de seus cargos ate a posse dos
novos administradores

Clausula 15“ A investidura no cargo de administrador far se á por termo lavrado e assinado no livro
proprio, mdependente de caução

Clausula 16“ No caso de falecimento, renúncia, impedimento ou vacância do cargo de qualquer
Diretor, os socios reunir se ão para eleição do substituto, pelo período do mandato dos demais
Diretores

Cláusula l7ª-Os Diretores terão todos os poderes e atribuições que a lei confere, observado
disposto neste Contrato social.

&.
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Clausula 18“ Os Diretores reunir se ao sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante
convocação de qualquer de seus membros Suas decisões constarão de atas lavradas no livro próprio
de Atas de Reunioes da Diretoria e serao tomadas por unanimidade Não havendo consenso, a questão
será levada a Reunião de Sócios

Clausula 19“ A remuneração da Diretoria será fixada em reunião de Sócios quotistas

CAPÍTULO VII
CONSELHO FISCAL

Clausula 20“ O Conselho Fiscal compõe se de 03 (tres) membros efetivos e de 03 (tres) suplentes,
residentes no País, sócios ou nao

Clausula 21" Os membros do Conselho Fiscal terao as atribuições que lhes são conferidas por lei

Clausula 22“ O Conselho Fiscal, somente funcionará quando os sócios assim decidir; e, nesta
hipotese, a reunião de socios que determinar a instalação do Conselho Fiscal elegerá todos os
membros efetivos e suplentes, observando o disposto no parágrafo 22 do artigo 1 066 do Codigo
Civil, cujo mandato durará ate a seguinte reunião de socios

Clausula 23“ A reuniao de sócios que eleger o Conselho Flscal flxará os honorarios mensais devidos
a cada membro efetivo quando no exercício de suas funções

Parágrafo Unico Quando o membro efetivo estiver afastado de suas funções, os respectivos
honorários serao atribuídos ao suplente que o estiverem substituindo

CAPÍTULO VIII
EXERCÍCIO SOCIAL

Clausula 24“ O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, podendo, porem, ser
levantadas as demonstrações financeiras semestrais, com enquadramento formal, apuraçao de
haveres, deliberações de resultados e tudo o mais que se fizer necessário a que esses balanços
semestrais se revistam das características de um balanço formal de exercício O relatório anual dos
Diretores e as demonstrações flnancelras serão assinados por todos os Diretores, sem exceçao

Parágrafo Unico Os lucros apurados poderão ser distribuídos aos quotistas desproporcionalmente
a participação destes no capital social da Sociedade conforme deliberação tomada por sócios
representando a maioria do capital social em reunião especificamente convocadas para esse fim

CAPÍTULO IX
EVENTOS DE DISSOLUÇÃO E OUTRAS AVENÇAS

10
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Clausula 25“ A Sociedade entrará em liquidação nos casos e pelo modo taxado em lei

Parágrafo Único Compete aos socios determinar o modo de liquidação e nomear os liquidantes
Decidirão, ainda os socios, sobre a instalação do Conselho Fiscal, para mncionar no período de
liquidação, nomeando seus membros

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÓES FINAIS

Clausula 26“ A Sociedade será regida pelo presente Contrato Social e pelas disposições inseridas
no Capítulo próprio das Sociedades Limitadas no Código Civil (Le1 nº 10 406, de 10 01 2002), sendo
ainda, regida de forma supletiva pelas normas da Sociedade Anônima

Clausula 27“ Fica desdejá eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para d1rimir
todas as questões oriundas do presente Contrato Social, com exclusao de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (tres) vias
de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo

Sao Paulo, 11 de janeiro de 2021

W P DAV WNT FUN E [N NTOEM
Nºm Vªriº Marega Jr

PARTICIPAÇÓE TEGIA
CPF CPF 863 437 346-00 Nome 5! LVA wo &

CPF 263298'168 31
Diretores Ingressantes e Retirados

&?é/m
PEDRO RENNO BAUMEIER

Testemunhas

_Án'w/%ÁZÃ;
Giselly Reis Machado
CPF:299.669.258-64CPF RG 33 344 796 7 SSP/SP
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% JUCESP Junta Comercial dO Estado de São Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Extqrior e Serviços
Departamento de Registro EmpresariaÍ efnjegrêção. QRÉI
Secretaria de Desenvolvmênío£cóoôrniw . .

. o . . . . Junta Cameras! da
. : . . Esladv deSaO Paulo
. c . . .

:
. ' . . .

Declaração

Eu VALERIO MAREGA JUNIOR portador da Cedula de Identidade nº M66529955 inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 863 437 346 00 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa WNT
GESTORA DE RECURSOS LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida
Brigadeiro Faria Lima 3477 8a cj 81 sl 1 Itaim Bibi SP São Paulo CEP 04538 133 para exercer suas atividades
regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local
indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e
restrições das areas de proteçao ambiental nos termos do art 24 ê2º, do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa
Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obngaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certifucado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certifncaçao digital

/
,, / ; ,

ALERIO% JUNIOR
RG MG6529955

WNT GESTORA DE REC SOS LTDA
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JUCESP Junta Comercial dO Estado de São Paulo ?ª;
Ministerio da Industria Comercio Extenor e Serviços 3995???
Departamento de Regís'tl'ó EmprESana-I e lntegraçao. DRÉI
Secretaria de Desenvoh/irperíto Ecºnômm .

.
'. . JUCESP

.. .. éªilããº'ãfªê'ãã

.oo '' coco ...

Declaração

Eu VALERIO MAREGA JUNIOR portador da Cedula de Identidade nº M66529955 inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 863 437 346 00 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa WNT
GESTORA DE RECURSOS LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida
Brigadeiro Fan'a Lima 3477 Sa cj 81 sl 1 Itaim Bibi SP Sao Paulo CEP 04538 133 para exercer suas atividades
regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no local
indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupação do solo posturas municipais e
restrições das areas de proteção ambiental nos termos do art 24 êZº do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa
Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova lo

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo _º???
Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços »" É ;!
Departamento de Registro Erhprésarral ez hteqraçaa-rDRÉI

A

Secretaria de Desenvoh/irp'eríto Ecbnômm ' JUCESP.
Juma Comemal do

o o . . , . Estado de Sao Paulo
. .

: ' 'ooo. ...

Declaração

Eu VALERIO MAREGA JUNIOR portador da Cedula de Identidade nº M66529955 inscnto no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 863 437 346 00 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa WNT
GESTORA DE RECURSOS LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida
Bngadeiro Fana Lima 3477 8a cj 81 sl 1 Itaim Bibi SP São Paulo CEP 04538 133 para exercer suas atividades
regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no local
indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e
restrições das areas de proteçao ambiental nos termos do art 24 gzº do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigação de renova Io

—

Por nm declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificação digital

A/ Z/ V /
VALERI AREGA JUyléR

RG M66529955
WNT GESTORA DE RECURSOS LTDA
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JUCESP- Junta Comercial dO Estado de São Paulo ?º
Ministério da Indústria, Comércio Emerior e Serviços “Jiª? F
Departamento de Regigtro-Éàprêsàrial QJntegrpçfcÉ-::DRÉI
Secretaria de DesenvolvimentoEcbnôran, JUCESP

. o q , . . Junta Comercial doª
,.
ª
. o a ' ' ' E:!acb debut) Paulo

- r '. : - — - ' : º:
. . '.. _º : e

.
:DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTÓ

A Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOME NACIONALIDADE
PEDRO RENNO BAUMEIER Americana
COR OU RAÇA ESTADO CIVIL CPF RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EXPEDIDOR UF
Branca Solteiro(a) 392 984 448-69 39131267 4 20/09/2009 SSP SP
DOMICILADO(A) NUMERO
Rua Inhambu 1208
COMPLEMENTO DI'ÉTRITO/BAIRRO CEP
Apto 12 Vila Uberabinha 04520-014
MUNICIPIO UF
São Paulo sp
Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
publicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ºu contra a economia
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade.

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIOISÓCIOSIDIRETORESIADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

LOCALIDADE São Paulo sp DATA 20/04/2021

Nº“ PEDRO RENNO BAUMEIER (Administrador) ASSINATURA % &.
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JUCESP Junta Comercial dO Estado de São Paulo
Ministerio da Industria, Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Regist'rõímpmsai'al &: «Integração;- DRÉI
Secretaria de Desenvoh/imentp Ecb.n.o.m':cc_v -. :

. JUCESP
Junta Camara! do

' ' ' ' ' . . Lsradu d: Sao Pdulo. v . . . .. o. . . _ . .
.

. o . o .

Ficha Cadastral Quadro Sõcªietârioà-Iihtégrantbs.
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
029199972 7 3523507241-8 WNT GESTORA DE RECURSOS LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
PEDRO RENNO BAUMEIER 392 984 44869
CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 39131267 4 20/09/2009 SSP SP Americana
COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Rua Inhambu 1208
COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP
Apto 12 Vila Uberabínha 04520-014
MUNICIPIO UF PAIS
São Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissão Pessoa Flslca Não
PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Administrador (entrada) Inicio do Mandato 11/01/2021 Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1.0 0 0 20/04/2021 UESB 08 Página 1 da 2
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JUCESP Junta Comercial dO Estado de São Paulo ?»;
;?Ministério da Indústria, comércio Exterior e Serviços

Departamento de RegístroEmprêsgxria'l e fn't'egràçãc: DRÉI
Secretaria de Desenvolhm'erftQEcopómipo " : JUCESP

. o q . Junta Comema( do
' ª ' ' o o . Eslado de Sao Paulo'

.
I" u". :

Ficha Cadastral Quadro Socuet'arlosllntégraníes
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
029199972 7 3523507241-8 WNT GESTORA DE RECURSOS LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
151 154 38844

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMlSSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J
COR DU RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP
MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Saída Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

|
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Repons 1 0 O 0 20/04/2021 09 59 08 Página 2 de 2
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21/01/2021 Documento Básico de Entrada

D BEPÇIBLECÃ sgpsngTgyA DO BRASIL

CADASTRO NACIQML DÃ PESSOA JURÍDICA CNPJ
...o O o ..o . .

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte orgão
. Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPP2130107009

01 IDENTIFICAÇÃO
INOME EMPRESARIAL (Enna ou denominação) N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
WNT GESTORA DE RECURSOS LTDA 28 529 686/0001 21

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO Ó&
211 Alteracao de endereco dentro do mesmo município &Quadro de Sócios e Administradores QSA (00Oºe

Numero de Controle SP35605379 28529686000121

..

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
RAFAEL BARBOSA SANTOS COELHO 001 215 131 90
iLOCAL DATA

21/01/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 170 837 628-30

Aprovado pela Instrução Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJIfcpj/dbe asp
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

ETIQUETA PROTOCOLO
A*7 JUCESP PROTOCOLO

0. 094.741/21 9

Ill|W|HIIIHMIHIHJII NIHHIM“!!! "!

CONTROLE INTERNET
0288699254

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS
ATO

,
Alteraçao de Endereço Consolidaçao da Ma'm'z Inclusão/Alteração de Integrantes J J'

; NOME EMPRESARIAL PORTE ºl
;
WNT GESTORA DE RECURSOS LTDA Normal
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP

3
Avenida Brigadeiro Fana Lima 3477 a a q 81 s 1 04538 133 * 0 ; f

3 MUNICÍPIO ur TELEFONE EMAIL
; São Paulo SP (11)39986982 rosana©wntcapital com
% NÚMERO EXIGÉNCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

| “ ! | PRQT
llllil IIInIlIII “l IIIIHIIIIHIHIiiII IIHIÍHIII

? IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ. DOC.
! NOME VALERIO EG DARE R$ 00 1 ]1
,“ ASSINATERA/ DATA 11/01/2021 DARF R$ 00

%
4” 6, soa AsíÉNAs DA QUEASINFORMAÇÓES consumesDoraeouemmsmomocesso sAo expnsssAo DA VERDADE

5PARA_U EXCLUSIVO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
E CARIMBOQSROTOCOLO / CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARwaoWJUCESP
: Jggãêº A> |C F. JC
; 15 EX
.|

;
* o 3 FEV 2021 * "

:
: Roseli Rodrigu de Andrade
: Público
3 Assessora Tecnicodo 9'5tfºPROTOCOLO
5

% ANEXOS EXCLUSIVO SETOR DE mAuse ETIQUETAS DE REGISTRO + cmmao
!

:
)DBE ( )Documentos Pessoais

; ( ) Procuraçao ( ) Laudo de Avaliaçao
: ( )Alvara Judicial ( )Jomal
: ( )Formal de Partilha ( )ProtocololJustmcaçao
E ( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

É
a
>
3

E

E

D

E

;

!

i

E
a

>

D

I

Versão VRE Repons 1 D O 0 020212021 15 53 53 Pâg'na 1 de 6
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Gerênaa de Guarda e Drstnbutcâo
É

5

!( )Venficacão CNAE Comérc o de Combustíveis

'/I')))€h))»e'hficafáo oe Fbcna Caoaszral

J )Venfícaçào de Apontamemo nd Ficha Cadastra'

;( )MEI sem Cadastro

?;
)MEI com Cadastro

( ) Realizar Pesquisa de Nome Empregada!
%

!! )Vide Protocolo

[ (3/31
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Cumprir a(s) exigencia(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente Mªlªgª
n r n r m v z n i I n n m n r i r i r A apresentaçao do processo,

apos o prazo de 30 (trinta) dias sera considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço publico novamente (artigo 57, 53“ do

JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulobªú Ministeno da Industria Comercio Exterior e Sennços
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Economico

CONTROLE INTERNET
0288699254

|| || IIUIIIllllllfllllllililllllllllll

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

Decreto 1800/96)

Nº Detalheleundamentação
Apresentação de documentos

1
Juntar Copias Autenticadas dos documentos de Identidade do tituIar/socio/administrador/diretor/procurador se estrangeiro, apresentar Registro
Naclonal de Estrangeiro (RNE) ou certidão expedida pela Polícia Federal art 34 V do Decreto 1 800/96 e |N DREI nº 34/17

2 Juntar Declaraçao de enquadramento desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou incluir cláusula
específica no ato Art 32 II b do Decreto1 800/96 e LC 123/06

3 Comprovar representaçao do socio de pessoa jurídica por meio de copia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório An 45 do Codigo
Civil c/c art 37 da Lei & 934/94 & item 1 1 da IN/DREI nº 38/2017

4 Juntar Alvará Judicial ou Formal de Parulha judicial ou extrajudiual ou o termo de inventariança Arts 610 e 619 do CPC, item 3 2 7 da INIDREI nº
38/2017

5 Juntar comprovante da mudança do nome de htularlsocío/administrador An 16 do CC
6 Juntar os avisos de convocação nos termos do contrato ou da lei facultada a indicação no ato da data do nome e da pagina dos jornais onde foram

publicadas as convocações Art 1 152 do Codigo Civil

Anexar prova da existencia legal da pessoa jurídica estrangeira e comprovaçao de que o signatário do ato tem poderes para representar a
7 socia/titular ambos devidamente legallzados (na língua original traduzidos por tradutor juramentada e oonsularizados ou apostilados e com registro

em canon'o art 129 6“ Lei 6 015/73) Art 1 134 do CC art 18 do Decreto 13 609/43 Decreto 8 660/16 Dispensa se & consularizaçao estrangeiros
que residam no país no Mercosul

& Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatoríaS' salvo declaraçao expressa de que a empresa/sociedade não se
enquadra como empresa de grande porte An 3” da Le! 11 638 de 2007

Assinatura
9 As folhas não assinadas devem ser rubricadas pelos signatarios An 4“ da INIDREI nº 40/2017

10 Em casos de Constituiçao NormaI/Constituiçao por Transformação o Advogado deverá vistar o ato indicando seu nome e n da OAB se nao
enquadrada como MEIEPP 52” do art 1º da Lei & 906/94 (Estatuto da Advocaaa)

11 Falta assinatura de titular/sócio/admínistrador IN/DREI nº 38/2017

12 Assinar 3 capa do Cadastro VRE (an 1 151 do CC e art 40 do Decreto 1800/96)

13 Reconhecer fuma do titular/socio/adminístrador/procurador (artigo 1 153 do Codigo Civil e IN DREI n 38)

14 Apresentar documento de identidade do procurador ou reconhecer fuma da assinatura (Art 1 153 do CC) no caso de procuração particular

15 Falta assinatura do cônjuge para integralização do capital com bens imóveis (outorga uxória) Art 220 e 1 647 do CC
16 IdentiãcarosSignatarios An 1 153 do Codigo Civil Anexos da INIDREInº 38/2017

Integrantes (sócloltitular)
O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos) socio ou titular da sociedade/empresa deve ser assistido por ambos os pais devendo este

17 assinar o instrumento conjuntamente com os seus responsáveis (arts 1 634 VII e 1 690 do CC IN DREI n ª 38/2017 Anexo II item 1 2 6 alínea "B'
e observação 1 Anexo V item 1 2 5, alínea "B' e observaçao 1)

18 0 menor relativamente Incapaz (menor de 16 anos) sócio ou titular da sociedadelempresa deve ser representado por ambos os pais, devendo seus
responsáveis assinarem o instrumento em seu nome (arts 1 634 VII e 1 690 do CC |N DREI n ª 38/2017 Anexo II

Versão VRE Repons 1 o 0 () 02/02/2021 15 53 53 Página 3 de B

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
79

-4
7.

20
21

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

54
E

3A
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

IC
E

 R
U

IZ
 B

E
R

N
IE

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
04

/2
02

2 
às

 0
2:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

1R
J2

27
00

05
30

60
   

  .

fls. 1963



JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Mínisteno da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresanal e Integraçao DRE!
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET
0288699254

|| || Illllllllllllílllllllllllllíllllll

19 0 menor emancipado dçvera apreseptar a cedidao de emancipaçao no ato a ser arquivado IN DREI nª 38/2017. Anexo II item 1 2 6 alínea “B“ e
observaçao 1. Anexo V Item 1 2 5 almea b' e observaçao 1

20 O sócio absolutamente incapaz nao deve assinar o Instrumento o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (|N DREI nº 38 Anexo
II Item 12 6 alínea d )

21 O socio relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (IN DREI nº 38 Anexo II Item 1 2 6 alínea c )

22 Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualihcadas nome completo o nª do RG e o órgão expedidor), se optar por indica-Ias no
Instrumento (Enuncuado 33 da Jucesp & Art 34 do Dec 1800/96)

23 O empresario individual e o titular da Eireli poderão ter apenas uma unica inscriçao no país (IN DRE! nºsa Anexo I Item 1 3 3)

Administraçao

24 _Pessoa jurídica nao poderá exercer a Administraçao de sociedade ou empresa Art 1 011 do CC IN DREI nº 38/2017 Anexo II item 1 2 8 Anexo V
Item 12 12 3

25 Inserir Declaraçao de Desimpedimento no ato ou apresentar em documento anexo INIDREI nº 38/2017 Anexo III item 1 1 e 3 1

Capital
26 Çom'gir o valor do Capital Social o valor das cotas ou a sua distribuição Item 1.2 10 e ss da INIDREI nº 38/2017

27 Declarar ou corrigir a Forma e/ou 0 Prazo de Integralizaçao do Capital Item 1 2 10 e ss da IN/DREI nª 38/2017

28 0 capital social da EIRELI deve ser de no mínimo 100 vezes o salário mínimo vigente e deve estar totalmente integralizado (Art 980-A do CC)

29 ÉMÇÉpital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de socio menor de idade no quadro societarío 53“ do art 974, do Codigo

30 O çapital social está abaixo do míryifno exigido para as atividades nos termos da legislaçao específica Art 13 da Lei 7 102/83 com redaçao dada pela
Lei 9 017/95 para empresa de Vigilancca e tvansporte de valores An 4ºB da Lei 6 019/74 com redaçao dada pela

31 O capital social da filiªl devera ser inferior ao da matriz Anexo III da INIDREI nº 38/2017 item 5 1 7

32 Indicar a fonna o modo e o prazo de integralizaçao do capital social Art 997 III e IV de 1 004 do CC
33 É vedado o fracionamento de cotas Art 1 056 do CC

Corrigir o ato

34 Inserir no ato em cláusula expressa que o titular da EIRELI não participa de nenhuma ouíra empresa da mesma modalidade item 1 2 do Anexo V
da INIDREI 38/2017

35 Informações do Instrumento não conferem com atos anteriomente arquivados art 34 I da Lei 8934/94

36 Esclarecer se a cessão/transferência foi realizada por doaçao (gratuita) ou venda (onerosa) Item 32 6 1 da INIDREI nº 38/2017

37 gãflérar () Responsavel pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros contabeis obrigatorios INIDREI nº 38/2017. Anexo III item

38 ?zãgggeõsa enquadrada em ME ou EPP não pode ser sede e nao pode ter socia pessoa jurídica Art 3“ 54“ e incisos da Lei Complementar

39 Inserir cláusula de reativaçao art 60 5 4º da Lei & 934/94

40 Qualificar qs beps indicados para a formaçao do capital (de quaisquer especies desde que suscetíveis de avaliaçao pecuniaria) com descriçao
completa utulandade e valor atribuído An 1 055 51“ CC IN DREI 38/2017 Enunciados Jucesp nº 14 e 14 1

41 O Instrumento deve conter todas as cláusulas obrigatonas conforme previsto na IN DREI nª 38/2017

42 A Filial alterada devera ser expressamente qualiôcada com seu endereço Nire e CNPJ

43 Qualificaçao de socio titular administrador conselheiro representante inventariante e/ou ldentiflcaçao da Empresa incorreto ou incompleto Art. 53
Decreto 1 800/96 a INIDREI 38/2017

Diversos

44 Cônjuges casados sob o regime de comunhão universal de bens ou sob o regime de separaçao obrigatoria de bens não podem constituir sociedade
entre sn (Art 977 do CC e IN DREI nº 38/2017 Anexo II Item 1 2 7)

45 Depende de outro Processo (especificar)
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46 Documento(s) apresentado(s), enmntra(m)—se corn rasuras, emendas entrelinhas ilegível, ou fora de ordem sequencial ou incompletas Especifíolr
(Arts 35 e 57 do Dec 1 800/1996

47 Ato sujeito à aprovaçao previa INIDREI 14/2013

48 Recolher os emolumentos devidos e/ou a diferença dos emolumentos Item 1 1 INIDREI 38/2017 Art 37 N Lei & 934/94

49 Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de anecadaçao federal)

50 Observar Impedimento ou anotaçao da Ficha Cadastral

51 Em virtude de reiteradas exigencias acerca do mesmo tema o documento foi indeferido nos temos do art 198 inciso III do Dec 58 879/13

MicroempreendedorIndividual MEI
52 Comprovar baixa do SIMEI Art 4 Lei Complementar 123/2006

Apresentar documentaçao necessaria para o cadastramento (certificado da Condiçao de Microempreendedor Individual CCMEI cadesp (se a
53 atividade exigir) comprovante de residencia do Microempreendedor Individual ou ainda declaraçao escrita que conste o endereço residencial copia

do RG ou outro documento de ídentifvcaçao pessoal que conste a data de nascimento copia do cartão do CNPJ

Nome Empresarial
54 Erro na composiçao do nome Empresarial (especificar) Art 1 158 do Código Civil e Art 5º INIDREI 15

55 Colidencia de nome empresarial (IN DREI n 15 art 6º e Decreto n 1800/96 an. 62 52“)

56 Excluir a expressão ME ou EPP apos a denominaçao social nos termos da Lei Complementar n 155/2016

Objeto Social
57 Descrever 0 Objeto Social em genero e esperam de atividades de forma clara e preusa An 53 III 'b' Decreto 1 800/96

58 Atividade indicada não e empresaria conforme legislaçao vigente Art 966 e 982 Codigo Civil

59 ?gãjígªífopia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à úsioterapia ou terapia ocupacional (art 30 da Resoluçao Coffito

Procuração
60 Anexar Procuraçao (com íirma reconhecuda) em processo aparíado ou em anexo Art 653 Codigo Civil

61 A procuração deve conter poderes especmcos para o ato Art 653 e 654 do Codigo Civil

62 Qgrrããfgtfg
gliocuração lavrada por Instrumento Publico em razão da presença de socio analfabeto no quadro societan'o (IN DREI nº 38 Anexo II

Sóciafhtular Pessoa Jurídica com sede no exterior ou Soma Pessoa Física residente no exterior: apresentar procuração outorgada a pessoa
residente no Brasil com poderes específicos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial A procuraçao outorgada no exterior deve

63 estar consulan'zada ou aposUIada (com exceçao de procuraçoes francesas e argentinas) traduzida por tradutorjuramentado e registrada em Cartorio

3362ng
e Documentos (Art. 129 6 da Lei 6 015/73 Art. 119 da Lei 6404/76 Art 1 138 do CC Art 6 da IN DREI n 34 e Enunciado n 6 da

Cadastro VRE
64 Dados informados no cadastro VRE divergem dos documentos apresentados Art. 44 Decreto 1 800/96 e INIDREI 38/2017

65 Codigo do evento incorreto no cadastro VRE

Viabilidade
66 Juntar viabilidade e/ou Licenczamento Item 1 1 INIDREI 38/2017

67 Corrigir viabilidade ou juntar viabilidade válida Item 1 1 INIDREI 38/2017 (ou Licenciamento)

DBEI Protocolo de Tranmissão RFB
68 Apresentar o Documento Basico de Entrada (DBE)
69 O objeto social informado no Instrumento diverge do informado no DBE
70 O porte da empresa informado no BBB diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado
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71 O documento Basico de Entrada nao esta em termos para o deferimento

72 0 codigo do evento não corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento

73 Para os eventos de alteração do CNPJ o numero do CNPJ não corresponde ao constante do ato aiterador

74 O nome empresaria] informado na ECPJ pªra eventos e cons'tituiçaohnscriçao e alteraçao nãq corresponde exatamente ao nome que consta do ato
apresentado a arquwamento Induswe conSIderando pontos Virgulas e outros caracteres espec1a|s (símbolos)

75 O nome empresarial nº requçrjmento de empresario não corresponde ao nome do empresario (Permite-se a adição de designaçao e abreviações,
vedando-se a abrevnaçao do ultimo nome ou & exclusao de qualquer parte do nome)

76 A natureza jurídica Informada não corresponde com o teor do ato a ser arquivado

77 O capital informado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato oonstitutivo/alterador

78 A descrição da atividade empresaria nao esta em conformidade com a descrição do CNAE informado

79 O DBE nao está firmado por pessoa física responsável perante a RFB
80 O quadro de sociosltitular disposto no Instrumento diverge do DBE
81 O endereço informado no DBE não esta em consonância com o endereço indicado a ser arquivado

82 b nome dos sociosltitular indicado no Instrumento elou no DBE divergem dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (art 57 do
Dec 1 800/96)

83 A partiupaçao do(s) socio(s) no capital social infomada no Instrumento diverge do capital do(s) SÓCIO(S) informada no BBB

Reiteraçao
84

|
Reiteraçao das exigencias anteriores

Outras Exigencias! Descrever

Pf dªMm (lage ComSTõV O cargo OQ Famimígw
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CAPA DO REQUERIMENTO

ETIQUETA

JUCESP pRorocoLO 056 660/2192

I/IIWH/I/YII/ÁHY/Il/UI/I/ll/ll/Ill/II/

CONTROLE INTERNET
028810992 9

WWWWWWW
DADOS CADASTRAIS
ATO
Alteração de Endereço Consolidação da Matriz InclusaolAlteraçao de Integrantes “
NOME EMPRESARIAL PORTE v O E
WNT GESTORA DE RECURSOS LTDA Normal ª» E[
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP NU (: UÍC
Avenida Brigadeiro Faria Lima 3477 8 a cj 81 s 1 04538 133
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL ? 2

' JMSao Paulo SP (1 1)39986982 rosana©wntcapital com 4

NÚMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE
28 529 686/0001 21 3523507241 8 WWW WWMWWWW

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA

NOME VALERIO
ASSINATURA DATA 11/01/2021

VALORES RECOLHIDOS

DARE R$ 207 12
DARF R$ 00

»QROTO
1/1

PARA USO XCLUSIVO D
AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
/

,SOB PENAS DA L E

) Formal de Partilha

) Balanço Patrimonial

) Outros

) Protocolo ] Justificação

) Certidao

OBSERVAÇÓES

CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANALISE

JUCESPSEDENº (3u iche 02
«k 2 2 JAN 2021 à

. .. wu .... vuml remanuez
Assessora Técnica Regime Púbuoo

PROTOCOLO
ANEXOS EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CÍIMBO

) DBE ) Documentos Pessoais
) Procuração ) Laudo de Avaliação
) Alvara Judicial ) Jomal
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

Cumprir a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente fºrmulário de
exi ência instruir o rocesso a reentrada um vez ue constitui arte inte rante do documento trazido a ne istro A apresentação do processo,
após o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, 53” do
Decreto 1800/96)

Á./No Detalheleundamentação
' X Apresentação de documentos ou ªlº».W cá) OL], «QDQÁD

1
Ju tar Copias Autenticadas do documentos de Identidade do titular/sócio/administrador/diretorlprocurador; se estrangeiro, Apresentar Regiàro ?ONac nal de Estrangeiro (RNE) a certidão expedida pela Polícna Federal an 34 V do Decreto 1 800/96 e IN DREI nº 34/17

JuntarWamento desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; ou incluir cláusula2 específica no ato An 2 II b do Decreto 1 800/96 e LC 123/06

3 Comprovar representação do sómo de pessoa jurídica, por mepo de cópia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório Art 45. do Código
Civil c/c art 37 da Lei & 934/94 e item 1 1 da INIDREI nº 38/2017

4 Juntar Alvará Judicial ou Formal de Partilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança Ads 610 e 619 do CPC item 3 2 7 da INIDREI nº
38/2017

5 Juntar comprovante da mudança do nome de titular/sócio/administrador Art. 16 do CC

6 Juntar os avisos de convocação nos termos do contrato ou da lei facultada a indicação no ato da data do nome e da página dos pmais onde foram
publicadas as convocações An 1 152 do Código Civil

Anexar prova da existência legal da pessoa jurídica estrangeira e comprovação de que o signaláno do ato tem poderes para representar a
sócialtltular ambos devndamente legalizados (na língua original traduzndos por tradutor ]uramentado e consularízados ou apostilados e com registro
em cartório art 129 Gº Lei 6 015/73) Art. 1 134 do CC art 18 do Decreto 13 609/43 Decreto 8 660/16 Dispensa se a oonsularização estrangeiros
que residam no país no Mercosul

8 Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatórias salvo declaração expressa de que a empresa/soccedade não se
enquadra como empresa de grande porte Art 3º da Lei 11 638 de 2007

Assinatura
9 As folhas não assinadas devem ser rubricadas pelos signatários An 40 da INIDREI nº 40/2017

10 Em casos de Constituição NonnaIlConstituição por Transformação o Advogado deverá vistar o ato indicando seu nome e nº da OAB se não
enquadrada corno MEIEPP 52º do art 1º da Lei & 906/94 (Estatuto da Advocacia)

11 Falta assinatura de titular/sómo/admlnistrador INIDREI nº 38/2017

12 Assinar a capa do Cadastro VRE (an 1 151 do CC e art 40 do Decreto 1800/96)

13 Reconhewr firma do titular/sócno/administrador/procurador (arugo 1 153 do Código Civil e IN DREI n 38)

14 Apresentar documento de ldenhdade do procurador ou reconhecer mma da assinatura (Art 1 153 do CC) no caso de prowração pamcular

15 Falta assinatura do cônjuge para integralização do capital com bens imóveis (outorga uxória) Art 220 e 1 647 do CC
16 Identiúcar os Signatários Art 1 153 do Código Civil Anexos da INIDREI nº 38/2017

Integrantes (sócioltitular)

O menor relatlvamente capaz (dos 16 aos 18 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser assistido por ambos os pais. devendo este
17 assinar o instrumento conjuntamente com os seus responsáveis (arts 1 634 VII e 1 690 do CC IN DRE! n " 38/2017 Anexo II item 1 2 6 alínea B

e observação 1, Anexo V, item 1 2 5, alínea "B“ e observação 1)

18 O menor relativamente incapaz (menor de 16 anos) sócio ou titular da sociedade/empresa deve ser representado por ambos os pais devendo seus
responsáveis assinarem o instrumento em seu nome (arts 1 634 VII e 1 690 do CC IN DREI n ª 38/2017 Anexo II
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19 0 menor emancipado dçverá apresentar a certidão de emancipação no ato a ser arquivado IN DRE! nº 38/2017 Anexo II item 1 2 6 alínea B e
observação 1. Anexo V, Item 1 2 5. alínea 'b e observação 1

20 0 SÓCIO absolutamente incapaz não deve assinar o Instrumento o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DREI nº 38 Anexo
II Item 1 2 6 alínea d )

21 O sóczo relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (IN DREI nº 38 Anexo II Item 1 2 6 alínea c )

22 Colher as assinatuntas das testemunhas (devidamente qualificadas nome completo, o nº do RG e o órgão expedidor) se optar por indicá las no
Instrumento (Enuncuado 33 da Juoesp e Art 34 do Dec 1800/96)

23 O empresário individual e o titular da Eireli poderão ter apenas uma unica inscnção no pais (IN DREI nº38, Anexo I Item 1 3 3)

Administração

24 Pessoa jurldma não poderá exercer a Administração de somedade ou empresa Art. 1 011 do CC IN DREI nº 38/2017 Anexo II item 1 2 8 Anexo V
Item 1 2 12 3

25 Inserir Dedaração de Desimpedimento no ato ou apresentar em documento anexo INIDREI nº 38/2017, Anexo III item 1 1 e 3 1

Capital
26 Corrigir o valor do Capital Social o valor das cotas ou a sua distribuição Item 1 2 10 e ss da INIDREI nº 38/2017

27 Declarar ou corrigir a Forma e/ou 0 Prazo de Integralização do Capital "em 1 2 10 e ss da INIDREI nº 38/2017

28 0 capital social da EIRELI deve ser de no mínimo 100 vezes o salário mínimo Vigente e deve estar totalmente integralizado (An 980 A do CC)

29 gâfpital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de sócio menor de idade no quadro societário 53º do art 974 do Código

30 0 çapnal soma! está abaixo do njír'limo exigido para as atividades nos termos da legislação específica Art. 13 da Lei 7 102/83 com redação dada pela
Lei 9 017/95 para empresa de wgulâncua e transporte de valores Alt 4ºB da Lei 6 019/74 com redação dada pela

31 O capital social da filial deverá ser inferior ao da matriz Anexo III da INIDREI nº 38/2017 item 5 1 7

32 Indicar a forma o modo e o prazo de Integralização do capital social An 997 III e IV de 1 004 do CC
33 É vedado o fracionamento de cotas An 1 056 do CC

Corrigir o ato

34 Inserir no ato em ciáusula expressa que o titular da EIRELI não panicupa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade item 1 2 do Anexo V,
da INIDREI 38/2017

35 Informações do Instrumento nào conferem com atos anteriomente arquivados art 34 I da Lei 8934/94

36 Esclarecer se a cessãoltransferência fo: realizada por doação (gratuita) ou venda (onerosa) Item 3 2 6 1 da INIDREI nª 38/2017

37 gezãêrar o Responsável pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros contábeis obrigatórios INIDREI nº 38/2017, Anexo III item

38 ?zgggããsa enquadrada em ME ou EPP não pode ser sócia e não pode ler sócia pessoa jurídica Art Bº. 54º e incisos da Lei Complementar

39 Inserir cláusula de reativação art 60 5 4º da Lei & 934/94

40 Qualificar qs beps indicados para a formação do capital (de quaisquer espécies. desde que suscetíveis de avaliação pecuniária) com descrição
completa trtulandade e valor atnbuído Art 1 055 51“ CC IN DRE! 38/2017 Enunciados Jucesp nº 14 e 14 1

41 O Instrumento deve conter todas as cláusulas obrigatórias conforme previsto na IN DREI nº 38/2017

42 A Final alterada deverá ser expressamente qualificada com seu endereço Nire e CN PJ

43 Qualihcação de sócio titular administrador, conselheiro representante inventariante e/ou Identificação da Empresa incorreto ou incompleto Art 53
Decreto 1 800/96 e INIDREI 38/2017

Diversos

44 Cóniuqes casados sob o regime de comunhão universal de bens ou sob o regime de separação obrigatória de bens não podem constituir sociedade
entre SI (Art 977 do CC e IN DREI nº 38/2017 Anexo II Item 1 2 7)

45 Depende de outro Processo (especificar)
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46 Documento(s) apresentado(s), encontra(m)-5e com rasuras, emendas. entrelinhas, ilegível, ou fora de ordem sequencial ou incompletas Especificar
(Arts 35 e 57 do Dec 1 800/1996

47 Ato sujeito à aprovação prévia INIDREI 14/2013

48 Reoolheros emolumentos devidos e/ou a diferença dos emolumentos Item 1 1 INIDREI 38/2017 Art 37 IV Lei & 934/94

49 Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de arrecadação federal)

50 Observar Impedimento ou anotação da Ficha Cadastral

51 Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema o documento foi indeferido nos termos do art 198 inciso III do Dec 58 879/13

MicroempreendedorIndividual MEI
52 Comprovar baixa do SIME! Art 4º Lei Complementar 123/2006

Apresentar documentação necessária para o cadastramento (certificado da Condição de Microempreendedor Indivsdual CCMEI, cadesp (se a
53 atividade exigir) comprovante de residencua do Microempreendedor Individual ou ainda declaração escrita que conste o endereço residencial cópia

do RG ou outro documento de identihcação pessoal que conste a data de nascimento, cópia do cartão do CNPJ

Nome Empresarial
54 Erro na composição do nome Empresarial (especiicar) Art 1 158 do Código Civil e Art Sº INIDREI 15

55 Colldéncia de nome empresarial (IN DRE! n 15 art 6º e Decreto n 1800/96 an 62 ªzº)

56 . Excluir & expressão "ME' ou 'EPP após a denominação social nos termos da Lei Complementar n 155/2016

Objeto Social
57 Descrever 0 Objeto Soda! em gênero e espécie de atividades de forma clara e premsa An 53 III b Decreto 1 800/96

58 Atividade Indicada não é empresária conforme legislação vigente Art 966 e 982 Código Civil

59 âfzrãfgg)?pia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à fisioterapia ou terapia ocupacional (art 30 da Resolução Comte

Procuração
60 Anexar Procuração (com Enna reconhemda) em processo apartado ou em anexo Art 653 Código Civil

61 A procuração deve comer poderes especíãoos para o ato Art 653 e 654 do Código Civil

62 Qgâãegtiê ªgocuração lavrada por Instmmento Público em razão da presença de sócio analfabeto no quadro societáno (IN DREI nª 38 Anexo II

Sócia/Titular Pessoa Jurídica com sede no exterior ou Sócia Pessoa Física residente no exterior: apresentar procuração outorgada à pessoa
residente no Brasil com poderes especíioos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial A procuração outorgada no exterior deve

63 estar oonsularizada ou apostilada (com exceção de procurações francesas e argentinas), traduzida por tradutor iuramentado e registrada em Cartório

33622305
e Documentos (Art. 129 6“ da Lei 6 015/73 NL 119 da Lei 6 404/76 Art 1 138 do CC An 6º da IN DREI nª 34 e Enunciado nº 6 da

Cadastro VRE
64 Dados informados no cadastro VRE divergem dos documentos apresentados Art 44 Decreto 1 800/96 e INIDREI 38/2017

65 Código do evento incorreto no cadastro VRE
Viabilidade

66 Juntar viabilidade e/ou Licenciamento Item 1 1 INIDREI 38/2017

67 Com'gir viabilidade ou juntar viabilidade válida Item 1 1 INIDREI 38/2017 (ou Lmenciamento)

DBE/ Protocolo de Tranmissão RFB
68 Apresentar o Documento Basico de Entrada (DBE)
69 O objeto social informado no Instrumento diverge do informado no DBE
70 0 pode da empresa informado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado
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71 O documento Básico de Entrada não está em termos para o deferimento

72 O código do evento não corresponde ao teor do ato trazrdo a arquivamento

73 Para os eventos de alteração do CNPJ o número do CNPJ não corresponde ao constante do ato alterador

74 O nome empresaqu informado na FCPJ. pªra eventos e constituição/inscnção e alteração, nãq çorresponde exatamente ao nome que consta do ato
apresentado & arquuvamento Inclusive constderando pontos. vírgulas e outros caracteres espeCIals (simbolos)

75 O nome empresarial no requçn'mento de empresário não corresponde ao nome do empresário (Permite se a adição de designação e abreviações
vedando-se a abrevnação do ultimo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

76 A natureza jurídica informada não corresponde com o teor do ato a ser arquivado

77 O capital informado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato oonstntutivo/alterador

78 A descrição da atividade empresária não está em conformidade com a descrição do CNAE informado

79 O DBE não está irmado por pessoa física responsavel perante a RFB
80 O quadro de sócios/titular disposto no Instrumento diverge do DBE
81 O endereço informado no DBE não está em consonancia com o endereço indicado a ser arquivado

82 O nome dos sócios/titular indicado no Instrumento e/ou no DBE divergem dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (art 57 do
Dec 1 800/96)

83 A pamcipaçâo do(s) sócio(s) no capital social informada no Instrumento diverge do capital do(s) sócio(s) informada no DBE

Reiteração
84

|
Reiteraçào das exigências antenores

|

Outras Exigencias] Descrever

f
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REGISTRO CVM – FIDC MN I 
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BRASIL Acesso à informação (http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao)Participe (http://brasil.gov.br/barra#participe)

de Sistemas

gov.br/)

ORES MOBILIÁRIOS

Consulta Consolidada de Fundo

Dados Gerais
Denominação do Fundo:  
MN I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS

CNPJ:  
32.113.885/0001-21

Denominação da Administradora:    
MONETAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA.

CNPJ:  
12.063.256/0001-27

Diretor do Fundo:    
LUIZ ALVARO DE PAIVA FERREIRA

CPF:  
049.035.538-25

Telefone:    
(11) 3165-6054 (SEDE)

(21) 3823-8055 (CORRESPONDÊNCIA REP. INR)

    

Fax:        

E-mail:    
lferreira@terrainvestimentos.com.br

    

Endereço:    
SEDE - RUA JOAQUIM FLORIANO, 100, 18º CJ 182 ITAIM BIBI SÃO
PAULO SP 4534000
CORRESPONDÊNCIA REP. INR - RUA VISCONDE DE PIRAJÁ, 351
SALA 1401 IPANEMA RIO DE JANEIRO RJ 22410906

    

Denominação do Gestor da Carteira do Fundo:    CNPJ:  

Aviso Legal: A fim de preservar a disponibilidade das informações ao público em geral, este serviço
possui limites de acessos simultâneos e quantidade de consultas ao site em um determinado
período de tempo. Caso seja percebido algum tipo de bloqueio, o intervalo entre as consultas deve
ser ampliado.
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PROCURAÇÃO WEX BRASIL 
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